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1. OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO: 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 

revitalização e reforma da Praça Osório Filho, no munícipio de Governador Edison Lobão 

—MA. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Justifica-se a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 

e revitalização e reforma da Praça Osório Filha visando a melhoria da infraestrutura 

urbana: Praças são espaços públicos essenciais para o bem-estar da comunidade. 

proporcionando áreas de lazer, recreação e convívio social. A reforma da Praça Osório 

Filho garantirá que a infraestrutura esteja em boas condições para uso público, incluindo 

a reparação de pisos danificados, instalações elétricas e hidráulicas, bancos, áreas 

verdes, entre outros. 

Segurança pública: Praças mal conservadas podem se tornar locais propícios 

para atividades ilegais e inseguras. A revi talização da Praça Osório Filho contribuirá para 

aumentar a segurança pública, incentivando a presença pacífica da comunidade e 

dissuadindo a prática de atividades criminosas. 

Promoção do turismo local: Uma praça bem cuidada e atrativa pode se tornar um 

ponto turístico local, atraindo visitantes e impulsionando a economia da região por meio 

do turismo. A revitalização da Praça Osório Filho pode incluir elementos de paisagismo, 

iluminação e decoração que tornem o local mais atraente para turistas e moradores 

locais 

Preservação do patrimônio histórico e cultural: Muitas praças têm um valor 

histórico e cultural significativo para as comunidades locais. A revitalização da Praça 

Osório Filho pode incluir a preservação e restauração de elementos arquitetônicos e 

artísticos que reflitam a identidade e a história da região. 

Benefícios para a qualidade de vida: Espaços públicos bem conservados têm um 

impacto positivo na qualidade de vida dos residentes locais. A revitalização da Praça 

Osório Filho proporcionará um ambiente mais agradável para atividades ao ar livre, 

exercícios físicos, eventos culturais e encontros sociais, promovendo o bem-estar geral 

da comunidade. 

Prcttj(ura MiuiitipaJ de Goverumador Edjoui iobo - MA 1 (:!'pJ: 01.597.627/0001-34 

ku,, fluper,iiii II. uu 800, ( caluo.(,oeruuiudur Eduson Lob80. MaranIão. Brasil 
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DESCRIÇÃO 
TEM 

UN 
D 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
1 para revitalização e reforma da Praça Osório Filho, no munícipio de 

Governador Edison Lobão - MA 

Serv 
iço 

4 

A deterioração física da praça pode ter um impacto negativo na aparência geral 

da área e no orgulho da comunidade. Pisos quebrados, bancos danificados, iluminação 

deficiente e vegetação malcuidada podem transmitir uma impressão de negligência e 

abandono, afetando a percepção dos moradores e visitantes sobre o local. 

Mediante tal necessidade, estarei encaminhando junto a essa solicitação, o 

Memorial Descritivo, Termo de Referência, assim como, os orçamentos para 

procedermos com a Contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para revitalização e reforma da Praça Osório Filho, no munhcipio de 

Governador Edison Lobão - MA. 

Confiantes na boa acolhida da solicitação aqui apresentada, ratificamos nesta 

oportunidade, protestos de consideração e apreços. 

Segue em anexo os documentos acima mencionados. 

3. OBJETO: 

4. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO: 

5. PREVISÃO DE INICIO PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS: 

A execução dos serviços será realizada de acordo com o cronograma de trabalhos 

a serem definidos pelo contratante, durante a vigência do contrato. A prestação dos 

serviços deverá iniciar no prazo máximo de 05 dias, após o recebimento da Ordem de 

TIPO DO ITEM MARCAR 
COM "X" 

MATERIAL DE CONSUMO 
SERVIÇO CONTINUADO 
OBRA 
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
SERVIÇO NÃO CONTINUADO 
SERVIÇO DE ENGENHARIA X 

Prefeitura Municipal deGosernador Edison Lobão- MA 1 CNPJ: 0I.597.627/0001.34 

Ro., I 1, ,, SOU, (entro. Goerndor Edison Lobão. Maranl,ão, Brasil 

lioii,e Page: htt,,s.;portal.goser,tadorediso,,lol,ao.cotn 
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6. INDICAÇÃO DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO: 

c 
ALEXANDRE CEZAR L DA SILVA 

Engenheiro Civil 

CREA:1 IIO6MA 

4(; Jí4 )2 
Airton de Sousa Reis 

CPF: 062.272.113-54 

Arquiteto 

Matricula: 723-1 

De acordo: 

& LOC& c9ii 

 

Alessandro de Moura Barros 
Gerente de Planejamento 

Portaria 055/2024 

Lucimar de Almeida Silva 
Diretora de Gerência de Contratações Públicas 

Portaria 022/2024 

Aprovo: 

Francisco Soares Lima 
Secretário Municipal de lnfraestrutura e Mobilidade Urbanos 

Prefeitura Municipal de Governador Edinon Lobão - MA 1 CNPJ 01.59.62710001-34 

Rua Imperatriz 11, n'800, Centro, Governador Edinou LobEo, Maranh8o, Brasil 

Ilome Page: httpo://ijortaLovernadoredisonIobao.com  
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TRANSPORTES, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS 

GOVERNADOR EDISON LOøAOMA tJ)ISON 1 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: Revitalização da praça Osório Filho 
ENDEREÇO: Rua Urbano Rocha, Centro, CEP 65928000 
PROPRIETÁRIO(S): Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

1. INFRAESTRUTURA 

Fundações 

As fundações do tipo sapata isoladas, pilotis, e vigas de fundação 

SUPERESTRUTURA 

Pilar e vigas de amarração com laje para caixa D'ÁGUA acima do PCD masc. 
Bancos em concreto com alvenaria 

2. PAREDES 

Alvenaria 

As paredes externas e internas serão executadas em alvenaria em bloco cerâmico de 9x19x19, com a cento 
em argamassa com 2cm, e reboco com 3cm 
Nas portas e janelas, serão executadas vergas de concreto 

Revestimentos 

Os revestimentos das paredes serão utilizados massa e tinta acrílica 

Esquadrias 

As esquadrias serão portas e janelas em alumínio 

3. COBERTURA 

Estrutura 

Estrutura metálica em perfil tipo O de 1 00m e perfil tipo c de 75 mm com uma queda 

Cobertura 

A cobertura será executada com telha chapa de aço zincado 

4. PINTURAS 

Paredes 

Após secagem completa das paredes internas e externas, serão elas limpas e aplicada tinta acrílica na cor 
azul e branco .' 

S. PAVIMENTAÇÕES 

Contrapisos em concreto com malha pop com acabamento em granilite 



SVCREAAA MUNICV'AL £ 

TRANSPORTES, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS 

GOVERNADOR EDi$ON LORDE) MV 11)1 
ESTADO DO MARANHÃO Ofra  vão otpwx 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Canteiro em placas de grama esmeralda 

6. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

Os tubos e conexões para água fria e esgoto, serão todos em PVC 
A fossa séptica e o sumidouro será executada no local. Conforme projeto hidráulico e projeto sanitário 

7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Serão utilizadas tomadas baixas TUG e tomadas baixa TUI, quadro de distribuição com capacidade de 8 
disjuntores, eletroduto tipo leve 20mm e de 25mm. luminária sobrepor de lede, ponto de tomada, 
Poste em alumínio com braços duplos e lâmpadas em ledes 

8. PLACA DA OBRA 

Será fixada na entrada do empreendimento, em local bem visível, com todos os dados e informações 
necessárias do projeto, obedecendo modelo e dimensões 2.5m2  

Governador Edison Lobão - MA, 27 de Dezembro de 2023 

Proprietário Resp. Técnico 
Prefeitura Municipal de governador Edison Lobão ALEXANDRE CEZAR L DA SILVA 

CNPJ:01 .597.627/000 1 -34 Engenheiro Civil 
CREAN° 11 106M 



1 

:t 

1 
:1 

J
lí 
ll 

Tll- T' 

11 1 

liiI Ihi 

J 

1 
1 

In 

1 

1 

1 • 1 
• —..—  1 
• _II_ 1 
• :u. 
• _II_ 1 
• _H_i 
• _u._I 
•  •ÍlU 
1: a 
• _.._ 1 
•iiiI 

1 
•ai 1 

o1 o 



e,

- a --

1 



': 

II 
ii 

•11 4. 
lfd 
ir 
0• 
& 

4 
1 

IÏ 

O 

r 
1! 

ti 

1. 
Q 

1 

PENE 
MIM,  

tj 

ooi 
L9II 

lI 
irij 

EMOEM 

1 
1 

jr 



I - 

J 111 
u Í ii i 

!! 

L 1.. 

j J:u 

li 
1 

1 • li 

r 

A 

I 

1 

- 

[1 

j 

j ï 
TJ 

Ii t 

o o 



Id
V

N
IS

 9
9
Z

Z
6
 

Id
V

N
IS

 Z
Z

9
6

 

Id
V

N
IS

 6
9

9
0

I.  

O
3

U
9

  
0

6!
p

93
  

-
0
0
0
IL

9
L
6
9
O

  
r
d
N
O
 

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

I C
IP

A
L  D

E
  G

O
V

E
R

N
A

D
O

R
  E

D
IS

O
N

 LO
B

A
O

  

Cno  íc 

- 

o D)  CD 

(.3 
- O DI 

- 
01 (31 0 -N O) O) O) 

DI 

DI 

Dli 
o 

w 
Dl 

rI o (/7 

-
 C
O

Il
4
  -
 Id

V
N

IS
  

-
 C
ZO

ZI
LO

  -
 C
O

N
D

IS
  

O G) O 

NJ r'J O O -4 

--4 

o 

(.3 
(71 
(31 
-4 
01 

9) 9) 
(O O) 
C) -3 

CD (07 
o 

- ('3 

Id
V

N
I S

 t '
9

6
 

(O 

O) - 

(1) (1) 

z z 
> > -u - 

K) r. t\) (3 N) NJ r-J 

o co 01 O) (31 

CD 
3 

(O (O (O 

-1 
O) 

O) (1) O) 

z z z 
> > > 

Id
V

N
IS

  Z
Z
99

6
 

Id
V

N
IS

 L
Z

9
6

 

Id
V

N
IS

 i7
Z

8
6

 

DO 

-o Dl 

> 
o (/) 
o- 
30 
o 
-n 
1 
1 
o 

o 
m 
o 
o 
2 
1 o 
w 
>1  

o 
> 

o> mo ° m 3D O 
Z 

m-0a-0 <5:0 
> > z >o m >, > >o m 
<)U)<H0 0 QiH 

0» > 0 '- 0 
0 000 >mm0m > 

0>0 x z ui 30 
m3Dm 1 

0 > 
O O 
0 0 

O 
>>O> j0r0 !G)mC) r 
m> -m» O >i > 
!)3D  11  30 >>wJ 
>> z 0 m>3> z 

>r3-J< m 1  0 O 
o 

m--j • >> >wr)> > > 
>•

Ç)O -0 
mm> 0 0 m m O 1 Cflfl1 o m O 01 0 cj 
R5oC)  0130 > (31 
OC)R3 1  0 > o 

U  -o > -O 
(> o > m0 :> P1 

H - 

Ç3 z < > o o 
mm m O 

- Z -H - 
m > O

o  
F 

o 
1 30 0> z o 
> > Zr O O O 
-U z H > 0 m > -O > 
O m <) O o m 0  rn 

o > 
>6) 

o 

>0>01> mm mm rn n m (n a 30m30°3D COO) O)0 co o z >o m 
O() 00 Z -t, 30 (/7 

> >m> >> >> m <Z < O 
-O co -O << << O 0N >m 

>  S. > > o >> Â-- ?> Zç) 
000 <)<) -O -O o » » 30 
OOcJ 00 00 > >1 mOm m H  
UcUW >> >> 0R5> m 

o Z  Z co mm -  >0 >0 
o> o> 

o - 0 0 c<m< -- O 
0> 0 c m 
030 0< m O 

010 >>> >> >> 
>O)03 1 c0 <)cjj <)r-

H 
> > 0R3>'O> > >> 

00 0- > m 
O o> o ÇD 

co >> m m M m > - -4 n -n> ÇD  
m m o  0< -H Ln 
m O 0 õ m 00 

o 0 > 30 >> 
> O) >0 > -u >

-  o > > . >0 O 0  o > o M  m -
UJ 

C > Z 

z F -H Z30 m 0 
Ç2 F 00 0 - O 
o > zjc z - 
z Z > CD 
> O z > 1 
r O o u - 

> Z -D o > H O > m <) > 
0-o > o 

>o m 
O 

6 > o 
0 

9) 9) 
.tàl 1'.) ('3 -4 

(31 O F3 (31 (O  

(.3 
0 

(') 0) 
bi N 

- 

9) So  N) (31) 

O - co O O 

OD 

1<
-J 

DI 

o 
c 
2. 

- —  
(.3 O O) - (.3 
01 (71 (.3 (7) (71 

9) 9, 93 
O - 01 r-.) (.3 
O t-i O O O) 

OW o 

(-3 o N- O  
03 01 co (.3 ('3 O) (O - 

(-3 0) (.39 (71 -b- (') -1 
CO (TI -4 01 (31 (31 CO O) (.) O 
(.3 ('3 03 (3) O (O O) O) ('3 -1 
(31 O ('3 (31 -4 ('3 (31 (O - - 
0 O O (3) N) r3 01 -4 - - 

-u 

çrn 
(D 

CD (O 
CL  co 

D o 
C, 
C> Dl 

S O 9,99 rli (71 - (.3 - 
(71 (O O) 0  

N3 ) CD O) (.) M 
(71 01 - (31 O -  CJi (.3 -4 —  



Id
V

N
IS

 Z
O

LL
9
 

 

Id
V

N
IS

 9
t6

0
L 

S
d

O
 9

60
  

S
H

O
  t

ZE
  

>0-o .t, m 
0>o 3 
z0z 

>o>i T 
r> 0 O - 

m>0  20 
C/) -nm 

O 0 QO 
omo M  2'< 
>z5> c> 

Oo > E  23 
m 

m > (1) 33 
o? 

53 > m 3 
om0) 2 °o 

o 35 
> 

m (  -  J > O F) cf)><) c  CD 
cf) (1)  

cr
CL  

O O o) 
c: ou ç r 

> 

o 
0.z O 

- H (1) -, 

• M
03 

 
>zm c f 

(_) c 
a) 

:>!j  
CD M- 5- 

z p m > 
>m 

o O 

B
anc

o
 de

 co
ncreto

 pre-m
oldado

 co
m

 pintura
,
 

s
e

m
 encosto

 (pad
rão

 em
urb 

Id
V

N
IS

  9
9
Z

L9
  

]S
H

O
 8

L 

I d
V

N
I S

 9 L
9

L9
 

P
mr 0)1OOJ00 
zP mOm - O 

OmzH z 
>  -DHOmO 

m (/)>jZ 

>Q)>>O 
- 00 wmO3m 
mm 

o 

<Ç? 
00 O° O 
0 Z> O 
H> <3m r 
>! >> >N) 

1 oc' o>° OM 
O5 O-o

-Cri O 
(-< 0 ma)H 

m -  WfJ 
z> Ti>> m 

1 O -c 
ij—> 

- 
 rO :o> 

>0 - (/3- 
z cO o) 

0 
>0-. ;> 

> - - m0) 
r m o om 
HO m >0 

z z> 
;':j > H 
>0 0m 
H o>m 
O •-1 0)> 
-1 3 
> a) 

('3 - 

C 
> 

3 

3f
lO

S
O

tf
l 
O

IN
3
W

V
9

V
O

Y
  3

 O
S

Id
  

1
E
-

0
0

0
/L

9
L

6
L

O
  :

rd
N

3
 

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
  M

U
N

IC
IP

A
L

  D
E

  G
O

V
E

R
N

A
D

O
R

  E
D

IS
O

N
 L

O
B

A
O

  
(.) M 

NJ ('3 (-3 

 

    

     

Id
V

N
IS

  L
LL

OO
 

Id
V

N
IS

  R
U

O
t 

Id
V

N
IS

  1
9
6
O

L 

Id
V

N
IS

 0
60

6  

Id
V

N
IS

  9
L

0L
.  

NJ 
N-) 
(3) 
O 
(1) 

cc >1> >HJ<D0 
>(1) 0)O 
J- Xi< 

O )>c'° m—m >r T1a) ZNZ 
> mc -. -iO> >Q)- 
<)oO)C >Z

O c,, O o >)ctJ>:J -15 Z 
D o1jc> m > -rn 

• >>H Z0 m-z o 
o > H  cn O 
o o  mm Om< >0 0  c5 

-1Zr () com >0 CD>0> 
(D 0 >mm -oO0 

:30) zc
(/), 0)>° 

M 00)  ('3 -7J 1 o> co 0 
cn m 00 o8 

C) m om
0 3   m' 

m 0 mo> fJ 

ri 8 0 0)0  
c

>

n J 
m> 3 > • 0) m

o) 0 0)> 
G)rnc 0Jo) oOJ 
c - Mmm 3 Pm m 30)0 

0 >2J a) Mm Z > N.) 

o -i co m O m 3
0  0 H 

>mO)
° >c 

o oÇD >> 
U) >0) 

CD cn zC) M0 )• O iz3>> 
o0 > 0  

m !>0 C  -IE (/30) >t) ('3 00 3 m>-0 (/)z 
o- 
0) Z> >> 5- o 

o - 9 O > o) Om 
mcnm (1) OH 

0) 

3 

ri 

c 

01 O) 
- M 
O) O) - o o 

(O (O O) 
o o co 

rli N) 

a) O) 

"3 
O) - 

CD 4 N O) 0 
-4 N.) O) Ni - 

co O) 
() p 4s.

- 

0) N-) co - 
- 01 - co 

- O) 
co co o 

0) 01 co 

01 
O) co r-.i  

O) ('3 - O) ('3 - a) co 41 co 
CO -4 -.4 3 ((3 .-.1 (.3 5.3 -(. 01 -.J ('3 
01 (71 -4 (71 (31 - - (.3 -J - (31 0) O 
- (.3 (.) a) - a) -J a) co - -4 (.3 

-4 4 (71 O) (')0 - (O (31 (O
- - (.3 - 

((3 ('.3 O) a) ('3 (31 0n ('3 - a) - -4 O 01 
(71 (.3 - cc O) a) co 01 01 co 4. 4. (71 O) 
('3 w  -.4 01 01 (O O) (71 - (O (.3 O) ('3 co OD 
À. -4 -.4 a) - - a) (.3 0) 01 O) (.3 (31 - (D 
O) co (.) a) a) (0 a) a) - -) co .1. (.3 O) 

a) Ni - ('-3 O -4 O (.3 O 
O) a) 4 (.3 O) ('3 4 

Ni a) -4 (2) (.3 01 (71 - a) - . - (.3 01 



o 

1 

Id
V

N
I S

 9
6

I6
  

J
S

H
O

 O
6

Z
 

Id
V

N
IS

 E
9
6
 

Id
V

N
I S

 6
0

0
6

 

Id
V

N
IS

 L
8
6
  

Id
V

N
IS

 i
6

L
6
 

Id
V

N
IS

  Ç
L

M
I
L  

Id
V

N
IS

 Z
6
6
6
  

Id
V

N
IS

 

>O oorn>mw -  t, 
mo O)  ooxmomHO 

- -mH zz mloEdmo 
>zO> < 0O O) Jrn rnC z  

—> z m.0 0 fl1 
)N)<.0 0H>NiHOO 

O>> ÕOONiO> 
m O o> O) Z >0rn 0 0 0z 

Hm -- oF 
mm m orn 
o m In > O(D m0 

o 

C
MO 

D> 
g o E>w> 

r Z t\(fl 
cr 'o: 

5o O> NO 
00 >Qr 

Ç) m&) 0  mO 0) 
m Orno m> CZcoO 

o> 
00 

m m 
o > z> 

oo 4 m0z 
rn003 o OE 

o ;U Ç 
Z >m mOO> 
O> 1 > 0  r>m C:)  
M C,00 

00-4> 
0 > 0O 

NiNi > 
(flZ Nifl 
00 rnH 0 
OJO zo m  
t107 HO m> Qo 

oz 

o 

0' 
--4 -1 - 

V
3

1d
L1

31
3  

O
V

Ô
V

1
V

L
S

N
l  

rn 
m m 
H 
o 

> 

o 
Z 
O 

> 

o 
M 
CD 
O 
rn 
Z  
> 
o 
O 

o 
(1) 
o 
z 

o 

> 
o 

O 
z 

o 
(11 
(O 
-4 
0) 
Ni 
-4 
O C) 
O 

(-) 

1 

- r) •-1 
co o 

co O 0' 

p p 
O O (o (.4 

cD o 

(4 
O) 

O 

O 
-4 
(71 

. . . . 

co -J 0) (1 . () Ni 

Id
V

N
IS

 L
6

6
  

Id
V

N
I S

 Ç
L

8
O

I.
  

rn-o mo oo >mo>momrniJmmm 
-o0> >> 1)>c: orn>>rn>> jmrnz-1 

c<o >O>O>>>>Hom 
o z>D O m -io 

0-40 O m c C00CH0CH> 
;o> CD oo cv co o o00  

20 0 o>om>om m 
M (Dm 

O rn o> O> Zm -4m 
X) rn rnrn--rn- 

mw0 m oC 0' W 
- — 

ZCr'j)< Z>< >  OU 5 8u' _< -4--1(D (D -1 rn ZmZZo2 > r-  ~0 ~0 - 5 
rn_ - m O c1) cn wj 
— rn zom o -  

0 

- O — - 
CL D 3( 5' o 5 
(Dg -41 - m 

r rn 
O °'>

>> >> m< 
OP 9 -r oo 

- .Ç) 
>oo °< o> o> 3JQ 0 O 

8 m- > Z  Z  
-1 I 

-, 
p o m Ni  m  z 

0 N rn 
NJ 0' 

- rn o o m. m. 
o ri - < Z Z 

Z 
o m o o 

m m m3 m O 

o o o o 
z z z z 

O -4 0' 
co 
O 

O) r') o) co 
O) 

- 0Z 3o 0> (1)0 (1)0 O 
>0 Z >

>
) j JO -1> H> rn 

rC O) r zo z >0 >o m 
>r - > a rn- rn 0 0 Z 
.00 > c Ç)Ni o) cjj 0o 

>° D> cm oq CD o P 0>rn m m mm 
> > > 0 m 5 
Ti -1 m m o -> o> -n <-) m) 

(DO) -1 u m  m  0> 0> m 
)0 0 -4 - -9 -H -> R30 rn() rn J 

- (DO rnQrn Q 11r mr- ZC ZC 

m 
1 
rn 
-4 

o 
O 
o 
-4 
o 

O 
O 
o 

o 
CI) 
O 
> 
rn 
1 

O 
o 
z 
0) 
O 

> 
> 

M 
O 
m 

(1) 
O -D  Cn - 
. - co 

(1) 

(1) 0) co Ni rli 
(1) N-) co NJ CP 

co 

N) 
co 
o 
co 

co co 

(4 
(.4 

O) Ni NJ 07 0) co 

o) O) O -4 -4 

- co co co c -  ,i co - (4 0) (.4 O O) Ni O) Ni co -i co co 
o o 

co w co co o b co Z.  co N.) o 0) O O 

- 

b b - J -1 -J 4 O co - - •N O) co co . ,- r- co Ni 



1) - - 

d
V

N
IS

  £
Z

9
O
I 

Id
V

N
IS

 L
L

6
  

Id
V

N
IS

 Z
0

6
99

 

.. . 
9 Ni 

(o 
- o 

1 

Id
V

N
IS

  Z
tO

E
O  

IE
-I
i
I
IsI

e1
! 

Id
V

N
IS

  9
9

6
  

Id
V

N
IS

 E
L

0
6

  

Id
V

N
IS

  O
t'6

8
  

Id
V

N
IS

  9
6
9
 

Id
V

N
IS

 O
M

76
  

Id
V

N
IS

 9
P

P
68

  

Id
V

N
IS

  Z
C

69
8 

Id
V

N
IS

  8
6

6
  

Id
V

N
IS

  E
66

L
6  

t 7
1

O
O

O
IL

9
L

6
L

O
 :
jN

J 3
 

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

  D
E

  G
O

V
E

R
N

A
D

O
R

  E
D

IS
O

N
  L

O
B

A
O

  

O
ft

1V
1I

N
V

S
  

V
3
f
lfl

V
IO

IH
  

D mJm>ç)Ç) -o<>H oHmH o0 -mJ 
o» Ommo» C)  > >  -n o rnj11OC cr OOm 

(-)cj(,,i -H HmjQ 
JO C) -O Z OZ  

H°0 
0mrim> Zr')> 

m> U 0m 
QZO) oZrn 

0 H0 
C Qoo  om (1) z 'O r Dmmc o, M O _O H mm 

_co z -0 M 5 
-w zrnZ rn - Z0m > 0j0 

o (')jN r HO - cç>Oo>OW> 

H
>, 00,z >- 

H mo 0cnz n0 C 
Oi') O Co O M »>< COZ m>01 0 

0o 2o »»o - z >  cn > 
• m > cnZ m C Co>W m Z HO)> 0 r wm wm m o 0 O o >-1- 

>> c 
>com 

> » > 
o> m <> -n OO> O r-° >00 r C) 

C) mO O m 0  m 0 -o C)O > m< m< m m 13 Z m ° z > > w 
° > O - G) o, Co, O 

m r-  m 1 

01 mm 0r 0 >H C C 0  
cl> J > > >r w 

O 1 

W m 5 rr C < -  ,Ç 
H

O O ° 
0Ç)

O m > < m 00  m O ÇD 5  >m zr z 
> > - w o m m0  m 0  
O 00 

>» m 2 z 0 z 
00 0o, OZ > > a,> 

mCI1 rny1 
0> Z Z: 

>1 rn >
H zG) 

-4C 1j >1  > 1 O 0- O 
0> O O m M  M  

- mH mm -U O o 

';J Ç o, -n 1> 

0> OH m mm H  tlQ OH ZZ Z0 
m zo OmO O mm 

moo -o 0m 
-m> m° 
Z Z mw 

z  O HH 
m O 
z >1 O 0  z 

2 0 cn 

b » 1 4 T r- 
0 o 

 
>l oO 0° >,- > 000 > o5  

mo mCll 
o l0 

CD 

o> p O ç O z mc o, zw c 
o (1) O> 
-H 
m 

m 

C C C C C C C C C C C C C 
z z z z z z z z z z z z z 

CO - 
(1) 01 

co 01 • • -4 - - - r..J (Ø - - 
) CO w O (O (71 (O - -ti, 01 NJ - -' 

01 Ni w co 01 O) (1) O) (11 O) O) O) cn (41 
O) O) . (O (O (O (Y) (0 0) 01 O) N.) -  

O (71 01 O) - - - O) - (11 (41 
O) 1 Cl 01 1 1 N) 1 1 CO 4 O) 

(O O CO - (41 -J 1') 
- O (-1 O) O) (31 1') (.4 O O) (O Cl O) 

o 
(11 01 
(-3 
(.1 CO 
o) 01 

l'J 00 :tl Ni 
N.) (11 O -' - (O -à NJ co 

9) 9) 9)9) 9 9 9) 
(0 H 01 01 (41 . (41  

O O) O) - O O) - O O) —À O O Cli 

(.3 O cl) Cl 9) 9) 9) 9) 9) CD 9) 9) - 9) O O 
b NJ o w . o o - o o o o w - - 
O O) - t) t-.) - (O O) O O) O) OD 00 7.) 



c) 

- o 
(.3 
O) 

Id
V

N
IS

  3
9
0
V

N
 

 

S
1O

 0
6

9
17

 
 

Id
V

N
IS

  9
31

-6
8

  

Id
V

N
IS

  L
1
L
6
8
  

Id
V

N
IS

  9
6
L

69
  

Id
V

N
I S

 0
0
6
8
  

Id
V

N
IS

  P
93

ZO
  

(.3 
(.3 

Id
V

N
IS

  5
9

8
9

9
 

()Zc 

J0 
zO 
oc 

> li 
m  
>ODQ  
(31 co 

0 O  
o 
Z> r. 

zc, 

-n 1711 
roo 
CD -U 

Nr 

0 
>m1 

c70 

z o  
-n - 

H x  
>-1 
<) 3U 
>0 
2 

c 
z 

c) 
CD 
(.3 
ai 
O) 
(O 

<OH 
Om> 
rJZ 
c >o 
mm 
c. o °' 

wrT 

gço 
rOm 

E3 
>o z  

m  
(Ozr 0(/)> 
o o XJ 
z 

cn 
m 

-z> 
0) Hr Cm< 
HZZ 
m>> 
wflu 

DO 

o 
Ni Q 1 

3 (n 

c 
z 

c.) 

(O 
(o 
co 

(7' 
(71 
O) 
'o 
IMO 

II
 Z

IJ
IV

d
[ A

iI  
V

fl
 

1
G

B
 o
p

  l
e
io

l 

ie
ia

o
  I
;o

. L
  

1G
9  

W
Ø

S
 e
;o

j  

co 
o, 
Q O) 
(3) 
(1) 
z 
> 

Id
V

N
IS

  Z
9

0
9

6
 

Id
V

N
IS

  9
Z

C
t0

 

WrnH tJO o oOWH>H  -ri oH DÇI) oo >rm >c m  rnc>cmc0Oc -ri Z> JJ (1) -  J >ZHWuQ HWUZUO WaH> m_X >< o-< 0<>Oai>OzO >o >> - o > >C> c>>13Um00 8>o :U  C/) O_ <o <°m » 
õ >0  O o!.<0 >Z9 

- D>H :i- 0 mm mz 0 H0 o°' C 0> c 0
• O55 > 

ZÇ)° <G) O-,j3  sz  Z CZ>TZ c cr m m o 
H -  M  >0 O c >o ° o >F >z ES rJ G)0 

-> r- 

-omr c Om Z o o  sZ mm 0 0 om 
mOY H(0  m> >>Z 0 > -o-Q -4- 
m 0 ÇD 

 0H 
CflZ< m 0  mm mm>

m 

orno -> mW 
00 Z< 00 °z -rn 

'cd 00 p m o 00-4OC m 0  
H OH0'm - 

DO O)> rn 
mrn

> OHO 
• >o -1 

mc iCJ)O > cm >m  0 m NJO >- ZZ < o (D 2 1 1- :ç;> c 
IJ> 1 Z >H P 0 Z0-DH O r'i 0 

> r CH rj 

sZ 
> > 
m O> fl >. -Ti NJ 

c c rn 

(1) 
o 
z 
o 
CD 
> o 

Id
V

N
IS

  £
8

6
8

  

>- D o - _ 0 L) C 0 O m o') Z OZ 
>o (1) rn o cm z r- 0 

Z m >0 ZC) 171  c, có HW O) O 
mó

N)> m < >0 Ç:7 m mo '< m o QÍ O 
G) z '> m Om -n Ç o m 0 
o HO -0  O) o (O 0 - -1 - - <- rn o m j >m )> 3 O>< (»° 

- c ç o2 o >(7' 
00 rrj 

c) ;U o o - O CD Z  
.tL > 171m > CD 
CD ÇD 

c c c
0 z z z 

O) ai (.3 7'-) 

-4 - 
-4 - O) ai O 

ai ai ai (.3 .) iJ O 
(7' -J O Ci  

O, 
(O —  

'J • - -4 (.3 
(7' 

 Ki 3 
7') ai (O 0 ai (C) 

  

(7' 
(7' 
O) 

(O 
I\) 

(.3 
-4 7') - ai ai 7') (ii . 

7') (O 7') (7' - -4 7') 4i. - 
O) -4 7') 7') O O O) -J 

C) o o o o o o o 
-Q O Q o o o o - o 

O (.3 7') - O - 

-3 
O) 
(71 
O) 

-4 C. 
- ai 

(oUiA 
Na ó  Na 

   

O' 
co 

CD 
o 
(7' 

  

(n -3 
P (.3 
(O ai 

(.3 -4 7') 

O) 
ai 
O) 
-3 

ai 
PD  
Si 
ai 



ei
p
  

ep
  
1

 
J8

Z
9
3
  a

ip
u

ex
a

lv
 

P
L

.0
0

0
IL

9
L

6
9
 i

.o
  :

rc
J 3

 

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 G
O

V
E

R
N

A
D

O
R

 E
D

IS
O

N
 LO

B
A

C
 

  



cl: 

o 
CO 
-O 
O 
-J 

C 
O 
LI) 

-CD 
w 

0 
-CD 
CO 
C 

Ci 
> 
O 

o 
a. 

z 
Lii 
o 

-
 

R
U
A

 IM
P

E
R

A
T

R
I Z

 1 

9
2

2
6

5
 S

IN
A

P
I  

9
2
7
6
2
 S

IN
A

P
I 

9
6
54

4
 S

IN
A

P
I 

9
6
54

3
  S

IN
A

P
I 

9
6
5
4
5
  S

IN
A

P
I 

9
6
5
2

2
 S

IN
A

P
I 

9
8
5

2
4
  S

IN
A

P
I 

9
0

9
5

0
  S

IN
A

P
I 

9
6

5
2
7

 S
IN

A
P
I 

10
2
4
7

6
 S
IN

A
P

I  

9
6

2
5

2
 S

IN
A

P
I  

9
2

7
6

1
 S
IN

A
P

I 

1
0

3
6

8 9
 S

IN
A

P
I 

9
6
5
4
3
  S

IN
A

P
I 

C
ó

d
ig

o
  B

a
n

c
o

  

N- CO LO c) LO LO LO CD LO O) LO LO CO 

o C LO CO CO O CD CN C LO CO LO C'J 
CO C4 CD LO CD C) CD CD C) CD CD C) CO C) CO 
4) -  
a. 

(O 
- N-  (0 cm N LO CD CD LO LO CD CD CN CD LO O) 

o 0
O) LO O) LO C.J CD LO CO C'l LO CD CD 

O LO O) O) LO O) O) - r-  e co CD CO O) LO LO 
O

- 01 (O (O O) e CD (O CO O) CO LI) LO CO LO LO LO LO  
tn O CO LO O) LI) LO LO C LO (3) CO LO CD CO LO CI 
O P.. O) e LO LO CO '- O) CO 
0)4) (O CO 

CC) 

a) (O O) CO CO CO (O 01 N- O) LI) CO N- 
C o  ( O) O) CD CO CD (O O) CD N- CD LO 

ti] (L) (O O O) 
O O) 
(O

o  
O- 

-o 
COO 
> 

- O- 
cá lq 

• LO 

(31) LO (N CD LO CD CD O) CD LO 
C O- O) 01 - CO CO CD O-  CO LO 

LO LO O) CO LO O) O- 
CD CD O) - ' -- - ' --- CO O- CD CO 

o
CO O) (0 

(O 
> 

• (O (0 LO Zt CD LO LI) O- CD O O) O) O) CC) 
4) e CO O) CN CO -  CO .-  CO 

CO 
0)1 CO 

o o 

0 O em W CO r4 C2  cm cm -J 

O i.-Q ,0 

O) 
 

to ]tu teu'< 
8OCWLá- O O O O O O 

Lii C< (/)2 E E E E E E E E 
2  

cr- n
0 coa. 

CD CD 
< LO LO < F- < — Lii 0< oZ0 U) Q 0 W 0 Q w a. O) 

o 8- w 8- Ë-  w < wCD >O) 
0 O) CL z  < O < z < O Q- 

2 < ° O O - o O O -iz < < Q  
a) 

WLC) C z o a 2 <0 a. 
4) 
E no- z O 
CO 0' o - 0 =20 < w (00 O O  

ogj 0ç 
O <CD O (O CD -LO 9 UiCD w 

Z CD < >CD < a Z 0 <1 
o  (9 0< OLii < cl: OU <CD 0 US 

z j. < a. < 00 < a. 00 a.c o- 
LLJ < < CL < < <CD l: O° a.JC/) O a: Cfl<C < < a.Lo < /) a.LO 00a.- CD Ui 

a. Ém
<cl: a. < o CD5L0 L  
oa. W Oa. 0a. 0 ui - o w o o I Çm a. O <j 5<) w-0 - O-O •<Luui  rj < (0<0 1-

a.< < LU 2
<o 8

_ << (0< < <01(0< <<,.W u- O w a.o-w LiJ,- Lii (1) a 
a. O (-._w < 0 00 -1 -J  OOCDwo >N- CL<L> LL CL '-'a (> < j < <CD<O) 0 <<U 0 Z <<Z< < < 0- c> m,4' COLO<< a.igca<<< a."a.a.ô 

o << <<< CD 0 < <LLJ<WHO 
Lii (9O  LL. 5 (9w(95-J CL-CL- ii 0 

a. -=' > CY o —i a. -i >LU> 3:9 > .>(93 
O u o o 

w <o < dd °o a.Za.<LI) C00 0 0 02a.o -0-0a) c-0  uo -J O) O :9< liiw 0z0<.< o<oo< u. ujui zw 
-  0w <Ç << << Wa.UJ.W 0< 2 Lii a. 2 (L a.  O<OO (/) CD<O< a. a. Z ZCD1 < W LUOW< J0W< OaO 0 w01  CO 
a) a. *<,< << -O a. w

':g 
< 00 00 020 

CL rN :E 00I-o0'O 0I-O)0-a)0- H iQ 
O. o CO O

_ << c< <LUCD< CO <UiCD<Z<<LUcU.<a. 
0- 0) 0-a. 

5 Z> W<O) << << <111< <0 f)- < <W<O°a.a.LLiOS 
•zw0 

CD
(1) a. w- -i CL ><Z i- oo 00 4) w o< z0 U) U)(/) coco a.CDa.Wa.0LLa.Wa.CDa.0LL<0<0a.80a.W 
O co wO jw0 w ww Lu a- U) 

E 
4) 
22 (.4 

O)• CO (Ç LO 

O) 

CD - O) 



1
0

3
3

2
8

 S
IN

A
P

I  

1
L
L
S

1
T

* 

8
72

65
  S

IN
A

P
I 

8
78

78
  S

IN
A

P
I  

10
19

64
  S

IN
A

P
I  

32
2
6

 O
R

S
E

 

3
2

2
4

 O
R

S
E

 

94
99

2  
S

I N
A

P
I  

11
09

8  
O

R
S

E
  

10
33

15
  S

IN
A

P
I  

8
77

02
  S

IN
A

P
I  

10
39

46
  S

IN
A

P
I  

10
4
16

2  
S

I N
A

P
I  

10
07

77
  S

IN
A

P
I  

('4 (O 
(o 

ID 

o" ml 
(-4 

co C') (o N- (O  
(O ' O) (O co CD ('4 - 

CD t- CD ('4 CN CD e O ('4 CD  

co ('4 t CD CD O) CD CD c' co co ('4 CD O (O 
co c') co co co o) O CD N- N' ('4 O O) O 

co (o co co co t'- o)N O O ' o) 
co co co co co co o) o) co co co r co 

co co c co rj o) o) cj co 
co co co o co 

 
Lr) r' co co co 

co c'c co 

co cm co o CD r co o 
co ) co O O) C) 

co - co co co r- c- co  
co cm co c'j co CM O) (O 

cN cli co co - co 
co 

co co oc co c r- 
co cj c'- co co co c'4 CD co co co 

' ' CD c) co r' co CD 
co co co co 'ct c co co co 

co	 CM 

('4 

co co co co CD O O c co co co o 
co co co - 

N C'J co co co 

o 
co 
o 
-J 

z 
o 
(/3 

'E 'E E 'E  

a: 
o ° 

o o- - 

co E 
a:o < 0 O) (/)O ui  
WFZ o '0< o - 2 20 
>0/ 1- - 0 0-0/-- O D Z a: <co 
o CP o< <z E - 

O<(Lti E
00 <w z 

00 cc, 1< uI),_ -'W 1- :3w 
- - ~0c zw LO 00 W v) o 0' E z 0c4 3 ' a:

Z(J) 0 0 Oco o iu 2 ° ° 
J o- < O. 0< o 
<-, o <o- Qa: 

D UJZ< <1-0 0  < <UJ co o Z o co o-o- <co 
z o-z O U<U w< o- 8 0< 0<o >a: 

a: coW< II 0 w-<_ o 1 
-':2 - 8. ,a. o< COOLIJ o co o i < oc' H o 

~UJN a:0 •- 0 E o-W E
a: o-< 

0 (D U) < Z -J O z < 6a: 0
WO 

UJo a:< - 

:5 o  ui o E 
0C'J uja: 1- < -w) a: wXj 0w a:1-:3 cool a: a:  CD Ç,J o- :3UJ0 conm 00 

O :3 o<Q) <o UJ c wco OW - O <11J OZj < < (O a:a: uJ(' Oo- LU w('3O o E Ocoo co " E < Ó UJjH O W 
co 

3. 'g 8  < w-a: 0a: cí 8 
(1) ujE /LCD1 OH o r << j0< 00 

0- 0a:0NJ <oa:  WOZ  0 <O OLc- OOW co 0 l 8 a: 
o- D 0 6< Qo)a: <0o-CD °(t - -<0 a:co- ZU)  

> CO ° E co < - JO 0j<ccc 
G Uu' li - E c, (9Wa: a:< 

0(-) 0  z  0 iu
~ LU o 

O o a <ccí -i (N o- -J 
>.Ë a:EJ5

(1') 0 o !E OCD0O Lu uJ O0 <co uj < O c o- a> wo-1 co°- -<ooQ •<< .-o a:<< 3 8 o<< 0wa:H0/ o>c'40- 0co <0 a:z< 3(OOO a)' 
, O<a:a> H< <0/--  HW o.. 

o 
o-  a:o- E a: 

ZNZ DUQ« 
22 OW 1-3 01UJ 2Z /--U-'1- " 

<0 ('o ZoW a:0°0o> <0-.( 

co 1- j0co co ' a: -Ë 1-w0o-x00 (0:3 LL  I(/) 
Lli oo-a:>a:Lu <1< coa> co co o-o-o< o-coa<woo

ci  

1 - 

0/cO 
o-> 0/ c o'> 

0/ ('4 (14 (-4 (14 



9
1

9
8

1
  S

IN
A

P
I  

9
1
8
3
5
  S

I N
A

P
I 

1
2
9
10

  O
R

S
E

  

9
1
8
3 7

 S
IN

A
P

I 

9
3

0
0

9
  S

IN
A

P
I 

9
1
9
2
6
  S

IN
A

P
I 

9
1
9
2
4
  S

IN
A

P
I  

10
3

0
4

2
 S

IN
A

P
I 

9
0
3
7
3
 S

IN
A

P
I 

1
0
0
9
0
4
  S

IN
A

P
I 

8
9
3
6
6
 S

IN
A

P
I  

9
1
9
9
3
  S

IN
A

P
I  

9
1
9
92

 S
IN

A
P

I  

9
1
9
37

 S
IN

A
P

I  

9
1

94
0

  S
IN

A
P

I  

10
1

87
5

  S
IN

A
P

I  

(0 O) (0 1 C) Cl) C\J co CO CO (0 CD 

O - CD CD 0) CD LO CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD c'1 

O C' CD co CO CO ((3 CD CD lçt (O CD O (- CO CD 
LO (0 (O CD CO H (N CO N- ('3 3)) ('1 3'- 'C' O) 

LO - O) CO (0 (0 C co -- 3'- CD 
('3 (0 ('3 (0 CD CO ((3 3'- CD - CD LO co ( O) (D CO ('3 

,- r. co 

3'- CD (0 LO 3'- CO 3') LO CD O) CO CD 
(3) CO (') co CO O) CO (0 (0 ('3 3'- 

co a) CO (O r(Cl 3') CD CO CD CO t- co CO ('3 ('3 CN .- (3) co co 

CC) 

a) CO CD 

('3 O) 

CD O) co 3'- 
L(3 ('3 

o) <o 

co c ) co 
0) 
(o 
3'-) 

co r- co 3- C'3 CO co co (7) LO CC) LO (3) co co co ) 
co co O) LO ' 
(0 CO O) ('3 
CO 

(0 
co 

('4 (0 u) r- CD 
co CD co 

co c CO 

O 

o -. o 
O • w  W W 
H o o w o

)<UJ )<W 
ZOD z - i-  ZH - ('lCD a) LU > > < O O LU E 
Lil 0 Z Z CD CD cow (flUi O > — co co

(O (O 3'- 3
< 5 O O. :30 0(0

d ó 2 - O
Z3 z 

O 0 3'- z iii ui co co - (3) co z 
IL O ii) w < Z2  Z Z  < t< 

O <C.> < 0.  > 00< z > - .JZ Jz 
LU UJ3 <LL 00 O

(J.0. - O
o >o >0 ii z  00< O  o . -J _jQ >.. >u < < 

0. O. I- I- a 0(O °co <0 - < < LU  
o -O 

o OC OC 
OU) (.?U) t) oc) CD  en .< J <  J< 0 

OZ . 0a 0cc -Z -Z 
.. <_ O 

F Oa W W <OH (DCC -j 
<o <o E IH CD

1
CO < d N 

•CCW <0 <0 
W 02 oZ LU HLi H CD >UJ >LU -  

2 O w ?< < ct <  i < QpjQ CL H LL.z 15 Ui LJJ 0 UJo ó ° -d c'ó < OOCD O 0 °  W  (10
<H < -..< < < 

-O c'JO - CD(> < 00. 00. w 

co 

 1-
z O O -Iii ..W ci5 H - -j 

0. Ui 0< 0< 02 02 •~. (1)
< 5 b I

c: 

oc OC o LL UJa UJ -  
W Oco OU) O O °E ZO ~P- U) O 0:3 

:3z :32
o 8-

LU 0(1) : - O 0<U) <' -WZ O - az: - <I r, << O -.- Z (OO o  00 
O O -W 

3"3 ? °coH HH 
- 

> > o (>c Z  )<Z Z 0 
6 CD UJ - COuU ciDiu O - Zi 

OCO ix WUJ jUi uJ X -JZ 
-- HCDLLH LLH c - o LU Q  WQ 2 u.WU)CDV)CD 

U) 1 iU() hu(') ('3j LLOZ Oz 0LU0 XUJ - UOUOQO oO o  UJ I_OcZO< 0 00 0 H CO > 00(1) 0 fl
< <OH:3OO:3 0 woco 

OO<0<OOC00000 O ~0 O CD CD< 
J a) -<C>O) <(> 8< << 

O- O>:3 <w <<< 
<...i

< °

H 
 o 

i 
L.L :<2 << O- - wn-gw — un-<00-<(L lz 000 00. 0HW I-W i U-  LL 1 

z 
O -J 
(O o o Z Z Z Z Z Z Z 2 2 Z 
LLJ D - 

w 

CO 
O O 
_J CCC 
- .0) 

0 

IN
S

T
A

L
A

Ç
Ã

O
 E

L
E

T
R

IC
  

Ni 

CO Ct5 

'3. '3. '4. 

O) 
('3 CO 

('1 ('3 
'3- '4_ 

'O 
('3 



R
U
A

 IM
P

E
R

A
T

R
IZ

  1
1

 
-
 C
E

N
T

R
O

 -
 G
o
v
e

rn
a
d

o
r  

E
d

is
o

n
  
L
o
b

ã
o

  1
 

M
 

8
6
9
0
2

 S
IN

A
P

I 

4
8

9
0

  O
R

S
E

 

8
9
5
0
0
  S

IN
A

P
I 

8
9

7
2
8
  S

IN
A

P
I 

8
6
8
8
3
 S

IN
A

P
I  

8
9

7
9

8
 S

IN
A

P
I  

8
9

7
1
1
  S

IN
A

P
I 

1
04

3
2

8
 S

IN
A

P
I 

1
0
2
2
6

4
  S

IN
A

P
I  

8
6

9
3

2
 S

IN
A

P
I 

8
6

9
1

6
 S

IN
A

P
I 

9
7

4
2

7
  S

IN
A

P
I 

1
02

6
2
3
 S

IN
A

P
I  

  

  

  

  

co O) C'4 C'J C'J n O Lo () ' Ç'J () Q 
CD ) CD CN O CD CD CD CD CD CD CD 

CD CD CD CD CD CD CD CD c) CD CD CD CD CD CD CD CD 

co CD co () CD co cø co N- co CD CD C'J C'J 
co co co co r- o) co co co c'J 

CD e co co õ co co co co CD r- r-. co o) 
c, co oci 1- N- o, co ' co c co co 
CN co CD a) co co 

O 

co CN LO) co co co CD co O) co CD co co çi 
CD O) N- N- O) O) CN co CcJ co (O 

co c' o r- c co co co co c- - co 
— c4 co o, co o co — co c'i .— cci 

CD co 

cci cc- Cci CO CO 
co co CD 
co co o co co 

co r- 
O) cci  

co CD CD 
co co co co O) O) O) 191 co 

co o) co co co co 
o;  

cc- 
co co 

D CO Cci 
O)  

cm co co co ('4 

o 

o 
-J 

z 
o 
(1) 

o Z Z Z Z Z Z Z Z Z c z z  
iu : D 

í1 

• o O >< <c -
O CD 

CD 0 CM 
c< < ,

< 
Z0 cci < OZ O 0< 

0. 0 - 

UJN C: 0 Lr) CD 30 
> <

3z 
co < < ZO 

oco CCD < W F- > O3 xO E < UJ< UJ< Q 

1- O) 0< 00 O (D W O Z° Z 0 00 a Qo w_j  o O) (fl O < co 0  
CD 0 0 (O (Oco W< JJ < O' ;LU co u z --- 00 < -' O'L) O) 0 0 w c 0w LU 0< 0  oco: O 0 coj 

jç z 0< 1j uj "4 < CD °< > w cci 0.co 
US (00 CD CDw <CD C).CD <CD (O 

c5z <UJ O o< w 0 F- ) L) cm z E iU co uJO< 0 - 
-o 0< z' 

co o ír Z O--- (OQ < QLL LU OD 
0-JCD1 00 0flco UJ  C2  C'4

O UJ O-0 O 0I CD b a-< 
0C/): Lii°CDW<
zz - cci O c< 

coO <00 <~<

< a- <  u 'b 0k-o 0 UJ 

—
o

LU o: <
wd0 

<c/DF- ZLU 
(O LLJ .ZO) < LU o w __ 01)0O 0< W O- 

.z 0 —  - O<< 0,0  .-CO 0 > E -a (30 > ° 0 

-ia SLiJ
0 Z ><<< 0w <w w  0w >zw 

Z
O Lii u,

-io QO 
o: <UJ (J)E (1) 0W 0U Zco°

< OZ -iCD)D. o o z Uo 
- < - I-  ZI•I 

L- 

o)• 0<

0< > 
0, -0)0; 

_i o: U7Z ° 

C6
< W Za- <Z Z O> 

-J JE°LU w 
ujO 0o <10 0 UU o°- ! 0D 

o -iO U) ou > 0<0.- 0Hõ 0  - 90 <-o:- 
U)Z.1O cn  

O•_ •WOU Oc,)<w O ,  
u-

a-Z -0cci-0cci 
cciOccico o — <uic'.lhu0 — 0< O0 W_0 CD >CD,ct< 0za -< CD <o CujO OOwa- cm a..j< << 0 

<< 0<ci 00z0<co0<co>O >-, W COZO)HCD1O)ECD< 
 1

:É  (1) 
o w w Ou- <<o <0uwO <O o: <jD 0)(a D0O)0) UD 0) u(O )w 

00 HLLF-  O <> - 0O<u01i -ia- (1) 000 C1)ILili H0UI-<H<00 00 

EL a 
o: o: 
2 2 
(1) (1) 
co CD 

'a- 
O) O) 
co co 8

9
4

1
0
  S

IN
A

P
I 

co co 
cli (ci 

cci c') 
cci cci co cO CO co co 

. . 

cc- Lo) 
co co 
'a- t 



 

 

 

 

C14 o 
c'J o, c'i em w ao c P LO pt.(L) 
D O — cr-- 

,-. ,- LO 
04 0) 

N- cc) rcj 
O) c' 0) (14 
(o 

LO (O O 
LO O) 

LO C ) 

LO (O O 
(O O) 

N LO O) 0) 
co co o, co 
O) O) Li) (O 

cc) c 
cc) 

O- 
o 

o 
4:: üJoQ) 

o 
000 

z 
o 
CO 
o z

z  CD 

z z z 

o 

4: o 
LL 0< 
> c,4 z 
oco o 
(Dr- 

O) 
LIJLO Z o  o  C.4 

 c 

O- O 0 
 -Jo < 

4:-)  O cï (1  O 

3z co 0< ox:I cá  Q 0° 
o  

uJ z •< 
< 0 D <<LU 4jJ< }-o ZzF a. - 

<Q UJQZ a. CD 1 
-,< 0c' 
ufb WW < 

w coI- 0<cJ 
00 a< wZ o'-1  

W 00 1-j 1 O0 Z  ww  a: 
>UJ 3l coo °H< 

co 
QUJ 

Í'O Z3 

°oI.Jw O) Z  <01 -coZ -a: 
<o 0coQ 
01- 
2w 0'-0  
o- co  - 0 co O - 0:1(u) 
J0 o wQw O< 
<0 < 
>< 
0:0: 
< w< <WO ,1- 

0a - wco - o> co 

10
4
0
6
2
  S

IN
A

P
I 

8
9
8
3
3
 S

IN
A

P
I 

9
8
0
6
6
 S

IN
A

P
I 

9
8
0
6
2
 S

IN
A

P
I 

0)
O ('4 

cc) L•) 0) 

A
le

xa
n

dr
e  

C
e

z
a
r  

L
.  d

a
  S

i lv
a  

  



S
Q

Ô
V

1V
1S

N
I  •0 

o 

3
flO

S
O

If
lO

  O
'5

fl
a

L
S

N
O

3
  

S
V

N
IW

t1
3
J
d
  S

0
3I

A
L3

S
  

000 

00. C OCD 

-o 
- o 

. ., 
CD 

3 

 

o 

o 

o 
o (n 

o. 

o 
li 

1 
1 
o 

O 
o 

rT1 
C) 
('7 
o 
z 

o 
0) 
> 
o 
> 

eP
!w

flS
a

  e
u

e
u

a
w

e
5
i  
c
q

l!
u
e
ld

 
 

m 
m 
ri, 
H 
c 

Zcn> 

Z 

CP M  
CD 
o. 
lu  

(0 

0)0 
-- tu tSJ< 

o 

'o 
o 

 

00 (1) 
('(O O 

z 

o 
0) 

o 

co )D 0) 
9)09) 
O) O) (O O 
O) 0) (O p..) 

0 
- çn  

0) (0 0) -' 

4 
0 

(1) 
'440) a) C2,  o 
•p -  (0Q,. 
Jc.p-, - 

e
A

i  
ep

  
-
 JB

Z
8

3
  e

Jp
U

eX
3p

f 

-4 
o 

u  
(D 

CD 

0 (/)  

D 2. 
o ) 



cm o cm 

• • • • o 

o- 

N O • 
— N 

o 
1- 

oÕ 
(no 

o 
42 

O- 

000 1-'-,-- 

A
le

xa
nd

re
  C

e
za

r  L
.  d

a
  S

ilv
a  

R
U
A

 IM
P

E
R

A
T

R
IZ

 1 1
 

-
 C
E

N
T

R
O

 -
 G

o
ve

rn
a
d

o
r  

E
d
is

o
n

  L
ob

ã
o

  1
 

M
A

 

S
E

R
V

IÇ
O

S
  P

R
E

L
IM

IN
A

R
E

S
  

ui 
•0 o, 

u) 
z 

o,  

o- C
O

N
S

TR
U

Ç
Ã

O
 Q

U
IO

S
Q

U
E

 

CR 

1 
> C ai 
Q(O 

Qç4 cw 

en 
oz 

,c,Ocl3 

w 
LL 
w 
o- 

o 
tX( 
o 
z 
o 
(1) 
o 
uj 
> o 

o 
1 
-j 
LL 

o 

(I O 
o 

to- o 

Oo. O 

E a, 

II
  

P
la

n
ilh

a
  O

rç
a
m

e
n
tá

ri
a

  R
e

su
m

id
a

  

N 1  ml 



Obra 
PRAÇA OSÓRIO FILHO - GOV EDSON LOBÃO MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Bancos 8.0.1. 
SINAPI - 11/2023 - 28,57% 
Maranhão 
SICRO3 - 07/2023 - 
Maranhão 
ORSE - 10/2023 - Sergipe 
SEINFRA - 028 - Ceará 

Item Descrição 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 CONSTRUÇÃO QUIOSQUE 

3 PRAÇA 

4 INSTALAÇÕES 

Cronograma Físico e Financeiro 

Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 
100,00% 100,00% 
7.025.11 702511 
100,00% 25,00% 25,00% 

65.991.56 1849789 1649789 
100,00% 25,00% 25,00% 

190.569.19 4764230 4764230 
100,00% 25,00% 25,00% 

86.553.061 21 63827 21 63827 
Porcentagem 26,5% 24,5% 
Custo 92.803,56 85.778,45 
Porcentagem Acumulado 26,5% 51,0% 
Custo Acumulado 92.803,56 178.582,01 

Alexandre Cezar L. da Silva 

RUA IMPERATRIZ II - CENTRO - Governador Edison Lobão 1 MA 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

  

Encargos Sociais 
Desonerado: 0,00% 

 

 

  

90 DIAS 120 DIAS 

25,00% 25,00% 
1649769 16 497 R9 

25,00% 25,00% 
4764230 4764230 
25,00% 25,00% 

2163827 2163827 
24,5% 24,5% 

85.77845 85.778,45 
75,5% 100,0% 

264.360,46 350.138,92 

RUA IMPERATRIZ 11 - CENTRO - Governador Edison Lobão 1 MA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.62710001-34 

Bancos B.DI. 
SINAPI - 11/2023 - 28,57% 
Maranhão 
SICRO3 - 07/2023 - 
Maranhão 
ORSE - 10/2023 - Sergipe 
SEINFRA - 028 - Ceará 

Obra 
PRAÇA OSÓRIO FILHO - GOV EDSON LOBÃO MA 

Item Descrição 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 CONSTRUÇÃO QUIOSQUE 

3 PRAÇA 

4 INSTALAÇÕES 

Porcentagem 
Custo 
Porcentagem Acumulado 
Custo Acumulado  

Cronograma Físico e Financeiro 

Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 
100,00% 100,00% 
7.02511 702511 
100,00% 25,00% 25,00% 

65.991.56 164978.9 184978.9 
100,00% 25,00% 25,00% 

190.569.19 4764230 4764230 
100,00% 25,00% 2500% 

86.553.06 21 638. 27 21 DRA 27 
26,5% 24,5% 

92.803,56 85.778,45 
26,5% 51,0% 

92.803,56 178.582,01 

Alexandre Cezar L. da Silva 

RUA IMPERATRIZ 11 - CENTRO - Governador Edison Lobão 1 MA 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Encargos Sociais 
Desonerado: 0,00% 

 

 

90 DIAS 120 DIAS 

25,00% 25,00% 
164q789 16.4978 

2500% 25,00% 
47R42fl 4764230 

25,00% 25,00% 
21 638 27 21 63827 

24,5% 24,5% 
85.778,45 85.778,45 

75,5% 100,0% 
264.360,46 350.138,92 

RUA IMPERATRIZ 11 - CENTRO - Governador Edison Lobão / MA 



 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANO 
CNPJ 01.597.627/0001-34 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇO-IRP 

1. CONSIDERANDO que os itens da Intenção de Registro de Preços visam atender 

somente a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

E MOBILIDADE URBANO, cujo objeto é o Registro de Preços para 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 

revitalização e reforma da Praça Osório Filho, no munícipio de Governador 

Edison Lobão - MA. 

2. CONSIDERANDO que os órgãos da Administração pública municipal não 

possuem interesse nesse objeto que é específico desta área de atuação da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 

URBANO. 

3. CONSIDERANDO, por fim, que a divulgação do IRP, acarretaria no acréscimo 

de em média 08 (oito) dias úteis para realização do pregão e que o setor 

competente não dispõe de recursos humanos suficiente para executar as 

atribuições de seus cargos e gerenciar, a contento, o conjunto de procedimentos 

para registro de preços e a Ata de Registro de Preços dele decorrente; 

4. Com base no exposto acima, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANO, apresenta a presente 

justificativa para dispensar a divulgação da IRP, nos termos do art. 9°, § 2°, do 

Decreto n° 11.462/20 4. 

Governador Edison Lobão - MA, 09 de maio de 2024 

FRA CISCO SOARES LIMA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 

URBANOS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES - CONPLAN 
CNPJ 01.597.627/0001-34 

MAPA DE RISCOS 

1. Dados do processo: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
revitalização e reforma da Praça Osório Filho, no munícipio de Governador Edison 
Lobão - MA. 
Fase de Análise: 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
2. Riscos Referentes a fase de análise escolhida: 
Risco 01: Planejamento deficiente 
Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo x Médio Alto 
Dano(s): 
O prejuízo ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente Equipe de Planejamento 
o objeto conforme as necessidades de cada órgão. 
Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Revisão de quantitativos Gerente de Planejamento 
Risco 02: Elaboração do Termo de Referência inadequado 
Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio x Alto 
Dano(s): 
Utilização, por parte da CONTRATADA, de produtos e serviços de baixa qualidade, bem 
como emprego de produtos que não possuem a qualidade necessária para os serviços objeto 
da contratação. 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Elaborar adequadamente o termo de referência conforme as Técnico Administrativo 
características do objeto contratado e solicitar a revisão deste, 
pelo setor competente. 
Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Refazer o Termo de Referência. Técnico Administrativo 
Risco 03: Indisponibilidade financeira 
Probabilidade: x Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo x Médio Alto 
Dano(s): 
A não contratação do objeto licitado. 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Planejamento financeiro para Contratações SEC. DE FINANÇAS 
Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Reprogramação de Planejamento financeiro Responsável do setor 
Risco 04: Contratação de Empresa que não tenha capacidade de 

executar o Contrato 
Probabilidade: x Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio x Alto 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES - CONPLAN 
CNPJ 01.597.627/0001-34 

Dano(s): 
Prejuízo ao atendimento das necessidades de troca de material desgastado. 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Avaliação da capacidade técnica Operacional da empresa Agente de 

contratação/Pregoeiro 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Recessão contratual e reinicio de processo licitatório GECONT/COPLAN 

3. Fase de Análise: 
Gestão/execução do objeto 
4. Riscos referente a fase de análise escolhida: 
Risco 01: Atraso na contratação 
Probabilidade: X Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo X Médio Alto 
Dano(s): 
Deficiência na entrega dos serviços licitados. 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Fiscalizar o contrato sobre prazo de execução para entrega dos Fiscal designado 
produtos. 
Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Aplicar penalidades previstas em Contrato, para que a ASS.JURIDICA/GECONT 
CONTRATADA venha a cumprir todas as demandas de cada 
órgão. 
Risco 02: Aquisição com preço acima da média do mercado 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: x Baixo Médio Alto 

Dano(s): 
Dano ao erário 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal n° PLANEJAMENTO 
7.983, de 08 de abril de 2013 e publicação "Orientações para Analista de apuração 
elaboração de planilhas orçamentárias públicas - TCU. 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Evitar contratações de produtos não adequados, em desacordo Gerente de Planejamento 
com estipulado 
Risco 03: Falta de empenho vigente para liquidação e pagamento à 

Contratada 
Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo x Médio Alto 
Dano(s): 
Fornecedor se recusar a realizar a entrega do produto licitado 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Planejamento Financeiro SEC. DE FINANÇAS 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 

Reservar os recursos com antecedência SEC. DE FINANÇAS 



Alessandfo de Moura Barros 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 055/2024 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES - CONPLAN 
CNPJ 01.597.627/0001-34 

5. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos: 
Declaro, para devidos fins, que Pedro Eduardo Souza da Silva, é responsável pela elaboração 
do presente documento, através dos seus representantes a abaixo assinalado. 

Governador Edison Lobão - MA, 10 de maio de 2024. 

Pedro Eduardo Souza da Silvà 
Técnico Administrativo 

Risco 04: Execução do objeto da aquisição em desacordo com o 
acordado 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo x Médio Alto 

Dano(s): 
Prejuízo ao erário 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Elaboração do termo de referência e Especificações técnicas GECONP 
adequadas; Fiscalização de Contrato; Fiscalização da entrega. 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 

Sanções e penalidades previstas no Contrato Jurídico/GECONT 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Informações Básicas 
Órgão: Município de Governador Edison Lobão-MA. 

Requisitante(s): Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbanos. 
Data: 13/05/2024. 
Procedimento: Revitalização e Reforma da Praça Osório Filho. 

Estimativa de valores: R$ 350.138,92 (Trezentos e cinquenta mil cento e trinta e oito reais 
e noventa e dois centavos); 

1. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para revitalização e 

reforma da Praça Osório Filho, no munícipio de Governador Edison Lobão - MA. 

2. DESCRIÇAO DE NECESSIDADE: 

A Obra de revitalização da praça Osório Filho dar-se-á em área urbana, próximo a pontos 
estratégicos em áreas densamente populosas e com um alto fluxo de pessoas, sendo esse 
espaço um destaque especial por ser um local de uso coletivo. A organização das praças 
urbanas explica a forma e a estrutura dessa ocupação, e retrata a organização física da 
cidade em sua função básica como dispositivo de interação e sociabilidade, caracterizados 
como lugares abertos e acessíveis a todos, de comunicação de comunicação e locais 
compartilhados para recreação, descanso e lazer. A revitalização tende a promover o 
acesso à urbanização e a melhoria do espaço público bem como as necessidades da 
população local. 

Em função do estado atual dos referidos espaços públicos, evidencia-se que não 
representa às necessidades dos munícipes e/ou visitantes, usuários em geral, no que 
concerne a propriedades dotadas de infraestrutura satisfazendo o bem estar social e os 

p interesses coletivos. A execução deste objeto é imprescindível, pois, estão localizadas de 
áreas populosas que necessitam de lugares recreativos para realização de exercícios, 
brincadeiras, encontros interpessoais e socialização dos usuários. Os espaços públicos e 
abertos de qualidade são essenciais para gerar conexões humanas nos bairros. O 
município possuir espaços abertos de usufruo coletivo, certamente estimula um senso de 
comunidade e pertencimento ao meio ambiente próximo, ao mesmo tempo em que cria 
efeitos psicológicos positivos ao estabelecer relações entre os membros da comunidade-

0 objetivo é criar espaço altamente visível tanto a noite quanto de dia e que se destaque 
na paisagem sem, no entanto, agredir o entorno. O segmento turístico será fortalecido com 
a construção do monumento, pois será uma referência a todos os turistas e visitantes além 
fomentar a economia local. 

A implementação do projeto visa oferecer a cidade, espaços revitalizados destinados ao 
lazer e valorização da paisagem, com elementos de atração ao público em geral, 
melhorando a qualidade de vida da população, como também, o interesse dos usuários em 
manter os equipamentos públicos conservados e acessíveis para todos. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison LobSo . MA 1 CNPJ 01.597.627/0001.34 

Rua Imperatriu II, n2  800, Centro, Governador Edison LobSo, Maranhão, Brasil 

Home Pane: httos:I/nortal.governadaredisonlnhan.rnm 
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3. ÁREA (S) REQUISITANTE(S): 
A unidade requisitante da proposta, objeto deste ETP, é a Secretaria Municipal de 

lnfraestrutura e Mobilidade Urbana do município de Governador Edison Lobão/MA, com o 

responsável técnico: 

ALEXANDRE CEZAR L DA SILVA 

Engenheiro Civil 

Prefeitura Municipal de Governador Edinon Loblo - MA J CNPJ: 01.597.827/0001-34 

Rue Imperatriz II, n2  800, Centro, Governador Edlson Loblo, Maranhão, Brasil 

Home Pa,e I,ttns://nortal..ovemednredlnonlobao.cøm 
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CREA: 111 O6MA 

4. INDICAÇÃO DE MARCA OU MODELO: 

4.1. Não se aplica a contratação pretendida. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. A contratação da construção dar-se-á por meio de licitação, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, de modo que o desconto máximo admitido por Lei seja aplicado em todos os itens 
da planilha orçamentária. Além disso, a Licitante deverá garantir a exequibilidade dos 
preços propostos, conforme determina a cláusula editalícias; 

5.2. A Empresa a ser contratada deverá possuir competência em obras afins ao objeto 
pleiteado comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica registrado no órgão 
competente,- 

5.3. A empresa licitante deverá estar adequadamente registrada no Conselho Regional de 
Engenharia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU). Em situação 
oportuna, deverá apresentar a comprovação de regularidade com órgão supradito; 

5.4. A equipe técnica carecerá pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na 
data prevista para entrega da proposta, de modo que corrobore seu vínculo por intermédio 
de contrato social/ estatuto social, Carteira de Trabalho o Providência Social, contrato 
escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual 
futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

5.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que 
assinarão as ARTs de execução de obras /serviços; 

5.6. Ter estrutura para executar a obras; 

5.7. Alvará de funcionamento válido. 

6. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
6.1. A execução da obra resultará em melhoria para toda comunidade usuária, 
possibilitando uma infraestrutura do local, através das intervenções urbanas, 
proporcionando melhorias em sua qualidade de vida, acessibilidade e segurança. Além de 
promover ao comércio local, aos moradores da região e seus usuários uma reestruturação 
da área de lazer e convivência da localidade. 
7. JUSTIFITATIVA OU NÃO PARA PARCELAMENTO DO OBJETO: 
7.1. Tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento solução única, a 
opção pelo parcelamento do objeto não se faz necessária, nem pode ser justificado. 

8. SOLUÇÃO: 

A contratação de empresa de engenharia para REVITALIZAÇÃO e REFORMA da Praça 
Osório Filho, do município de Governador Edison Lobão, Maranhão, para a execução de 
acordo: 
8.1. INFRAESTRUTURA 
Fundações 

As fundações do tipo sapata isoladas, pilotis, e vigas de fundação 
8.2. SUPERESTRUTURA 
Pilar e vigas de amarração com laje para caixa D'ÁGUA acima do PCD masc. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobio - MA 1 CNPJ. 01.597.67/0001-34 

Rua Imperatriz II n2  900, Centro, Governador Edison Lobio, Maranhio, BraSil 

borne Pape httnç/fnnrtal.gnvernadnredisnnlnhsn.rnn, 
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Bancos em concreto com alvenaria 
8.2.1. PAREDES 
Alvenaria 
As paredes externas e internas serão executadas em alvenaria em bloco cerâmico de 
9x19x19, com a cento em argamassa com 2cm, e reboco com 3cm 
Nas portas e janelas, serão executadas vergas de concreto 
Revestimentos 
Os revestimentos das paredes serão utilizados massa e tinta acrílica 
Esquadrias 
As esquadrias serão portas e janelas em alumínio 
8.3. COBERTURA 
Estrutura 
Estrutura metálica em perfil tipo C de 1 00m e perfil tipo c de 75 mm com uma queda 
Cobertura 
A cobertura será executada com telha chapa de aço zincado 
8.4. PINTURAS 
Paredes 
Após secagem completa das paredes internas e externas, serão elas limpas e aplicada tinta 
acrílica na cor azul e branco 
8.5. PAVIMENTAÇÕES 
Contrapisos em concreto com malha pop com acabamento em granilite 
Canteiro em placas de grama esmeralda 
8.6. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
Os tubos e conexões para água fria e esgoto, serão todos em PVC 
A fossa séptica e o sumidouro serão executados no local. Conforme projeto hidráulico e 
projeto sanitário 
8.7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
Serão utilizadas tomadas baixas TUG e tomadas baixa TUI, quadro de distribuição com 
capacidade de 8 disjuntores, eletroduto tipo leve 20mm e de 25mm, luminária sobrepor de 
lede, ponto de tomada, 
Poste em alumínio com braços duplos e lâmpadas em ledes 
8.8. PLACA DA OBRA 
Será fixada na entrada do empreendimento, em local bem visível, com todos os dados e 
informações necessárias do projeto, obedecendo modelo e dimensões 2,5m 
8.9. De acordo com os projetos em anexo.- 
9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

10.1. Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem 
interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação 
do serviço licitado atende toda necessidade existente. 

11. VISTORIA: 

11.1. Não se aplica aos autos da pretendida contratação. 

12. LEVANTAMENTO DE MERCADO/ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

12.1. A respeito da Pesquisa de Preços referente a esta requisição, informo-vos que, todos 
os preços estão de acordo com § 1° do art. 23 da lei n° 14.133, e em conformidade com a 

PrOCesso./_ 

As S: 

Prefeitura Municipal de Governador Edinon Lobdo - MA 1 CNPJ: 01597.627/0001-34 

Rua Iroperatri, II, n9 800, Centro, Governador Edison Lobio, Maranhão, Brasil 
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ITEM DESCRIÇÃO 
QTD TOTAL 

GERAL 

Contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para revitalização e 
reforma da Praça Osório Filho, no munícipio de 
Governador Edison Lobão - MA 

1 
SERVIÇ 

o R$ 350.138,92 

O ~ko v~ pçx* xror 

instrução normativa n° 65/2021 - SEGES/ME, ou seja, foram obtidos através de Pie 
de Preços 

12.2. Desta maneira, atendeu-se ao que prevê o inciso 1, do Art. 5°, da Instrução Normativa 
n° 65/2021- SEGES/ME, por sua vez dispõe sobre os procedimentos administrativos 
básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral; 

12.3. Foram realizadas pesquisas de preços de mercado, conforme dispõe a Instrução 
Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, a fim de identificar nestas contratações do melhor 
preço, bem como a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da Administração. 
12.4. As pesquisas de preços foram feitas através dos BANCOS DE DADOS: 

• SINAPI - 11/2023- Maranhão 
• SICRO3 - 07/2023 - Maranhão 
• ORSE - 10/2023 - Sergipe 
• SEINFRA - 028 - Ceará 

13. ESTIMATIVAS DE DESPESA: 

13.1. A estimativa de despesa será R$ 350.138,92 (Trezentos e cinquenta mil cento e trinta 
e oito reais e noventa e dois centavos); 

13.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

13.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
Contratada dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

13.4. Valor total: 

13.5. Relação: 

Item Descrição 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 CONSTRUÇÃO QUIOSQUE 

Total Peso (%) 

7.025,11 2,01 % 

65.991,56 18,85% 

190.569,19 54,43% 

86.553,06 24,72% 

3 PRAÇA 

4 INSTALAÇÕES 

Prefeitura Municipal de Governador Edkon Lobdo- MA 1 CNPJ 01.597.627/0001-34 

Rua lnp.rtriz II, o9 800 Centro Governador (dison Lobio, Maranhão, Bras,l 
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14. DETALHAMENTO DOS ITENS: 

Total 272.362,42 
sem 
BDI 
Total 77.776,50 
do BDI 
Total 350.138,92 
Geral 

14.1. Segue em anexo os projetos. 

15. NATUREZA DO OBJETO: 

15.1. A presente contratação possui natureza serviços de engenharia. 

16. DURAÇÃO DO CONTRATO: 

16.1. O contrato terá validade de acordo com o estabelecido em edital e contrato. 

17. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

17.1. Mediante o artigo 61, XXXVIII, b, da lei 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), o critério de julgamento será o de menor preço, C/C artigo 180, VII, e 
demais legislações complementares. 

18. FORMATO DA CONTRATAÇÃO: 
18.1. A contratação de pessoa jurídica para execução das atividades do objeto do presente 
Estudo técnico Preliminar encontra amparo legal no Art. 280, inciso II, CIO Art. 290, caput, 
da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações e demais legislações correlacionadas. 

19. SUBCONTRATAÇÃO: 

19.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

20. ALINAMENTO COM O PLANO ANUAL DE COMPRAS. 

20.1. A contratação em questão não está contemplada no Plano de Contratações Anual 
(PAC) devido à ausência da elaboração desse plano para o atual exercício. 

21. NECESSIDADE DE GARANTIA À EXECUÇÃO: 

21.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

22. GARANTIA DO SERVIÇO: 
22.1. Seguindo os parâmetros da Lei 10.406 em seu Art. 618. Nos contratos de 
empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de materiais 
e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e 
segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo 
O prazo de 5 anos é irredutível, respondendo o empreiteiro/construtor pela solidez e 
segurança. A garantia começa a contar a partir da data da entrega ou da certidão do 
habite-se, passando a computar a data que ocorrer por último. 
22.2. Qualquer desacordo por culpa da licitante será resolvido pela mesma. 

ITEM DESCRIÇÃO UND 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
1 revitalização e reforma da Praça Osório Filho, no município de Governador Edison Serviço 

Lobão - MA 

Prefeitura Municipal de Governador Edison lobSo- MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, o' 800, Centro, Governador Edison Lol,2o, Maranhão, Brasil 

Hora. Pai,.: httrn://norta rnvernadorriliçnnlnhan rara 



1 

()vI;uNu)u 13M%f)N IÁ)I'. \() O tyaoatIto o ~  parar 

--W519611  

F1 s: 
23. PAGAMENTO ANTECIPADO: 

\ASS. 

23.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. \ 
24. TRANSIÇÃO CONTRATUAL: 

24.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

25. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

25.1. Impactos ambientais são alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os 
impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos 
ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos 
naturais encontrados no local. Por outro lado, os impactos positivos acontecem quando as 
intervenções resultam em melhorias ao meio ambiente e a comunidade. A contratação visa 
gerar impactos ambientais positivos, em virtude de prever a responsabilidade ambiental da 
futura contratada, que todo o material e equipamento a serem fornecidos deverão 
considerar a composição, características ou componentes sustentáveis. A contratada 
deverá, ainda, respeitar as normas brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos 
sólidos. 

25.2. Recomenda-se ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a 
contratada deverá adotar práticas de sustenta bilidade na execução dos serviços, conforme 
orientações do art. 6° da IN n°01/2010 (Compras Sustentáveis). 

26. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

26.1. Declaro para os devidos fins, que se constatou a viabilidade econômica, 
socioambiental com base nas informações levantadas ao longo do processo de análise e 
Estudo Preliminar Técnico - FTP, quanto a execução da REVITALIZAÇÃO e REFORMA 
da Praça Osório Filho do município de Governador Edison Lobão/MA. 

27. PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS: 

27.1. A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do 
contrato: 

• Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras; 

• indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 

e  Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a 
realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

28. RESPONSÁVEIS: 

Governador Edison Lobão - MA, 13 de maio de 2024 

/ 

ALEXANDRE CEZAR L DA SILVA 

Engenheiro Civil 

CREA:1 11O6MA 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobâo MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001.34 

Rua Imperatriz II, rir 800. Centro, Governador Edison Lob3o, Maranhão, Brasil 

Home Page: httos://oortal.zovernadnrpdisonlohan.com  
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Airton de Sousa Reis 

CPF: 062.272.113-54 

Arquiteto 

Matricula: 723-1 

De acordo: 

0L0 (J 
Alessandro de Moura Barros 
Gerente de Planejamento 
Portaria 055/2024 

Vk 
Lucimar de Almeida Silva 
Diretora de Gerência de Contratações Públicas 
Portaria 022/2024 

Aprovo: 

Francito Soares Lima 
Secretário Municipal de lnfraestrutura e Mobilidades Urbanos 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPI: 01.597.627/01.34 

Rua Imperatriz II, nn  800, Centro, Governador Edison Lobto, Maranhão, Brasil 
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SECRETÁRIA UNK1PALD€ 

TRANSPORTES, OBRAS E 
SER VIÇOS URBANOS de  

GOVERNADOR EDtSOR LOSAO-MA (11 1 
ESTADO DO MARANHÃO Otr*opocarar 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: Revitalização da praça Osório Filho 
ENDEREÇO: Rua Urbano Rocha, Centro, CEP 65928000 
PROPRIETARIO(S): Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

1. INFRAESTRUTURA 

Fundações 

As fundações do tipo sapata isoladas, pilotis, e vigas de fundação 

SUPERESTRUTURA 

Pilar e vigas de amarração com laje para caixa D'ÁGUA acima do PCD masc. 
Bancos em concreto com alvenaria 

2. PAREDES 

Alvenaria 

As paredes externas e internas serão executadas em alvenaria em bloco cerâmico de 9x19x19, com a cento 
em argamassa com 2cm, e reboco com 3cm 
Nas portas e janelas, serão executadas vergas de concreto 

Revestimentos 

Os revestimentos das paredes serão utilizados massa e tinta acrílica 

Esquadrias 

As esquadrias serão portas e janelas em alumínio 

3. COBERTURA 

Estrutura 

Estrutura metálica em perfil tipo C de 100mm e perfil tipo c de 75 mm com uma queda 

Cobertura 

A cobertura será executada com telha chapa de aço zincado 

4. PINTURAS 

Paredes 

Após secagem completa das pareds internas e externas, serão elas limpas e aplicada tinta acrílica na cor 
azul e branco 

5. PAVIMENTAÇÕES 

Contrapisos em concreto com malha pop com acabamento em granilite 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO OIoç parar 

PrOCeSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS nS 

Canteiro em placas de grama esmeralda AsS 

6. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

Os tubos e conexões para água fria 
A fossa séptica e o sumidouro será 

e esgoto, serão todos em PVC 
executada no local. Conforme projeto hidráulico e projeto sanitário 

7. INSTALAÇÕES ELÉTRICA S 

Serão utilizadas tomadas baixas TUG e tomadas baixa TUI, quadro de distribuição com capacidade de 8 
disjuntores, eletroduto tipo leve 20mm e de 25mm. luminária sobrepor de lede, ponto de tomada, 
Poste em alumínio com braços duplos e lâmpadas em ledes 

8. PLACA DA OBRA 

Será fixada na entrada do empreendimento, em local bem visível, com todos os dados e informações 
necessárias do projeto, obedecendo modelo e dimensões 2,5m2  

Governador Edison Lobão - MA, 27 de Dezembro de 2023 

Proprietário 
Prefeitura Municipal de governador Edison Lobão 

CNPJ:01 .597.627/0001-34 

Resp. Técnico 
ALEXANDRE CEZAR L DA SILVA 

Engenheiro Civil 
CREA N° 11 106M 

sEcRrTARA MIIP*L D 

TRANSPORTES, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS 

GOVER$ADOR OMSOR tOMOMA 
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CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA XXXXXX 

PREGÃO ELETR(*JICO SRP N° PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

xxxxIL XXXXXXXXXXXX 

INFORMAÇÕES GERAIS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO XXXXXXXXXXXX 

REGISTRO DE PREÇOS XXXXXXXXXXX 

TIPO DE LICITAÇÃO XXXXXXXXX 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO XXXXXXXXXXX 

MODO DE DISPUTA XXXXXXXXX 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO XXXXXXXX 

ME/EPP/EQUIPARADAS XXXX 

ÓRGÃO GERENCIAI!OR: ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

xxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

OBJETO: 

xxxx xxxxxxxxx:txxxxxxxxxxxxxxx 

VALOR TOTAL EST4MÀDO: 

R$ XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 
DATA: XXXXXXXXX 
HORÁRIO: XXXX (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: COMPRASNET 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: HTTP:/IWWW.COMPRASNET.GOV.BRI 
E-MAIL: cp1gove1202 l.2024(gmaiI.com  

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

Gustavo Paixão Martins 
Pregoeiro 

Port. 026/2024 
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Código Compras Net: XXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXXXXXXX 

(Processo Administrativo Eletrônico n° 342127.2024.2152-08) 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE DE GOVERNADOR 
EDISON LOBAO - MA por meio do Secretaria Municipal de Fazenda, Finanças e Receita 
Localizada na rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA realizará 
licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Local: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): XXXXXXXXX 
Data da sessão: XXXXXXXXXX, (Horário de Brasília). 
Modo de Disputa: XXXXXXX 
Preferência ME/EPP/Equiparadas: XXXXXXX 

1. DO OBJETO 

condições, quantidades e 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-3 
Rua Imperatriz li, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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/ 

da presente licitação é a 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será rea!izada  por item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciadosno Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Compras do Governo Federal. (www.gov.br/compras).  
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pelainformação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momentoda habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
portee para o microempree»dedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar 
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no 123, de2006 e do Decreto n.°  8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
oudo projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participarda licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
sejacônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.11. Não poderá partici ar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possamconfigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termosda legislação qife disciplina a matéria, conforme § l 0  do art. 90  da Lei n° 14.133, de 
2021. 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a elaaplicada, inclusive asua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovadoo ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresaa que se referem os itens 2.6.1 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamentoda contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.1 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
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contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializad 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
como preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidospara abertura da sessão pública. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumentoconvocatório; 
3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo7°, XXXIII, da Constituição; 
3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
dispostonos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
3.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistemaeletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declartr, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 
usufruirdo tratamento favoçecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§ § 1° ao 3°do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.5.2. nos itens em que alparticipação  não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalaçko do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direitoao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa,empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.55 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seuvalor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
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oferta; e 
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durantea fase de disputa, sendo vedado: 
3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério dejulgamento por menor preço; e 
3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgào ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizadoestrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perdade negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dosseguintes campos: 
4.1.1. valor unitário do item; 
4.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência, as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução' do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de Frro,  omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributáiio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentement4 do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
desua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
decontrataçôes públicas, quando participarem de licitações públicas; 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
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Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contrata ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execuçâodo contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DELANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
desistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tantoem relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. Será adotado para  envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão landes públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticameqte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de durbção da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no taso de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
finalde classificação. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lancesintermediários. 
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por te '.0 

superior adez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
juntoà Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 1239  de2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
5.18. 1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serãoconsideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
últimaoferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
eempresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre e14 para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do mpdo de disputa aberto e fechado. 
5.19.1. Havendo eventual mpate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo N classificação; 
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dosórgãos de controle. 
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.19.2.2. empresas brasileiras; 
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
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5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da propo 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, fordesclassi ficado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demaislicitantes. 
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.20.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.20.5. E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/202 1, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 
especialmente quantoà existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a co+sulta  aos seguintes cadastros: 
6.1.1. SICAF; 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladona-Geral da Unjão (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 
6.1.3. Cadastro Nacional 1e Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladona-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por forçda vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadasno Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, 
capui) 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimentosimilares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, § 1°). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §20). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condiçãode participação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidadecom o item e 3.5 deste edital. 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
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em seusanexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de sete' 
de 2022. 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.6.1. contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos,desde que insanável. 
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 
6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor globalestimado; 
6.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
6.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitentae cinco por cento) dt,  valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último co valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimeiltos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exeqüibilidade da proposta. 
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivoscustos unitários Ror meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitailte classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob penade não aceitação da proposta. 
6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentará Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no casode empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma fisíco- financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato, observando ainda o seguinte: 
6.10.1.1. Carta Proposta, assinada por titular da empresa ou pessoa legalmente habilitada, 
empapei timbrado, identificando os serviços, o número do Edital, o prazo de execução, o preço 
total dos serviços,já incluído todos os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos 
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas etc.), em algarismos e por extenso, em moeda 
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nacional, esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de apresentação da Proposta; 
6.10.1.2. Planilha Orçamentária de acordo com os quantitativos da Planilha Orçamentária 
constante no (ANEXO III) deste Edital, com preços unitários e totais dos itens, em algarismos, 
e o valor total da proposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional; nela incluídos os 
impostose taxas, encargos sociais e previdenciários, BDI e transportes até local dos serviços. 
No caso de omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, 
considerar-se-ão inclusosno valor global apresentado; 
6.10.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, por item, em conformidade com a 
Planilha Orçamentária, conforme o (ANEXO III) deste Edital, constando unidades e insumos, 
discriminando os percentuais de BDI e encargos sociais aplicados; A Licitante que apresentar 
planilhas de composição de preços unitários em desacordo com as planilhas orçamentárias, 
terá sua proposta rejeitada; 
6.10.1.4. Demonstrativo detalhado da Composição do percentual adotado para o BDI - 
Beneficio e Despesas Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que contenha as 
informações pertinentes e observadas as restrições quanto a apropriação de despesas com o 
IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em decisões do Tribunal de Contas da União; 
6.10.1.5. Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que 
contenha as informações pertinentes; 
6.10.1.6. Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data da abertura da sessão do processo licitatóno; 
6.10.1.7. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas 
peloperíodo de 60 (sessenta) dias corridos; 
6.10.1.8. Os documentos exigidos nos subitens 6.10.1.2 a 6.10.1.4, nos termos dos artigos 
7°e 14 da Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução n° 282 de 24 de agosto de 
1983 
- CONFEA deverão, necesariamente, ser assinados pelo representante legal da empresa e por 
Engenheiro/Arquiteto, devidamente registrado no CREA/CAU, com identificação e número 
do seu registro 
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desdeque não haja majoraço do preço e que se comprove que este é  bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 
6.1 1.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas4 
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esseregime. 
6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializadano objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitaçãp serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
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apresentados em tradução livre. 
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no PaT, 
parafins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
dispostono Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 
valores de cadaconsorciado. 
7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em 
relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por cópia via sistema. 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei(art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaraçãode que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nasconvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. í 
7.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve itestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 
de realização do serviço, aegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
7.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração datae horário exclusivos, a ser agendado conforme orientações contidas no 
anexo 1- Termo deReferênca, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 
de outros licitantes. 
7.8.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimentopleno das condições e peculiaridades da contratação. 
7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridadedo documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 
40, §10, e art. 6°, 
§4°). 
7.10. E de responsabilidade do licitante conferira exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 7°, capul). 
7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
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momentoda habilitação. (IN n° 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 
7.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissoresde certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feitaem relação ao licitante vencedor. 
7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somenteserão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 
e IN73/2022, art. 39, §4°): 
7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes edesde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisãofundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinaráa proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
7.11.1. 
7.16. Somente serão dispbnibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
tratao subitem anterior. 
7.17. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
7.17.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.17.2. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Indivi1ua1 - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
7.17.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
comoempresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto oucontrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
7.17.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.°  77, de 18 de março 
de 2020. 
7.17.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
dolocal de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.17.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
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noRegistro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
7.17.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 
7.17.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações. 
7.18. HABILITAÇÃO, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
7.18.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
PessoasFísicas, conforme o caso; 
7.18.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federaise à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.18.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.18.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 
7.18.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
7.18.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividde em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.18.7. Caso o fornecedor;  seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 
relacionadosao objeto contrtua1, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
7.18.8. O fornecedor enqu&rado como mícroempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
7.19. QUALIFICAÇÃO JICONOMICA E FINANCEIRA 
7.19.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidorda sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência 
da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo 
de validade; 
7.19.2. Balanço patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, 
termo de abertura e encerramento acompanhado com livro já exigíveis e demais demonstrações 
contábeisdos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
7.19.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores ai (um); 
7.19.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
7.19.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
7.19.6. Os documentos refe dos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
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Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Spe 
7.19.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação. 
7.19.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1'). 

7.19.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 
7.20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.20.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condiçõeslocais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
7.20.2. Registro ou inscrição da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU competente, que 
comprove atividade relacionada com o objeto, através do Certificado de Registro e Quitação 
Pessoa Jurídicaem plena validade 
7.20.3. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 
7.20.3.1. As empresas licitantes deverão comprovar que já executaram, a qualquer tempo, 
para pessoas de direito público ou privado, através da apresentação de atestado/declaração de 
capacidade técnica, de serviços com características semelhantes à do objeto da presente 
licitação,que estejam concluídos e recebidos pelo contratante; 
7.20.3.2. Os atestados/declarações deverão comprovar que a LICITANTE tenha 
executado serviços compatíveis com o objeto licitado, até a data da abertura da sessão pública; 
7.20.3.3. A fim de comprovar os requisitos exigidos anteriormente, a licitante, caso julgue 
necessário, poderá encaminhar, juntamente com os respectivos atestados/declarações, Ordens 
de Serviços (devidamente assinadas), Notas Fiscais/Faturas ou outros documentos 
equivalentes, os quais também poderão ser requeridos por meio de diligência; 
7.20.3.4. Será admitidat  para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
eo somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
7.20.4. QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
7.20.4.1. Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomi4 - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da 
região da Sede da Empresa 
7.20.4.2. Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho Regional de 
Engenharia eAgronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em 
nome de Responsáveis Técnicos devidamente registrados e que contemple Anotação ou 
Registro de Responsabilidade Técnica - ART/RRT de serviços com características 
semelhantes aos descritos neste Edital e seusanexos. 
7.20.4.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração; 
7.20.4.4. No caso de Compromisso de Contratação Futura por meio de Declaração de 
Contratação Futura, será exigido, no ato da assinatura do Contrato, a comprovação da 
efetivação do vínculo profissional, bem como o comprovante de registro e anotação junto ao 
Conselho TécnicoCompetente, do profissional como Responsável Técnico da Empresa. 

8. DOS RECURSOS 
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8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilita 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
165 daLei n° 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitaçãoou inabilitação do licitante: 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, 
de202 1, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata dejulgamento. 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida,a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
8.10. Os autos do process6 permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.lajeadonovo.ma.gov.br/acessoainformacao.php.  

9. DAS INFRAÇÕESADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1. 1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquerdocumento que teia sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver aproposta em especial quando: 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraçãofalsa durante a licitação 
9.1.5. fraudar a licitação 
9.1.6. comportar-se de mpdo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
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especialquando: 
9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidadescivil e criminal: 
9.2.1. advertência; 
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridadeque aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitados, 
9.4.2. Para as infrações pristas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do confrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedjmento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrênciadas infrações adhiinistrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 
não se justificar aimposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, peloprazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
oucontratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 
9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lei n.° 14.133/2021. 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará àspenalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §40  da IN SEGES/ME n.° 73, 
de 2022. 
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instaura 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentardefesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência,multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigaçãode reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicaçãoda Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônicooficial no prazo d, até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo seguinte e-mail: cplgoyel2ø2l.2024(ãjgmail.com, por petição dirigida ou protocolada no 
endereço: Rua Imperatriz MINO 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de coitratação, nos autos do processo de licitação. 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação emcontrário, pelo Agente de Contratação! Comissão. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
ohorário de Brasília - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio çla isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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Governador Edison Lobão - MA, 06 de maio de 2024. 
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11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro 
ea Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
dacondução ou do resultado do processo licitatório. 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia edo interesse público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico 
https://www.lajeadonovo.ma.gov.br/acessoainformacao.php  e no https://www.gov.br/compras. 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 
11.11.1.1. Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 
11.11.2. ANEXO II— Minuta de Termo de Contrato 
11.11.3. ANEXO III - Memorial Descritivo, Plantas, Planilhas de Composição de 
BDI, Encargos Sociais, Orçamento Sintético, Orçamento Analítico e Cronograma Físico e 
Financeiro. 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
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ABRIL 
2024 

1. INTRODUÇÃO 1 
O presente Termo de Referência tem por finalidade referenciar a natureza, a abrangência e 
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as atribuições dos serviços que serão realizados, após Pregão Eletrônico que oco 
município de Governador Edison Lobão. 
A revitalização e reforma da Praça Osório Filho, localizada na Rua Urbano Rocha, Centro, 
CEP 65.928-000, na cidade de Governador Edison Lobão - MA, se tomou prioridade depois 
de inspeções feitas na praça, constatou-se a necessidade revitalização e reforma da mesma, 
para promoção de segurança aos usuários do espaço, adequando-o ao seu atual uso além da 
proposição de novos usos complementares. O projeto atende às exigências da legislação atual 
e propõe garantia de segurança, bem estar e conforto aos visitantes. 
2 OBJETO 
O pregão eletrônico tem como objeto a Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia para revitalização e reforma da Praça Osório Filho, no munícipio de 
Governador Edison Lobão - MA. 
3. DA MODALIDADE 
Segundo Marçal Justen Filho, "bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob 
identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, 
num mercado próprio", (São Paulo, 2005, pág. 30). 
No entendimento do TCU, "a complexidade do objeto pretendido não é o fator decisivo para 
inseri-lo, ou não, no conceito de bem comum, mas, sim, o domínio do mercado sobre o objeto 
licitado. Assim, caso o objeto apresente características padronizadas (de desempenho e de 
qualidade) e o mercado domine as técnicas de sua realização, esse deverá ser classificado 
como bem ou serviço comum e ser utilizada de forma cogente a modalidade do pregão 
eletrônico" (Acórdão n° 2.806/2014 - P' Câmara). 
Portanto, o foco da definição de serviço comum são as "características padronizadas". 
Tanto que o Decreto n° 10.024/2019, ao definir o que seriam serviços especiais (não comuns) 
de engenharia, traz o conceito de "alta heterogeneidade", aliado à alta complexidade técnica: 
II - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 
mercado; 
III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 
técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 
No âmbito da AGU, o PARECER n° 5 l/2019/DECOR!CGU/AGU trouxe a seguinte 
orientação: 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO N° 1.116/2019  DO CONFEA. 
OBRAS E SERVIÇOS,4  NO ÂMBITO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA. 
SERVIÇOS TÉCNICOS I3SPECJALIZADOS. ANÁLISE JURÍDICA. 
1 - E possível a licitação de serviços de engenharia através da modalidade pregão, quando 
tais serviços são caracterizáveis como serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 
II - A Resolução n° 1.116, de 26/04/2019, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 
- CONFEA não deve nem pode produzir efeitos restritivos em relação à compreensão do 
agente público competente acerca do enquadramento de um determinado serviço de 
engenharia como serviço comum. 
III - Diante do dilema decisório acerca da caracterização de um determinado serviço de 
engenharia como comum, o agente público federal deve agir de forma técnica, lastreado nos 
elementos apresentados pela Lei n° 10.520/2002 e na pertinente regulamentação dos 
competentes órgãos do Poder Executivo Federal. 
Portanto, prevalece o enquadramento técnico e individual do objeto como serviços comuns 
de engenharia - para os quais é acertada á adoção da modalidade licitatória 
(CONCORRÊNCIA). 
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4. DA JUSTIFICATIVA o 
A Obra de revitalização da praça Osório Filho dar-se-á em área urbana, próximo a pontos 
estratégicos em áreas densamente populosas e com um alto fluxo de pessoas, sendo esse 
espaço um destaque especial por ser um local de uso coletivo. A organização das praças 
urbanas explica a forma e a estrutura dessa ocupação, e retrata a organização fisica da cidade 
em sua função básica como dispositivo de interação e sociabilidade, caracterizados como 
lugares abertos e acessíveis a todos, de comunicação de comunicação e locais compartilhados 
para recreação, descanso e lazer. A revitalização tende a promover o acesso à urbanização e 
a melhoria do espaço público bem como as necessidades da população local. 
Em função do estado atual dos referidos espaços públicos, evidencia-se que não representa 
às necessidades dos munícipes e/ou visitantes, usuários em geral, no que concerne a 
propriedades dotadas de infraestrutura satisfazendo o bem estar social e os interesses 
coletivos. A execução deste objeto é imprescindível, pois, estão localizadas de áreas 
populosas que necessitam de lugares recreativos para realização de exercícios, brincadeiras, 
encontros interpessoais e socialização dos usuários. Os espaços públicos e abertos de 
qualidade são essenciais para gerar conexões humanas nos bairros. O município possuir 
espaços abertos de usufruo coletivo, certamente estimula um senso de comunidade e 
pertencimento ao meio ambiente próximo, ao mesmo tempo em que cria efeitos psicológicos 
positivos ao estabelecer relações entre os membros da comunidade. 
O objetivo é criar espaço altamente visível tanto a noite quanto de dia e que se destaque na 
paisagem sem, no entanto, agredir o entorno. O segmento turístico será fortalecido com a 
construção do monumento, pois será uma referência a todos os turistas e visitantes além 
fomentar a economia local. 
A implementação do projeto visa oferecer a cidade, espaços revitalizados destinados ao lazer 
e valorização da paisagem, com elementos de atração ao público em geral, melhorando a 
qualidade de vida da pppulação, como também, o interesse dos usuários em manter os 
equipamentos públicos conservados e acessíveis para todos. 

Os municípes sentem a necessidade de mais lugares de convivência. As praças são lugares 
onde as pessoas podem iiteragir e criar vínculos, gerando maior qualidade de vida e também 
movimentação nas praçàs, proporcionando maior segurança á cidade. A praça encontra-se 
com manutenção precária. Pessoas depredam o local que hoje apresentam bancos quebrados, 
falta de limpeza, alem de ambiente onde se possa conviver socialmente. Revitalizar a praça 
Osorio Filho para que torne um ambiente de convivência entre os moradores, cartão 
postal do cidade e também promover a consciência dos moradores sobre a educação 
ambiental. 

S. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município para o exercício de 2024 na classificação 
abaixo: 

ADMINISTRACÃO GERAL 
Exercício 2024 

Poder Poder Executivo 02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
Órgão TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS 02.04.09 

URBANOS 
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Unidade 
Orçamentária/atividade 

Natureza da Despesa 

RESTAURAÇAO E CONSTRUÇAO DE 
BENS PUBLICOS 

OBRAS E INSTALAÇOES 

04.122.0501.61 
00 

44.90.51.00 

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

e 

O prazo para vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo com o art. 105, C/C art. 106, Inc. III, da lei n° 14.133/2021 
(Lei de Licitações e Contratos Administrattivos). 
7. DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 
Nos preços dos itens a serem contratados deverão já estar considerados e incluídos todos os 
custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações 
sociais, trabalhistas e previdenciárias, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
pretendido. 
Para contratação a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados: 

Correspondendo o valor Total de R$ 350.138,92 (trezentos e cinquenta mil, cento e trinta e 
oito reais e noventa e dois centavos). 
8. PLANILHAS DE SERVIÇOS  E  PREÇOS  tJNITARIOS 
ANEXO 1 deste termo de referência. 

9. AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS 
A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviços", a ser assinada pelo 
Ordenador de Despesas da Secretaria municipal de Finanças do município, contendo as 
informações e especificações deste termo de referência. 

10. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 
MEMORIAL DESCRITIVO 
Anexo II deste Termo de Referência. 

11. DOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRAÇA OSÓRIO FILHO - RUA URBANO ROCHA, CENTRO, GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO - MA, CEP 65.928-000 

12. DO HORÁRIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços A SEREM ser executados, deverão ser de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, 
a combinar com o responsável administrativo respectiva unidade. 
Nos casos em que houver necessidade, a CONTRATADA executará os serviços de 
manutenção em fins de semana, jornadas noturnas, feriados ou fora do horário de 
funcionamento da unidade, desde que autorizadas e acordadas com o setor de fiscalização ou 
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responsável pela unidade,,  para que sejam tomadas as providências devidas. 
13. DA QUALIFICAÇO TECNICA OPERACIONAL 
Relativa à Qualificação Técnica que deverá ser comprovada através de: 
10.11.1.1. Registro ou Inscrição da empresa e do(s) Responsável(is) Técnico(s), no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo - CAU, da região da Sede da Empresa; 
10.11.1.2. Comprovação da licitante possuir ou que irá dispor em seu corpo técnico, de 
profissionais de nível superior, Engenheiro Civil/Arquiteto, reconhecido(s) pelo CREA ou 
CAU detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente averbado (s) no 
CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ôes) de Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o(s) profissional(is) 
executado satisfatoriamente os seguintes serviços de engenharia: 
O licitante deverá grifar em seu Atestado para melhor visualização quando da análise pela 
Equipe de Apoio do Pregoeiro. 
Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução do objeto 
desta licitação, Engenheiro Civil/Arquiteto, podendo ser utilizado o modelo próprio caso 
lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final do contrato, salvo prévia e escrita 
anuência da Prefeitura deste Município e desde que o substituto possua experiência 
profissional equivalente ou superior; 
a) O(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) constar do(s) 
atestado(s) de responsabilidades técnicas apresentados para qualificação técnica da licitante. 
Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pertence(m) a empresa se 
fará através de um dos documentos a seguir relacionados: 
a) Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em que figure o profissional 
disponibilizado como responsável técnico; 
b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, 
que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante; 
c) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional técnico; 
d) Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 
e) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado. 

Em caso de futura disponbi1idade do profissional, a licitante deverá apresentar declaração 
formal, assinada pelo referido profissional, com firma reconhecida em cartório, na qual 
deverá constar nome completo e número do  CREA/CAU  do profissional, informando que 
este irá integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame. 
Juntamente com a declaração, deverá ser apresentado documentos que comprovem a 
qualificação disposta no subitem 10.11.1.2 Quando da assinatura do contrato, caso a 
licitante vencedora não possua o referido profissional indicado, serão aplicadas as sanções 
previstas na legislação vigente. 

14. OBRIGAÇÕES DAtCONTRATANTE 
A Contratante obriga-se a: 
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços 
dentro da normalidade deste Contrato; 
Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos lugares que se fizerem 
necessários à execução dos serviços, devendo os mesmos estarem devidamente identificados 
e uniformizados; 
Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos 
serviços e demais informaões que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços 
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ora contratados; 
Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, 
através do fiscal (servidor designado pelo setor de fiscalização do contrato); 
Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos serviços; 
Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como 
qualquer material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que 
se destinam. Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirar o material, produto ou 
equipamento rejeitado das dependências do CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas; 
Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no 
presente contrato; 
Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos serviços prestados, desde que cumpridas as 
obrigações previstas no presente contrato; 
Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, através do setor 
competente. 

15. OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATADA 
A Contratada obriga-se a: 
Executar os serviços de engenharia, nas dependências das estradas com a perfeita observância 
aos prazos e condições constantes nas ordens de serviços - OS, bem como no caderno de 
especificações formulados pela CONTRATANTE; 
Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, aprovada pela 
Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho; 
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, uma vez que s  empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 1 
Responsabilizar-se objetivamente por todo e qualquer dano causado por seus empregados, 
direta ou indiretamente, ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiro por dolo ou culpa, 
decorrente da execução Oos serviços; 
Utilizar os materiais cbnforme especificações e quantidades constantes nas ordens de 
serviço, observando e levando em consideração a sua qualidade, podendo CONTRATANTE 
recusar qualquer outro tipo de material que não atenda ao solicitado; 
Assumir, objetivament4 inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução dos 
serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais como: encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, salários, licenças, férias e documentos 
concernentes ao contrato, inclusive seguros contra acidentes de trabalho; 
Prover seu pessoal dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 
Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trabalhos sob sua 
responsabilidade, apontados pelo setor de fiscalização da CONTRATANTE ou pela unidade 
contemplada pelos serviços; 
Remover entulhos, sobras de materiais não utilizados e fazer a limpeza completa após a 
finalização dos serviços, despejando-os em local permitido pelas autoridades competentes, 
sem ônus para CONTRATANTE; 
Proteger os móveis e objetos existentes no local de realização dos serviços com lonas e outro 
material adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com cordas e vedando 
com fitas adesivas, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 
Quando necessário, movimentar equipamentos, móveis (montar e desmontar) e outros 
elementos existentes no CONTRATANTE, a fim de facilitar a execução dos serviços, com 
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prévia autorização da fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços contrata 
Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 
Evitar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone, dentre outros, durante 
o expediente do CONTRATANTE, em decorrência da prestação dos serviços; 
Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na presença do responsável 
indicado pela CONTRATANTE para a fiscalização, apresentando laudo e certificado de 
garantia do material dos serviços realizados; Selecionar rigorosamente os empregados que 
irão prestar os serviços, encaminhando profissionais capazes de executar os serviços, tendo 
suas funções legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; Substituir, sem qualquer 
ônus para a CONTRATANTE, sempre que exigido e independente de qualquer justificativa 
por parte desta, qualquer empregado que demonstre incapacidade técnica para a execução 
dos serviços ou cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios, tais como, falta de urbanidade pessoal, sob ação de bebidas 
ou tóxicos, sem identificação, etc; 
Manter no local objeto da execução, durante os turnos de trabalho, pessoas capazes de tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos, com a missão de garantir o bom 
andamento dos serviços, ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. 
Estes encarregados terão obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao 
responsável pelo acompanhamento dos serviços do CONTRATANTE e tomar as 
providências pertinentes para que sejam corrigidas eventuais falhas detectadas; 
Permitir a CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às 
dependências, bem como prestar, quando solicitada, as informações requeridas visando o bom 
andamento dos serviços; 
Informar à CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que 
possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo previsto no cronograma, 
sugerindo as medidas para corrigir a situação; 
Observar os prazos êlefinidos para a conclusão dos serviços solicitados pela 
CONTRATANTE, descritos nas ordens de serviço emitidas; 
Comunicar a conclusão dos serviços ao setor de fiscalização do contato, imediatamente após 
seu término, para fins de nálise e aceite dos serviços executados. 
Indicar, na assinatura do contrato, 01 (um) responsável técnico, para tratar de assuntos 
relativos aos serviços contratados e que seja de pronto atendimento nos fins de semana, 
feriados e em casos excepcionais e urgentes, através de serviço móvel celular ou outro meio 
similar; 

16. DAS PENALIDADÉS CONTRATUAIS 
As penalidades serão de acordo com o que expresso na Lei n° 14.133/2021 C/C normas 
legislativas suplemetares e outras, seguindo os parâmetros do Art. 156. Serão aplicadas ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
1 - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme n 
orientações dos órgãos de controle. 
§ 20  A sanção prevista no inciso 1 do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso 1 do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
§ 3° A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superiora 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
§ 40  A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 
desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5° A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 40  deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6° A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro 
de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia 
ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
II - quando aplicada por ó*ãos  dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 
e pela Defensoria Púb1ic no desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso 1 
deste parágrafo, na forma de regulamento. 
§ 7° As sanções previstas rios incisos 1, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a pievista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela  Administração ao contratado, além da perda  desse valor, a 
diferença será descontada la garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
§ 90  A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta 
Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
§ 10  Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 
de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 
2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
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preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou enti 
§ 20  Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
§ 3° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
§ 40  A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
1 - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 
o caput deste artigo; 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 10  de agosto 
de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 
referida Lei. 
17. DA MEDIÇÃO 
As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, conforme cada Ordem de 
Serviço, mediante solicitação expressa da Contratada, que deverá dá entrada formalmente ao 
Órgão; 
As medições serão realizadas de forma única por ordem de serviço, em conformidade com a 
quantidade de serviços executados pela contratada, diante das averiguações constatadas pela 
Fiscalização. 
O fiscal deverá emitir relatório fisico-financeiro, relatório fotográfico, bem como planilha de 
medição dos serviços, contendo o percentual de desconto contratado e posterior aplicação do 
BDI proposto na licitação. 
Após constatação do valor a CONTRATADA poderá emitir a nota fiscal correspondente à 
medição e enviar ao setor de fiscalização acompanhadados comprovantes dos recolhimentos 
relativos às leis sociais, cotiforme o ITEM 20 Termo de Referência. 
A remuneração será realizada sempre com base nos percentuais dos serviços efetivamente 
realizados no período. A medição será realizada em conjunto com o recebimento dos serviços, 
devendo ser o marco final rios serviços naquela unidade predial. 

18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
Em conformidade, verificado e adequado em cumprimento de todas as condições contratuais, 
o Fiscal do Contrato emitirá o Termo de Recebimento, lavrando em duas vias de igual teor, 
que será encaminhado à autoridade contratante. 
O recebimento dos serviços se efetivará com a assinatura, pelo responsável da unidade (atesto 
de execução) e da fiscalização (ateste de recebimento do serviço) e representante legal da 
contratante, após finalização e entrega dos serviços. 
Constatados defeitos na execução do(s) serviço(s), esse(s) será(ão) comunicado(s) pelo setor 
de fiscalização, por escrito, à CONTRATADA, para que proceda às correções no prazo de 5 
(cinco) dias corridos, com exceção dos sinalizados como emergenciais que terão prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
Os serviços só serão considerados entregues após o término, por completo, de todos os 
trabalhos, inclusive com a limpeza final e ateste do responsável pela unidade, onde deve ser 
apontando o consumo de materiais, de mio-de-obra, prazos e total gasto. A vistoria deverá 
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ser realizada "in loco" pela FISCALIZAÇÃO que emitirá o referido termo. 
19. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
Todos os serviços prestados deverão gerar um relatório detalhado, que funcionará como 
memória técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo Setor de Infraestrutura e 
pela CONTRATADA, para fins de acervo técnico e guarda de informações técnicas que 
venham a ocasionar defeitos. 
De acordo com o art. 618 da Lei n.° 10.406/2002, a CONTRATADA se responsabilizará pelo 
prazo de 05 (cinco) anos por vícios, defeitos, e/ou falhas de execução, que comprometem da 
solidez e da segurança dos serviços de manutenção. 

20. DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, 
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de 
direito; 
A liberação da Nota Fiscal para pagamento ficará condicionada ao atesto do fiscal do 
Contrato; 
O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio 
da seguinte documentação: 
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 
e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 
A Nota Fiscal que for apisentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 
reapresentação. 
Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o 
prazo para pagamento pasará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação a qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito a re4juste  de preços. 

21. FISCALIZAÇÃO 10 CONTRATO 
Os serviços deverão ser acompanhados por servidores do Setor de Infraestrutura da 
Secretaria a quem competirão à gestão, fiscalização e aprovação dos trabalhos. A fiscalização 
será realizada em dois níveis: fiscalização operacional e fiscalização administrativa. 
A CONTRATANTE indicará, para cada lote, o fiscal operacional do Contrato o (nome do 
servidor, e matricula), que nos afastamentos e impedimento legais do titular, será indicado o 
fiscal substituto (nome do servidor, e matrícula), competindo-lhes: 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) Realizar vistorias durante/após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar o 
desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que 
concerne ao cumprimento dos prazos deste Termo de Referência. 
c) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto 
aprovados e alterações dc prazos e cronogramas; 

28 de 56 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001.3 
Rua Imperatriz II, no 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portaiqovemadoredisonlobao.com  

o 

a 



'fe,tura un'cipa1 de W 

()VE]NtX)R l:HsoN 1,014i 
O fro* ¥do poá mar 

P!OCBSSO. 
As: 

ASs: 

d) Notificar, sempre que necessário, a CONTRATADA nos casos de lentidão na realiza 
dos serviços observando os prazos estabelecidos, bem como nos casos da não inicialização 
dos trabalhos solicitados; 
e) Sugerir aplicação de glosas ou multas por inexecução parcial do contrato; 
f) Notificar a CONTRATADA sempre que observados erros na execução do contrato; 
g) Dar imediata ciência ao Setor de Infraestrutura sobre incidentes e ocorrências referente à 
execução dos serviços que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
A fiscalização administrativa ficará sob a responsabilidade do Setor de Infraestrutura, 
competindo-lhe: 
a) Determinar o local a serem executados os serviços, conforme polos regionais 
estabelecidos; 
b) Emitir ordens de serviços para inicialização dos trabalhos, bem como acompanhar as 
atividades realizadas pela CONTRATADA; 
c) Acompanhar e fiscalizar através de fiscais designados o andamento os serviços em 
conformidade com as condições definidas no edital da licitação, e nos termos do contrato; 
d) Realizar vistorias após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar o 
desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que 
concerne ao cumprimento dos prazos deste Termo de Referência. 
e) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto 
aprovados e alterações de prazos e cronogramas; 
f) Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre os serviços prestados, bem 
como ordem de serviços emitidas às localidades, em conformidade com cada lote; 

22. DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO: 
Qualquer alteração contratual só poderá ser feita de acordo com art. 124 da Lei n° 
14.133/2021, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 
autoridade administrativ. 

O Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado 
devidamente justificada p acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

23. DA RESCISÃO 1 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto na Lei 
n° 14.133/2021 (Lei de 1icitações e Contratos Administrativos). 
A rescisão do contrato poderá ser: 
Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para o Contratante; 
Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização esrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

24. DISPOSIÇÕES G1RAIS 
A Contratada obrigar-se-á a obedecer a todas as normas e rotinas da CONTRATANTE, bem 
como a guardar sigilo em relação a dados, informações ou documentos de que seus 
empregados venham a tomar conhecimento e responderá, civil e criminalmente por 
descumprir tais obrigações. 
A Contratante será o titular do direito de propriedade sobre quaisquer trabalhos desenvolvidos 
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pela Contratada, se pertinentes ao objeto contratado. 

25. ANEXOS DESTE (FERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO 1: MEMORIAL DESCRITIVO 
ANEXO II: PLANILHA SINTÉTICA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA 
ANEXO III: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

Processo: 
As: 

Ass: 

Governador Edison Lobão/MA, em XXX de XXXXXX de 2024. 

XxxXXXxXXxXX 
Engenheiro Civil do Município 

XXXXXXXXXXX 

APROVO o presente Termo de Referência, consoante 
previsto no art. 2, Inciso II c/c art. 66, Inciso XVIII, b, 
ambos da Lei Federal no 14.133/2021. 

Em: 

Francisco Soares Lima 
Secretário de Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos 

1 
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APÊNDICE DO ANEXO 1 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

r 

Informações Básicas 
Orgão: XXXXXXXXXXXXX 
Requisitante(s): XXXXXXXXXXXXXXXX 
Data: XXXXXXXXXXX 
Procedimento: XXXXXXXXXX 
Estimativa de valores: XXXXXXXXXXXX 

1. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para revitalização e reforma 
da Praça Osório Filho, no munícipio de Governador Edison Lobão - MA. 
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2. DESCRIÇÃO DE NECESSIDADE: 
A Obra de revitalização da praça Osório Filho dar-se-á em área urbana, próximo a pontos 
estratégicos em áreas densamente populosas e com um alto fluxo de pessoas, sendo esse espaço 
um destaque especial por ser um local de uso coletivo. A organização das praças urbanas explica 
a forma e a estrutura dessa ocupação, e retrata a organização física da cidade em sua função 
básica como dispositivo de interação e sociabilidade, caracterizados como lugares abertos e 
acessíveis a todos, de comunicação de comunicação e locais compartilhados para recreação, 
descanso e lazer. A revitalização tende a promover o acesso à urbanização e a melhoria do 
espaço público bem como as necessidades da população local. 
Em função do estado atual dos referidos espaços públicos, evidencia-se que não representa às 
necessidades dos munícipes e/ou visitantes, usuários em geral, no que concerne a propriedades 
dotadas de infraestrutura satisfazendo o bem estar social e os interesses coletivos. A execução 
deste objeto é imprescindível, pois, estão localizadas de áreas populosas que necessitam de 
lugares recreativos para realização de exercícios, brincadeiras, encontros interpessoais e 
socialização dos usuários. Os espaços públicos e abertos de qualidade são essenciais para gerar 
conexões humanas nos bairros. O município possuir espaços abertos de usufruo coletivo, 
certamente estimula um senso de comunidade e pertencimento ao meio ambiente próximo, ao 
mesmo tempo em que cria efeitos psicológicos positivos ao estabelecer relações entre os 
membros da comunidade. 
O objetivo é criar espaço altamente visível tanto a noite quanto de dia e que se destaque na 
paisagem sem, no entanto, agredir o entorno. O segmento turístico será fortalecido com a 
construção do monumento, pois será uma referência a todos os turistas e visitantes além 
fomentar a economia local. 
A implementação do projeto visa oferecer a cidade, espaços revitalizados destinados ao lazer e 
valorização da paisagem, com elementos de atração ao público em geral, melhorando a 
qualidade de vida da popi4ação, como também, o interesse dos usuários em manter os 
equipamentos públicos cons*vados e acessíveis para todos. 
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A unidade requisitante da proposta, objeto deste ETP, é a Secretaria Municipal de Infraestru 
e Mobilidade Urbana do município de Governador Edison Lobão/MA, com o responsável 
técnico: 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Engenheiro Civil 
CREA: 11 106M 

4. INDICACÃO DE MARCA OU MODELO: 
4.1. Não se aplica a contratação pretendida. 

5. DESCRICÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATACÃO: 
5.1. A contratação da construção dar-se-á por meio de licitação, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, de modo que o desconto máximo admitido por Lei seja aplicado em todos os itens 
da planilha orçamentária. Além disso, a Licitante deverá garantir a exequibilidade dos preços 
propostos, conforme determina a cláusula editalícias; 
5.2. A Empresa a ser contratada deverá possuir competência em obras afins ao objeto pleiteado 
comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica registrado no órgão competente; 
5.3. A empresa licitante deverá estar adequadamente registrada no Conselho Regional de 

Engenharia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU). Em situação 
oportuna, deverá apresentar a comprovação de regularidade com órgão supradito; 
5.4. A equipe técnica carecerá pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data 
prevista para entrega da proposta, de modo que corrobore seu vínculo por intermédio de 
contrato social/ estatuto social, Carteira de Trabalho e Previdência Social, contrato escrito 
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, 
caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 
5.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as 
ARTs de execução de obras /serviços; 
5.6. Ter estrutura para executar a obras; 
5.7. Alvará de funcionamento válido. 

6. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
6.1. A execução da obra resultará em melhoria para toda comunidade usuária, possibilitando 
uma infraestrutura do local, através das intervenções urbanas, proporcionando melhorias em 
sua qualidade de vida, acessibilidade e segurança. Além de promover ao comércio local, aos 
moradores da região e seus usuários uma reestruturação da área de lazer e convivência da 
localidade. 

7. JUSTIFITATIVA OU NÃO PARA PARCELAMENTO DO OBJETO: 
7.1. Tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento solução única, a opção pelo 
parcelamento do objeto não se faz necessária, nem pode ser justificado. 

8. SOLUCÃO: 
A contratação de empresa de engenharia para REVITALIZAÇÃO e REFORMA da Praça 
Osório Filho, do município de Governador Edison Lobão, Maranhão, para a execução de 
acordo: 
8.1. INFRAESTRUTURA 
Fundações 
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As fundações do tipo sapata isoladas, pilotis, e vigas de fundação 
8.2. SUPERESTRUTURA 
Pilar e vigas de amarração com laje para caixa D'ÁGUA acima do PCD masc. 
Bancos em concreto com alvenaria 
8.2.1. PAREDES 
Alvenaria 
As paredes externas e internas serão executadas em alvenaria em bloco cerâmico de 9x 19x19, 
com a cento em argamassa com 2cm, e reboco com 3cm 
Nas portas e janelas, serão executadas vergas de concreto 
Revestimentos 
Os revestimentos das paredes serão utilizados massa e tinta acrílica 
Esquadrias 
As esquadrias serão portas e janelas em alumínio 
8.3. COBERTURA 
Estrutura 
Estrutura metálica em perfil tipo C de 1 00m e perfil tipo c de 75 mm com uma queda 
Cobertura 
A cobertura será executada com telha chapa de aço zincado 
8.4. PINTURAS 
Paredes 
Após secagem completa das paredes internas e externas, serão elas limpas e aplicada tinta 
acrílica na cor azul e branco 
8.5. PAVIMENTAÇÕES 
Contrapisos em concreto com malha pop com acabamento em granilite 
Canteiro em placas de grama esmeralda 
8.6. INSTALAÇOES HIDROSSANITARIAS 
Os tubos e conexões para ágia fria e esgoto, serão todos em PVC 
A fossa séptica e o sumidouro serão executados no local. Conforme projeto hidráulico e projeto 
sanitário 
8.7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
Serão utilizadas tomadas *ixas  TUG e tomadas baixa TUI, quadro de distribuição com 
capacidade de 8 disjuntores, eletroduto tipo leve 20mm e de 25mm, luminária sobrepor de lede, 
ponto de tomada, 
Poste em alumínio com braçps duplos e lâmpadas em ledes 
8.8. PLACADA OBRA 
Será fixada na entrada do empreendimento, em local bem visível, com todos os dados e 
informações necessárias do projeto, obedecendo modelo e dimensões 2,5m 
8.9. De acordo com os projetos em anexo: 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

10. CONTRATACÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
10.1. Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem interdependentes para 
a viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do serviço licitado atende 
toda necessidade existente. 

11. VISTORIA: 
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11.1. Não se aplica aos autos da pretendida contratação. 

12. LEVANTAMENTO DE MERCADO/ESTIMATIVA DE PREÇOS: 
12.1. A respeito da Pesquisa de Preços referente a esta requisição, informo-vos que, todos os 
preços estão de acordo com § 1° do art. 23 da lei n° 14.133, e em conformidade com a instrução 
normativa no 65/2021 - SEGES/ME, ou seja, foram obtidos através de Pesquisa de Preços. 
12.2. Desta maneira, atendeu-se ao que prevê o inciso 1, do Art. 5°, da Instrução Normativa n° 
65/2021- SEGES/ME, por sua vez dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para 
a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral; 
12.3. Foram realizadas pesquisas de preços de mercado, conforme dispõe a Instrução Normativa 
n° 65, de 07 de julho de 2021, a fim de identificar nestas contratações do melhor preço, bem 
como a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Administração. 
12.4. As pesquisas de preços foram feitas através dos BANCOS DE DADOS: 

• SINAPI - 11/2023- Maranhão 
• SICRO3 - 07/2023 - Maranhão 
• ORSE - 10/2023 - Sergipe 
• SEINFRA - 028 - Ceará 

13. ESTIMATIVAS DE DESPESA: 
13.1. A estimativa de despesa será R$ 350.138,92 (Trezentos e cinquenta mil cento e trinta e 
oito reais e noventa e dois centavos); 
13.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
13.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativá de serviços efetivamente prestados. 
13.4. Valor total: 
13.5. Relação: 

Item Descrição Total Peso (%) 

7.025,11 2901 % 

65.991,56 18985% 

190.569919 54,43% 

86.553906 24972% 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 CONSTRUÇÃO QUIOSQUE 

3 PRAÇA 

4 INSTALAÇÕES 

Total 272.362,42 
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14. DETALHAMENTO DOS ITENS: 

o
14.1. Segue em anexo os projetos. 

15. NATUREZA DO OBJETO: 
15.1. A presente contratação possui natureza serviços de engenharia. 

16. DURACÃO DO CONTRATO: 
16.1. O contrato terá validade até 31/12/2024, de acordo com ano fiscal vigente. 

17. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
17.1. Mediante o artigo 6°, XXXVIII, b, da lei 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), o critério ge julgamento será o de menor preço, C/C artigo 180, VII, e demais 
legislações complementare 

18. FORMATO DA CONTRATACÃO: 
18.1. A contratação de pessoa jurídica para execução das atividades do objeto do presente 
Estudo técnico Preliminar encontra amparo legal no Art. 280, inciso II, C/C Art. 290, caput, da 
Lei n° 14.133/2021 e suas alterações e demais legislações correlacionadas. 

19. SUBCONTRATAÇÃO: 
19.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

20. ALINAMENTO COM O PLANO ANUAL DE COMPRAS. 
20.1. A contratação em questão não está contemplada no Plano de Contratações Anual (PAC) 
devido à ausência da elaboração desse plano para o atual exercício. 

21. NECESSIDADE DE GARANTIA À EXECUÇÃO: 
21.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

22. GARANTIA DO SERVIÇO: 
22.1. Seguindo os parâmetros da Lei 10.406 em seu Art. 618. Nos contratos de empreitada 
de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução 
responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do 
trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo 
O prazo de 5 anos é irredutível, respondendo o empreiteiro/construtor pela solidez e 
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segurança. A garantia começa a contar a partir da data da entrega ou da certidão do 
se, passando a computar a data que ocorrer por último. 
22.2. Qualquer desacordo por culpa da licitante será resolvido pela mesma. 
23. PAGAMENTO ANTECIPADO: 
23.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

24. TRANSIÇÃO CONTRATUAL: 
24.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

25. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
25.1. Impactos ambientais são alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os 
impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos 
ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais 
encontrados no local. Por outro lado, os impactos positivos acontecem quando as intervenções 
resultam em melhorias ao meio ambiente e a comunidade. A contratação visa gerar impactos 
ambientais positivos, em virtude de prever a responsabilidade ambiental da futura contratada, 
que todo o material e equipamento a serem fornecidos deverão considerar a composição, 
características ou componentes sustentáveis. A contratada deverá, ainda, respeitar as normas 
brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos. 
25.2. Recomenda-se ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a 
contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, conforme 
orientações do art. 6° da IN n°01/20 10 (Compras Sustentáveis). 

26. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
26.1. Declaro para os devidos fins, que se constatou a viabilidade econômica, socioambiental 
com base nas informações levantadas ao longo do processo de análise e Estudo Preliminar 
Técnico - ETP, quanto a exeução da REVITALIZAÇAO e REFORMA da Praça Osório Filho 
do município de Governadorj Edison Lobão/MA. 

27. PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS: 
27.1. A administração toma r4 as seguintes providências logo após a assinatura do contrato: 

1111e• Definição dos servidores e farão parte da equipe de fiscalização das obras; 
• indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 
• Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização 
das adequações e melhorias 4o objeto a ser contratado. 

28. RESPONSÁVEIS: 

Governador Edison Lobão - MA, XXXXX de XXXXXXX de 2024 

xxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

De acordo: 
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Secretári • Municipal de Transporte, Obras e Serviços 
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TERMO DE CONTRATO N° /2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
/ 

QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

(A) E Pelo presente 
contrato que celebram entre si, de um lado O Município de Lajeado Novo-MA, por intermédio 
da , situada na_, inscrita no 
CNPJ sob o n° , neste ato representado pelo (a) Sr (a). 

portador da cédula de identidade n° SSP/MA e do CPFn° , doravante 
denominada CONTRATANTE e o(a) 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) na 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 
ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processon° e em 
observância às disposições da Lei no 14.133, de 10  de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. .. .1..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. 1 e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADA VISANDO A MANUTENÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO - 
MA, (CONVÊNIO N° 940113/2023), nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Descrição do objeto da contratação: 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. 
1.3.1. 
1.3.2. 

1.3.3. 
1.3.4. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

ITE ESPECIFKAÇÃO UNIDADE QUANTIDA VALOR VALOR 

M DEMEDIDA DE UNITÁRI TOTAL 

o 

1 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) 
,na forma do artigo 1O5da Lei n° 14.133, de2021. 

2.1.1. A prorrogação é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(irt.92. IV. VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objetoconstam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. V) 
ot>5. 1. O valor total da contratação é de R$ ( ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (.art. 92. V e Vt) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - "JUSTE (art. 92. V 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em—/-/—. 
7.2. Após o interregn9 de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustadbs, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA(indicar 
o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes su1sequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) oude 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ( 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgào de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçõesrelacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatónos ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ain$ia que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII) 
9.1. O Contratado de v cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentesda boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-s pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimentoou 
informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
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que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 
correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
- CNDT; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, 
de 2021); 1 
9.13. Comprovar a resfrva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.' 14.133, de 2021); 
9.14. Guardar sigilo.sbre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoresfuturos 
e incertos, devendo comp1erentá-1os, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

1. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art. 92 XII) 
1.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art,92. XLV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

1 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administr 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20,  da Lei n° 14.133,de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 

40, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°,da Lei n° 
14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
11.3. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,a 
obrigação de reparação integr1 do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 14.133 
de2021)

1 
11.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §70, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contàdo da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de2021) 
11.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nocaput 
e parágrafos do art. 158 da Lein° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções porela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parci4lmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou dei  outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução NormativaSEGES/ME n° 26, de 13 de abril 
de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, aindaque 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigaçõeS não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciara 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

1 
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não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, dever 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, capul, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente doórgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.°  14.133, 
de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (.art. 92. VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
26.782.0006.1.035 - ABERTURA, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e dmais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código deDefesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cincopor cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n014.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, 
de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bemcomo 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capul, da Lei n.° 14.133,de 2021, e 
ao art. 80, §20, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §30, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA—  FORO (art. 92. §1°) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/2 1. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi lavradaem 
02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
17.3. 
Governador Edison Lobão-MA xx, de xxxxxxxxxxx de 2024 

Representante legal do CONTRATANTE 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: Revitalização da praça Osório Filho 
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ENDEREÇO: Rua Urbano Rocha, Centro, CEP 65928000 
PROPRIETÁRIO(S): Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

1. INFRAESTRUTURA 
Fundações 
As fundações do tipo sapata isoladas, pilotis, e vigas de fundação 

SUPERESTRUTURA 
Pilar e vigas de amarração com laje para caixa D'ÁGUA acima do PCD masc. 
Bancos em concreto com alvenaria 

2. PAREDES 
Alvenaria 
As paredes externas e internas serão executadas em alvenaria em bloco cerâmico de 9x 19x19, 
com a cento em argamassa com 2cm, e reboco com 3cm 

Nas portas e janelas, serão executadas vergas de concreto 
Revestimentos 

Os revestimentos das paredes serão utilizados massa e tinta acrílica 
Esquadrias 

As esquadrias serão portas e janelas em alumínio 

3. COBERTURA 
Estrutura 
Estrutura metálica em perfil tipo C de 1 00mm e perfil tipo e de 75 mm com uma queda 
Cobertura 
A cobertura será executada om telha chapa de aço zincado 

4. PINTURAS 
Paredes 
Após secagem completa dai paredes internas e externas, serão elas limpas e aplicada tinta 
acrílica na cor azul e branco 

S. PAVIMENTAÇÕES 
Contrapisos em concreto com malha pop com acabamento em granilite 
Canteiro em placas de grama esmeralda 

6. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
Os tubos e conexões para água fria e esgoto, serão todos em PVC 
A fossa séptica e o sumidouro será executada no local. Conforme projeto hidráulico e projeto 
sanitário 

7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
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Serão utilizadas tomadas baixas TUG e tomadas baixa TUI, quadro de distribuição e 
capacidade de 8 disjuntores, eletroduto tipo leve 20mm e de 25mm, luminária sobrepor 
lede, ponto de tomada, 
Poste em alumínio com braços duplos e lâmpadas em ledes 

8. PLACA DA OBRA 
Será fixada na entrada do empreendimento, em local bem visível, com todos os dados e 
informações necessárias do projeto, obedecendo modelo e dimensões 2,5m2  

Governador Edison Lobão - MA, XXXXX de Dezembro de 2023 

Proprietário Resp. Técnico 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:x 

CREA N° 11 106MA 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxx 
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Bancos 
SINAPI - 1112023-
Maranhão 
SICRO3 0712023 - 
Maranhão 
ORSE I02023 - Sergipe 
SEINFRA - 028 -  Cearã 

Obra 
PRAÇA osónto FILHO - GOV EDSON LORÃO MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON L0640 
CNPJ 01597 627/0001-34 

Cronotjrama Fisico e Financeiro 

Item Descrição 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 CONSTRUÇÃO QUIOSQUE 

Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 
100,00% 100.00% 
702411 7fOAI 
100,00% 25.00% 25.00% 

6400156 111.40700 1fi457, 
100,00% 25.00% 25.00% 

45056418 47tI71q 17 "2 
10000% 25.00% 25.00% 

REWIOS 21R%577 215R27 
265% da.5% 

92*03,56 15.778.45 
26,5% 51,0% 

92803,56 17854201 

Alexandre Casar 1 da Suva 

RIJA IMPERATRIZ II - CENTRO - Govemaijor Edison Lobão e MÁ 

 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.62710001-34 
Rua Imperatriz II, no 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.qovernadoredisonlobao.com  

 

 

3 PRAÇA 

4 INSTALAÇÕES 

Pntaltevu 
Custo 
Poranvtagem Acum~ 
Custo Acienulado 



feituraEctp,Id 

GOVERNAIX)P 1:IsflN IJiR \() 
O traa ido iÀ pac&r 

PØjAOSJ4O- i oSÀo 

o l% 

ICIU 

:- •«;'ç.4 

.trrA . LCfr 
C)FJ 

CDI 

eøi 
ut 

- 

I'* 

CUTIAÕ UtI* 

~~ CAM L 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão — MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.qovernadoredisonlobao.com  



Jfl?Cl59i dc 

(OVL]\\IX)R E:IHsoN I1X5.'V0 
O $ÇakaID vão Qwe Vam 

øI 
ÇAoaøølo P6340 - 00V 943101 10180 IA 

0w-ç411w€0 Sfl*øtl 

m co~ Baco Ds.a 

lAR VOI P99ARE$ 

035€! S*.AP SCECI.94HTO E IVSALAÇ!O 0€ PSU50A 0€ 01630061 C.EAPA 
GALS, ANDADA E ESTRUTURA DE PJRLI€IRA .01U._PS 

aw.cøs 601 
&P*API - 110923. 2867% 
1116694 
0*2603 -1137121 - 
1116810 
cmsi 1*0321. 6.1109. 
IEIÇRA - 021 

UnO QUML VIOE ¶894 Vilol 1894 Tc* PISO (% 

com BOI 

7,16811 LIII 

6 3062' 39369 2,362,14 037% 

0.116.1160 %SI% 

99529 SSPIAP- LP.IEZA UsAI. DE VEGETAÇÃO. 944 '5*50140 0069 143C 36 254 329 4.66297 133% 
ENX.43&AF_3521219 
CONSTRUÇÃO Q180IUE 18.1141 LIII 

2.1 EITRUTURA 1654520 1141% 

2 9962' 54PE4P ESC.Ai. AÇÃO &Wf^ DE 1W ALA p* BALDRAME 1 P6CUJP400 94 2€ 104 rs o.so t oo 
ESCA'.AÇ.&O PARA COlOCAÇÃO DE 50.168..! AF_08D0 

2 94522 51146F. ESCAVAÇÃO 66*65341 PARA &CCO DE 0010*116ATO OU SAPATA. 3694 94 E 4 ¶252! ¶4103 9693€ 225% 
ESCAVAÇÃO PARA COEOCAÇ&C DE FORMA!. AF_DESOI' 
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TERMO DE CONTRATO N° _/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXXXXXXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / , QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, POR INTERMÉDIO DO 

E 
Pelo presente contrato que celebram entre si, de um lado O Município de 
XXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio da situada na 

inscrita no CNPJ sob o n° 
pelo Sr. , portador da cédula de identidade n° 
CPF n° , doravante denominada CONTRATANTE e o(a) 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) na 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no 342172.2024.2152-08 e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

.1..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Descrição do objeto da conttatação: 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1. CLÁUSULA SEGLNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) anos contados a partir da data de 
assinatura do contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
DE UNITÁRIO TOTAL 
MEDIDA 

1 
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2. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, JV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3. CLÁUSULA QUA*TA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contrtação é de R$ ( ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

S. CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em / / 
7.2. Após o interregno de úrn ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (indicar o 
índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequeites ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiro do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância, calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo sej(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 1 
8.1. São obrigações do Contratante: 
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ao com 8.1. 1.  Exigir o cumpriinento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de aco 

o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
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contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1 oro 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos fé  e 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.1. 10.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1 .11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.15. Cumprir, além dos p»stulados  legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do éontratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 20 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

iv. Multa: 
1.1. Moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
1.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, 
de 202 1) 
1.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
1.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
1.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
1.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela ajtoridade competente. 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MÁ 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://porta1.qovernadoredisonlobao.com  

Ass: 



eituraictaId 

;oVFJ\.\Ix)I I;ISo\ 1 Á)R\() 
O tro* fÃO poda rafal 

processo:  

fls: 
Ass: 

o 

4• 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efei 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.9.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.9.2. Indenizações e multas. 
12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víi 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.°  14.133, 

de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
14.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratu?is deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não carcterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
17.1. incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 
e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70,  §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, §10) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXXXXXXXXX para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
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conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

XXXXXXXXXXX-MA xx, de xxxxxxxxxxx de 2024 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS- 
1 
2- 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.qovernadoredisonlobao.com  



f 

Processo 

El s:L_— 

Ass: 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

DIVISÃO DE PROCESSO LICITATÓRJO - PROLIC 

é 

Governador Edison Lobão - MA, 28 de maio de 2024. 

À Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA 

Senhor Procurador, 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do processo 

administrativo n° 342265.2024.2152-08, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO E 

REFORMA DA PRAÇA OSÕRIO FILHO NO MUNICÍPIO GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO/MA, para Parecer Jurídico Inicial do Pregão Eletrônico 015/2024. Com  base na Lei 14.133 

de 2021. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Li 
t7vo Paixão Martins 

Pregoeiro 
Prtaria 026/2024 

Rua Imperatriz II, n2  800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

PARECER JURÍDICO INICIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 342265.2024.2152-08 
INTERESSADO: Divisão de Processo Licitatóno - PROLIC 

ASSUNTO: Parecer Jurídico Inicial - Licitação 

EMENTA: PARECER JURÍDICO INICIAL. ANÁLISE 
JURÍDICA DA MINUTA DE EDITAL E ANEXOS DE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CUJO OBJETO É 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REVITALIZAÇÃO E REFORMA DA PRAÇA 
OSÓRIO FILHO, NO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA. 

1— RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subprocurador-

Chefe signatário, solicitação de parecer jurídico inicial para análise da minuta de edital e anexos do 

processo de licitação, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para revitalização e reforma da Praça Osório Filho, no Município de Governador Edison 

Lobão/MA. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria Especializada 

para emissão de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação 

acerca da regularidade do procedimento realizado. 

É o breve relatório 

2 —  CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, á análise 

com base no que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer 

ponderações relativas aos atos anteriormente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às questões 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, 

econômica, financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades 

administrativas desta Municipalidade. 

7 \?cc 
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Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da 

premissa de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos 

específicos necessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações 

constantes dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza 

opinativa. 

3 —  FUNDAMENTAÇÃO 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tomou o processo licitatório conditio 

sine qua non para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos à obras, 

serviços, compras e alienações ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode 

observar, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

(..) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o procedimento 

administrativo pelo qual o ente público procede uma seleção, de forma imparcial, entre interessados, 

avaliando através de requisitos objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os 

Princípios Constitucionais da impessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, 

até onde é possível valorar objetivamente, o aspecto técnico. 

A Lei de Licitações e Contratos (Lei n°. 14.133/21) descreve em seu art. 28, as principais 

modalidades de licitação originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades, 

características e requisitos bem definidos. 
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Por conseguinte, a mesma instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios a modalidade de Licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços 

comuns. Nesse sentido, estabelece em seu art. 6°, inciso XLI, "pregão: modalidade de licitação 

obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto". 

É de se observar que a referida modalidade licitatóna é utilizada para a aquisição de 

"bens e serviços comuns", enquadrados no conceito a que se refere o inciso XLI do art. 61  da Lei 

14.133/2021. 

Nesse sentido, observando-se os documentos acostados aos autos do processo licitatório 

em epígrafe, justifica-se a utilização do Pregão Eletrônico, para o referido procedimento, 

considerando a estimativa da despesa e a natureza do objeto a ser contratado, sendo certo que, não 

obstante o caráter facultativo do pregão, o mesmo se mostra aconselhável em função das vantagens 

que esse sistema vem trazendo para o Setor Público, com a redução dos preços praticados, a 

simplificação dos procedimentos e a maior celeridade do certame, ratificando-se a justificativa 

apresentada pela Divisão de Processo Licitatório - PROLIC. 

No tocante à análise preliminar do procedimento licitatório, é de se observar o que 

dispõe o art. 18, incisos 1 a XI, da Lei n°. 14.133/21, in verbis 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 

trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II- a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III- a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas 

e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 
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VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação, 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala; 

VIII- a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins 

de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 

para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justficativa 

de exigências de qualificação  técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei. 

Analisando os autos, verifica-se que a Minuta do Edital seguiu todas as cautelas 

recomendadas pela Lei n°. 14.133/2021 e demais determinações previstas na NLLC, que em seu 

art. 25 elenca os pressupostos que deverão constar do Edital de Licitação, possuindo indicação de 

número de ordem em série anual, órgão da Administração Pública interessado, modalidade de 

licitação e regime de execução. 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 

licitação, àfiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições 

de pagamento. 

§ ]'Sempre que o objeto perm itir, a Administração adotará minutas padronizadas 

de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

§ 2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam 

causados prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do 

respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, 
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tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 

operação do bem, serviço ou obra. 

§ 
30 Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de 

referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio 

eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de 

registro ou de identificação para acesso. 

§ 40 Nas contratações de obras, serviços ejbrnecimentos de grande vulto, o edital 

deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo 

licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, 

conforme regulamento que disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma 

de comprovação e as penalidades pelo seu descumprimento. 

§ 500 edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela: 

1- obtenção do licenciamento ambiental; 

II- realização da desapropriação autorizada pelo poder público. 

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e 

contratados nos termos desta Lei terão prioridade de tramitação nos órgãos e 

entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão 

ser orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da economicidade 

e da eficiência. 

§ 7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a 

previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada 

à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de 

um índice especifico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado 

dos respectivos insumos. 

§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 

(um) ano, o critério de reajustamento será por: 

1 - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão 

de índices especficos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação 

dos custos. 

kjc-,r- - , clic,1 )) . 
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§ 900 edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual 

mínimo da mão de obra responsá vel pela execução do objeto da contratação seja 

constituído por: 

1-mulheres vítimas de violência doméstica; (Vide Decreto n°11.430, de 2023) 

Vigência 

11- oriundos ou egressos do sistema prisional. 

Percebe-se ainda que há o indicativo expresso da regência do certame, nos termos 

da Lei de Licitações, com o designativo do local, dia e hora para o recebimento dos envelopes de 

documentação e proposta, entre outros requisitos previstos na legislação vigente. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede 

a tramitação e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, que de forma específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"0 parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de administração 

pública, não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo 

operador do direito, opinião técnico-jurídica que orientará o administrador na 

tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução 

ex officio da lei. Na oportunidade do julgamento porquanto envolvido na espécie 

simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não considerado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança n°24.584-1 - Distrito Federal- Relator: 

Mm. Marco Aurélio de Meio - STF). Sem grifo no original. 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pareceres com 

base nas solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO 

MELHOR JUÍZO, pela legalidade e, por consequência, aprovação das minutas de edital. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais consultas, 

informações complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de 

colaboração, dentro do seu âmbito de atuação. 
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CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA (980162) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

 
342265.2024.2152-08 

INFORMAÇÕES GERAIS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS SIM 

TIPO DL LICITAÇÃO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

MEIEPPIEQUIPARADAS SIM 

ÓRGÃO GERENCIAD(R: ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

SECRETARIA MUNICPAL DE SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
FINANÇAS 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
ENGENHARIA PARA! REVITALIZAÇÃO E REFORMA DA PRAÇA OSÓRIO 
FILHO NO MUNICÍPIO GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MÁ 

VALOR TOTAL ESTDtIADO: 

R$ 350.138,92 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL, CENTO E TRINTA E OITO 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 

DATA DA ABERTURJ4 HORA E LOCAL: 

SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 
DATA: 27 DE MAIO DE 2024 
HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: COMPRASNET 
ENDEREÇO ELETRÔ1VICO: HTFP://WWW.COMPRASNET.GOV.BRI 
E-MAIL: cp1g0ve12021. 024@gmai1.com  

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

Gustavo Paixão Martins 
Pregoeiro 

Port. 026/2024 
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Código Compras Net: 90015/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024 

(Processo Administrativo Eletrônico n° 342127.2024.2152-08) 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO - MA por meio do Secretaria Municipal de Fazenda, Finanças e Receita 
Localizada na rua Imperatriz II, no 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA realizará 
licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 20215  do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/coinpras  
Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): 980162 
Data da sessão: 27 de MAIO de 2024. Horário: 09:00 horas, (Horário de Brasília). 
Modo de Disputa: Aberto 
Preferência M E/EPP/Equiparadas: SIM 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO E 
REFORMA DA PRAÇA OSÓRIO FILHO NO MUNICÍPIO GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MÁ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
1.2. A licitação será realizada por item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciadosno Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S!CAF e no Sistema 
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).  
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pelainformação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momentoda habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
portee para o microempreeidedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar 
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n° 123, de2006 e do Decreto n.°  8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
oudo projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participarda licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
sejacônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa fisica oujuridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possamconfigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termosda legislação que disciplina a matéria, conforme 1' do art. 90  da Lei n° 14.133. de 
2021. 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a elaaplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovadoo ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresaa que se referem os itens 2.6.1 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamentoda contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.1 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física oujurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
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contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
como preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidospara abertura da sessão pública. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumentoconvocatório; 
3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo7°, XXXIII, da Constituição; 
3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
dispostonos incisos III e IV do art. 1 

0  e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
3.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistemaeletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 
2021 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 
usufruirdo tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

j 1 ao 3°do art. 40,  da Lei n.° 14.133, de 202!. 
3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item,- 
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direitoao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006, mesmo que 
microempresa,empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.55 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seuvalor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
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oferta; e 
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durantea fase de disputa, sendo vedado: 
3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério dei ulgamento por menor preço; e 
3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizadoestrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perdade negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimentoque possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dosseguintes campos: 
4.1.1. valor unitário do item; 
4.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência, as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previ denci ári os, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
desua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
decontratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
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Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada a 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execuçâodo contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DELANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
desistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tantoem relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
finalde classificação. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lancesintermediários. 
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
superior adez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorri 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
juntoà Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123, de2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serãoconsideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
últimaoferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
eempresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dosórgãos de controle. 
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.19.2.2. empresas brasileiras; 
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, 
de 29 de dezembro de 20Q9. 
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5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, fordesclassi ficado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demaislicitantes. 
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatóno. 
5.20.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.20.5. E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 
especialmente quantoà existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. SICAF; 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadasno Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, 
Çapui) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimentosimilares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, § 10). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.(IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condiçãode participação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidadecom o item e 3.5 deste edital. 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
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em seusanexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setemb 
de 2022. 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.6.1. contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos,desde que insanável. 
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7. 1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 
6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor globalestimado; 
6.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
6.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitentae cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último eo valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivoscustos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob penade não aceitação da proposta. 
6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentará Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no casode empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma fisico- financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato, observando ainda o seguinte: 
6.10.1.1. Carta Proposta, assinada por titular da empresa ou pessoa legalmente habilitada, 
empapel timbrado, identificando os serviços, o número do Edital,o prazo de execução, o preço 
total dos serviços,já incluído todos os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos 
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas etc.), em algarismos e por extenso, em moeda 
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nacional, esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de apresentação da Proposta; 
6.10.1.2. Planilha Orçamentária de acordo com os quantitativos da Planilha Orçamentária 
constante no (ANEXO III) deste Edital, com preços unitários e totais dos itens, em algarismos, 
e o valor total da proposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional, nela incluídos os 
impostose taxas, encargos sociais e previdenciários, BDI e transportes até local dos serviços. 
No caso de omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, 
considerar-se-ão inclusosno valor global apresentado; 
6.10.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, por item, em conformidade com a 
Planilha Orçamentária, conforme o (ANEXO III) deste Edital, constando unidades e insumos, 
discriminando os percentuais de BDI e encargos sociais aplicados; A Licitante que apresentar 
planilhas de composição de preços unitários em desacordo com as planilhas orçamentárias, 
terá sua proposta rejeitada; 
6.10.1.4. Demonstrativo detalhado da Composição do percentual adotado para o BDI - 
Beneficio e Despesas Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que contenha as 
informações pertinentes e observadas as restrições quanto a apropriação de despesas com o 
IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em decisões do Tribunal de Contas da União; 
6.10.1.5. Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que 
contenha as informações pertinentes; 
6.10.1.6. Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data da abertura da sessão do processo licitatório; 
6.10.1.7. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas 
peloperíodo de 60 (sessenta) dias corridos; 
6.10.1.8. Os documentos exigidos nos subitens 6.10.1.2 a 6.10.1.4, nos termos dos artigos 
7°c 14 da Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução n° 282 de 24 de agosto de 
1983 
- CONFEA deverão, necessariamente, ser assinados pelo representante legal da empresa e por 
Engenheiro/Arquiteto, devidamente registrado no CREA/CAU, com identificação e número 
do seu registro 
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desdeque não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 
6.11. 1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esseregime. 
6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializadano objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021. 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SJCAF. 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
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apresentados em tradução livre. 
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
parafins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
dispostono Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-]o, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 
valores de cadaconsorciado. 
7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em 
relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por cópia via sistema. 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei(art. 63. 1. da Lei n° 14.133/2021). 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaraçãode que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nasconvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
7.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
7.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração datae horário exclusivos, a ser agendado conforme orientações contidas no 
anexo 1- Termo deReferência, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 
de outros licitantes. 
7.8.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimentopleno das condições e peculiaridades da contratação. 
7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridadedo documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 
40, §10, e art. 6°, 
§4°). 
7.10. E de responsabilidade do licitante conferira exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 70,  capui). 
7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

 

lide 56 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-3 
Rua Imperatriz li, no 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.govemadoredisonlobao.com  



Processo:t/.2h 

F1s: 

Ass: 

momentoda habilitação. (IN n° 3/2018, art. 70,  parágrafo único). 
7.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades  
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emissoresde certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feitaem relação ao licitante vencedor. 
7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somenteserão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 
e IN73/2022, art. 39, §4°): 
7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes edesde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisãofundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinaráa proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
7.11 1 
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
tratao subítem anterior. 
7.17. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
7.17.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.17.2. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
7.17.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
comoempresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto oucontrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
7.17.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março 
de 2020. 
7.17.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
dolocal de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.17.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
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noRegistro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercanti 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
7.17.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 
7.17.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações. 
7.18. HABILITAÇÃO, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
7.18.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
PessoasFísicas, conforme o caso; 
7.18.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federaise à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.18.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.18.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VIL-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 
7.18.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
7.18.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.18.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 
relacionadosao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
7.18.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
7.19. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
7.19.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidorda sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência 
da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo 
de validade; 
7.19.2. Balanço patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, 
termo de abertura e encerramento acompanhado com livro já exigíveis e demais demonstrações 
contábeisdos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
7.19.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores ai (um); 
7.19.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
7.19.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
7.19.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
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7.19.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a toei s a 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
abertura. 
7.19.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
7.19.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped. 
7.19.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação. 
7.19.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
7.19.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 
7.20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.20.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condiçõeslocais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
7.20.2. Registro ou inscrição da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU competente, que 
comprove atividade relacionada com o objeto, através do Certificado de Registro e Quitação 
Pessoa Jurídicaem plena validade 
7.20.3. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 
7.20.3.1. As empresas licitantes deverão comprovar que já executaram, a qualquer 
tempo, para pessoas de direito público ou privado, através da apresentação de 
atestado/declaração de capacidade técnica, de serviços com características semelhantes à do 
objeto da presente licitação,que estejam concluídos e recebidos pelo contratante; 
7.20.3.2. Os atestados/declarações deverão comprovar que a LICITANTE tenha 
executado serviços compatíveis com o objeto licitado, até a data da abertura da sessão 
pública; 
7.20.3.3. A fim de comprovar os requisitos exigidos anteriormente, a licitante, caso 
julgue necessário, poderá encaminhar, juntamente com os respectivos atestados/declarações, 
Ordens de Serviços (devidamente assinadas), Notas Fiscais/Faturas ou outros documentos 
equivalentes, os quais também poderão ser requeridos por meio de diligência; 
7.20.3.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação eo somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
7.20.4. QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
7.20.4.1. Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 
da região da Sede da Empresa; 
7.20.4.2. Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em 
nome de Responsáveis Técnicos devidamente registrados e que contemple Anotação ou 
Registro de Responsabilidade Técnica - ART/RRT de serviços com características 
semelhantes aos descritos neste Edital e seusanexos. 
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7.20.4.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participa 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração; 
7.20.4.4. No caso de Compromisso de Contratação Futura por meio de Declaração de 
Contratação Futura, será exigido, no ato da assinatura do Contrato, a comprovação da 
efetivação do vínculo profissional, bem como o comprovante de registro e anotação junto ao 
Conselho TécnicoCompetente, do profissional como Responsável Técnico da Empresa. 

8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

165 daLei n° 14.133. de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitaçãoou inabilitação do licitante: 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será delO (dez) minutos. 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei n° 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata dei ulgamento. 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.lajeadonovo.ma.gov.br/acessoainformacao.php.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver aproposta em especial quando: 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 
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9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3. 1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraçãofalsa durante a licitação 
9.1.5. fraudar a licitação 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especialquando: 
9.1.6. 1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidadescivil e criminal: 
9.2.1. advertência; 
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridadeque aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgâos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrênciadas infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, peloprazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 
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9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9. 
9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 
14.133/2021. 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará àspenalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §40  da IN SEGES/ME n.°  
73. de 2022. 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentardefesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigaçãode reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicaçãoda Lei n° 14.133, 4e 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônicooficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte e-mail: cp1gove12021 .2024gmai1.com, por petição dirigida ou 
protocolada no endereço: Rua Imperatriz II. N° 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada atada sessão pública no sistema eletrônico. 

e 
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11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que imp 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação emcontrário, pelo Agente de Contratação! Comissão. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão ohorário de Brasília - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório. 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia edo interesse público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico 
https://www.lajeadonovo.ma.gov.br!acessoainformacao.php e no 
https:!!www.gov.br!compras. 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11 .11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 
11.11.1.1. Apêndice do Anexo! - Estudo Técnico Preliminar 
11.11-2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 
11.11.3. ANEXO III - Memorial Descritivo, Plantas, Planilhas de Composição de 
BDI, Encargos Sociais, Orçamento Sintético, Orçamento Analítico e Cronograma Físico e 
Financeiro. 

FhTicio dos Saniador Edison Lobão - MA, 06 de maio de 2024. 
Lec Mu' ue 1 aleMU 

e - 

Port: 02 7O1 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO E REFORMA DA PRAÇA OSÓRIO FILHO, 
NO MUNÍCIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. 

ABRIL 
2024 
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1. INTRODUÇÃO 1 
O presente Termo de Referência tem por finalidade referenciar a natureza, a abrange 
as atribuições dos serviços que serão realizados, após Pregão Eletrônico que ocorrerá no 
município de Governador Edison Lobão. 
A revitalização e reforma da Praça Osório Filho, localizada na Rua Urbano Rocha, Centro, 
CEP 65.928-000, na cidade de Governador Edison Lobão - MA, se tomou prioridade 
depois de inspeções feitas na praça, constatou-se a necessidade revitalização e reforma da 
mesma, para promoção de segurança aos usuários do espaço, adequando-o ao seu atual uso 
além da proposição de novos usos complementares. O projeto atende às exigências da 
legislação atual e propõe garantia de segurança, bem estar e conforto aos visitantes. 
2. OBJETO 1 
O pregão eletrônico tem como objeto a Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia para revitalização e reforma da Praça Osório Filho, no munícipio de 
Governador Edison Lobão - MA. 
3. DAMODALIDAD4 
Segundo Marçal Justen Filho, "bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob 
identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, 
num mercado próprio", (São Paulo, 2005, pág. 30). 
No entendimento do TCU, "a complexidade do objeto pretendido não é o fator decisivo 
para inseri-lo, ou não, no conceito de bem comum, mas, sim, o domínio do mercado sobre 
o objeto licitado. Assim, caso o objeto apresente características padronizadas (de 
desempenho e de qualidade) e o mercado domine as técnicas de sua realização, esse deverá 
ser classificado como bem ou serviço comum e ser utilizada de forma cogente a 
modalidade do pregão eletrônico" (Acórdão n° 2.806/2014 - ia Câmara). 
Portanto, o foco da definição de serviço comum são as "características padronizadas". 
Tanto que o Decreto n° 10.024/2019, ao definir o que seriam serviços especiais (não 
comuns) de engenharia, traz o conceito de "alta heterogeneidade", aliado à alta 
complexidade técnica: 
II - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 
mercado; 
III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 
técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 
No âmbito da AGU, o PARECER n° 51/201 9/DECORICGU/AGU trouxe a seguinte 
orientação: 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO N° 1.116/2019 DO CONFEA. 
OBRAS E SERVIÇOS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA. 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. ANÁLISE JURÍDICA. 
1 - E possível a licitação de serviços de engenharia através da modalidade pregão, quando 
tais serviços são caracterizáveis como serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 
II - A Resolução n° 1.116, de 26/04/2019, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 
- CONFEA não deve nem pode produzir efeitos restritivos em relação à compreensão do 
agente público competente acerca do enquadramento de um determinado serviço de 
engenharia como serviço comum. 
III - Diante do dilema decisório acerca da caracterização de um determinado serviço de 
engenharia como comum, o agente público federal deve agir de forma técnica, lastreado 
nos elementos apresentados pela Lei n° 10.520/2002 e na pertinente regulamentação dos 
competentes órgãos do Poder Executivo Federal. 
Portanto, prevalece o enquadramento técnico e individual do objeto como serviços comuns 
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de engenharia - para os quais é acertada á adoção da modalidade 4ie 
(CONCORRÊNCIA). 

4. DA JUSTIFICATIMA 
A Obra de revitalização da praça Osório Filho dar-se-á em área urbana, próximo a pontos 
estratégicos em áreas densamente populosas e com um alto fluxo de pessoas, sendo esse 
espaço um destaque especial por ser um local de uso coletivo. A organização das praças 
urbanas explica a forma e a estrutura dessa ocupação, e retrata a organização física da 
cidade em sua função básica como dispositivo de interação e sociabilidade, caracterizados 
como lugares abertos e acessíveis a todos, de comunicação de comunicação e locais 
compartilhados para recreação, descanso e lazer. A revitalização tende a promover o acesso 
à urbanização e a melhoria do espaço público bem como as necessidades da população 
local. 
Em função do estado atual dos referidos espaços públicos, evidencia-se que não representa 
às necessidades dos munícipes e/ou visitantes, usuários em geral, no que concerne a 
propriedades dotadas de infraestrutura satisfazendo o bem estar social e os interesses 
coletivos. A execução deste objeto é imprescindível, pois, estão localizadas de áreas 
populosas que necessitam de lugares recreativos para realização de exercícios, brincadeiras, 
encontros interpessoais e socialização dos usuários. Os espaços públicos e abertos de 
qualidade são essenciais para gerar conexões humanas nos bairros. O município possuir 
espaços abertos de usufruo coletivo, certamente estimula um senso de comunidade e 
pertencimento ao meio ambiente próximo, ao mesmo tempo em que cria efeitos 
psicológicos positivos ao estabelecer relações entre os membros da comunidade. 
O objetivo é criar espaço altamente visível tanto a noite quanto de dia e que se destaque na 
paisagem sem, no entanto, agredir o entorno. O segmento turístico será fortalecido com a 
construção do monumento, pois será uma referência a todos os turistas e visitantes além 
fomentar a economia local. 
A implementação do projeto visa oferecer a cidade, espaços revitalizados destinados ao 
lazer e valorização da paisagem, com elementos de atração ao público em geral, 
melhorando a qualidade de vida da população, como também, o interesse dos usuários em 
manter os equipamentos públicos conservados e acessíveis para todos. 

Os municípes sentem a necessidade de mais lugares de convivência. As praças são lugares 
onde as pessoas podem interagir e criar vínculos, gerando maior qualidade de vida e 
também movimentação nas praças, proporcionando maior segurança á cidade. A praça 
encontra-se com manutenção precária. Pessoas depredam o local que hoje apresentam 
bancos quebrados, falta de limpeza, alem de ambiente onde se possa conviver socialmente. 
Revitalizar a praça Osorio Filho para que se torne um ambiente de convivência entre os 
moradores, cartão postal do cidade e também promover a consciência dos moradores sobre 
a educação ambiental. 

S. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município para o exercício de 2024 na classificação 
abaixo: 

ADMINISTRACÃO GERAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS 02.04.09 
URBANOS 

RESTAURAÇAO E CONSTRUÇAO DE 
BENS PUBLICOS 

Órgão 

Unidade 
Orçamentária/atividade 

04.122.0501.6118.00 
00 

Natureza da Despesa 
OBRAS E INSTALAÇOES 44.90.51.00 

) 

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo para vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 105, C/C art. 106, Inc. III, da lei n° 
14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrattivos). 
7. DOS ITENS A SERtM CONTRATADOS 
Nos preços dos itens a serem contratados deverão já estar considerados e incluídos todos os 
custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações 
sociais, trabalhistas e previdenciárias, e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto pretendido. 
Para contratação a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados: 

Correspondendo o valor Total de R$ 350.138,92 (trezentos e cinquenta mil, cento e trinta e 
oito reais e noventa e dois centavos). 
8. PLANILHAS DE SERVIÇOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
ANEXO 1 deste termo de referência. 

9. AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS 
A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviços", a ser assinada pelo 
Ordenador de Despesas da Secretaria municipal de Finanças do município, contendo as 
informações e especificações deste termo de referência. 

10. DESCRIÇÃO DE1ALHADA DOS SERVIÇOS 
MEMORIAL DESCRITIVO 
Anexo II deste Termo de Referência. 

11. DOS LOCAIS DE kEALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRAÇA OSÓRIO FILHO - RUA URBANO ROCHA, CENTRO, GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO - MA, CEP 65.928-000 

12. DO HORÁRIO PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS 
Os serviços A SEREM ser executados, deverão ser de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, 
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1
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a combinar com o responsável administrativo respectiva unidade. 
Nos casos em que houver necessidade, a CONTRATADA executará os serviços 
manutenção em fins de semana, jornadas noturnas, feriados ou fora do horário de 
funcionamento da unidade, desde que autorizadas e acordadas com o setor de fiscalização ou 
responsável pela unidade, para que sejam tomadas as providências devidas. 
13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 
Relativa à Qualificação Técnica que deverá ser comprovada através de: 
10.11.1.1. Registro ou Inscrição da empresa e do(s) Responsável(is) Técnico(s), no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo - CAU, da região da Sede da Empresa; 
10.11.1.2. Comprovação da licitante possuir ou que irá dispor em seu corpo técnico, de 
profissionais de nível superior, Engenheiro Civil/Arquiteto, reconhecido(s) pelo CREA ou 
CAU detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente averbado (s) 
no CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o(s) 
profissional(is) executado satisfatoriamente os seguintes serviços de engenharia: 
O licitante deverá grifar em seu Atestado para melhor visualização quando da análise pela 
Equipe de Apoio do Pregoeiro. 
Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução do objeto 
desta licitação, Engenheiro Civil/Arquiteto, podendo ser utilizado o modelo próprio caso 
lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final do contrato, salvo prévia e escrita 
anuência da Prefeitura deste Município e desde que o substituto possua experiência 
profissional equivalente ou superior; 
a) O(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) constar do(s) 
atestado(s) de responsabilidades técnicas apresentados para qualificação técnica da 
licitante. 
Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pertence(m) a empresa se 
fará através de um dos documentos a seguir relacionados: 
a) Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em que figure o profissional 
disponibilizado como responsável técnico; 
b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, 
que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante; 
c) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional técnico; 
d) Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil 
comum; 
e) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado. 

Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar declaração 
formal, assinada pelo referido profissional, com firma reconhecida em cartório, na qual 
deverá constar nome completo e número do CREA/CAU do profissional, informando que 
este irá integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame. 
Juntamente com a declaração, deverá ser apresentado documentos que comprovem a 
qualificação disposta no subitem 10.11.1.2 Quando da assinatura do contrato, caso a 
licitante vencedora não possua o referido profissional indicado, serão aplicadas as sanções 
previstas na legislação vigente. 

14. OBRIGAÇÕES I!A  CONTRATANTE 
A Contratante obriga-se a: 
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os 
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serviços dentro da normalidade deste Contrato; 
Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos lugares que se fizere 
necessários à execução dos serviços, devendo os mesmos estarem devidamente 
identificados e uniformizados; 
Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos 
serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços 
ora contratados; 
Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste Termo de 
Referência, através do fiscal (servidor designado pelo setor de fiscalização do contrato); 
Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos serviços; 
Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como 
qualquer material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a 
que se destinam. Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirar o material, produto ou 
equipamento rejeitado das dependências do CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas; 
Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no 
presente contrato; 
Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos serviços prestados, desde que cumpridas as 
obrigações previstas no presente contrato; 
Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, através do setor 
competente. 

15. OBRIGAÇÕES DA!(ONTRATADA 
A Contratada obriga-se a: 
Executar os serviços de engenharia, nas dependências das estradas com a perfeita 
observância aos prazos e condições constantes nas ordens de serviços - OS, bem como no 
caderno de especificações formulados pela CONTRATANTE; 
Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, aprovada pela 
Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho; 
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 
Responsabilizar-se objetivamente por todo e qualquer dano causado por seus empregados, 
direta ou indiretamente, ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiro por dolo ou 
culpa, decorrente da execução dos serviços; 
Utilizar os materiais conforme especificações e quantidades constantes nas ordens de 
serviço, observando e levando em consideração a sua qualidade, podendo 
CONTRATANTE recusar qualquer outro tipo de material que não atenda ao solicitado; 
Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução dos 
serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais como: encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, salários, licenças, férias e documentos 
concernentes ao contrato, inclusive seguros contra acidentes de trabalho; 
Prover seu pessoal dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 
Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trabalhos sob sua 
responsabilidade, apontados pelo setor de fiscalização da CONTRATANTE ou pela 
unidade contemplada pelos serviços; 
Remover entulhos, sobras de materiais não utilizados e fazer a limpeza completa após a 
finalização dos serviços, despejando-os em local permitido pelas autoridades competentes, 
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sem ônus para CONTRATANTE; 
Proteger os móveis e objetos existentes no local de realização dos serviços com lo 
outro material adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com cordas e 
vedando com fitas adesivas, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 
Quando necessário, movimentar equipamentos, móveis (montar e desmontar) e outros 
elementos existentes no CONTRATANTE, a fim de facilitar a execução dos serviços, com 
prévia autorização da fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços 
contratados; 
Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 
Evitar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone, dentre outros, 
durante o expediente do CONTRATANTE, em decorrência da prestação dos serviços; 
Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na presença do 
responsável indicado pela CONTRATANTE para a fiscalização, apresentando laudo e 
certificado de garantia do material dos serviços realizados; Selecionar rigorosamente os 
empregados que irão prestar os serviços, encaminhando profissionais capazes de executar 
os serviços, tendo suas funções legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 
Substituir, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sempre que exigido e 
independente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado que demonstre 
incapacidade técnica para a execução dos serviços ou cuja atuação, permanência ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios, tais como, 
falta de urbanidade pessoal, sob ação de bebidas ou tóxicos, sem identificação, etc; 
Manter no local objeto da execução, durante os turnos de trabalho, pessoas capazes de 
tornar decisões compatíveis com os compromissos assumidos, com a missão de garantir o 
bom andamento dos serviços, ministrando a orientação necessária aos executantes dos 
serviços. Estes encarregados terão obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, 
ao responsável pelo acompanhamento dos serviços do CONTRATANTE e tomar as 
providências pertinentes para que sejam corrigidas eventuais falhas detectadas; 
Permitir a CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às 
dependências, bem como prestar, quando solicitada, as informações requeridas visando o 
bom andamento dos serviços; 
Informar à CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que 
possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo previsto no cronograma, 
sugerindo as medidas para corrigir a situação; 
Observar os prazos definidos para a conclusão dos serviços solicitados pela 
CONTRATANTE, descritos nas ordens de serviço emitidas; 
Comunicar a conclusão dos serviços ao setor de fiscalização do contato, imediatamente 
após seu término, para fins de análise e aceite dos serviços executados. 
Indicar, na assinatura do contrato, 01 (um) responsável técnico, para tratar de assuntos 
relativos aos serviços contratados e que seja de pronto atendimento nos fins de semana, 
feriados e em casos excepcionais e urgentes, através de serviço móvel celular ou outro 
meio similar; 

16. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
As penalidades serão de acordo com o que expresso na Lei n° 14.133/2021 C/C normas 
legislativas suplemetares e outras, seguindo os parâmetros do Art. 156. Serão aplicadas ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
1 - advertência; 
II - multa; 
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III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
§ 2° A sanção prevista no inciso 1 do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso 1 do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
§ 30  A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
desta Lei. 
§ 40  A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput do art. 
155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5° A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6° A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por 
autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 
Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 
referidas no inciso 1 deste parágrafo, na forma de regulamento. 
§ 7° As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta 
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Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunsta 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
§ 1° Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será 
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade. 
§ 2° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
§ 3° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
§ 4° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será- 
1 - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 
o caput deste artigo; 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de 
agosto de 2013: 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
17. DA MEDIÇÃO 1 
As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, conforme cada Ordem de 
Serviço, mediante solicitação expressa da Contratada, que deverá dá entrada formalmente 
ao Órgão; 
As medições serão realizadas de forma única por ordem de serviço, em conformidade com 
a quantidade de serviços executados pela contratada, diante das averiguações constatadas 
pela Fiscalização. 
O fiscal deverá emitir relatório físico-financeiro, relatório fotográfico, bem como planilha 
de medição dos serviços, contendo o percentual de desconto contratado e posterior 
aplicação do BDI proposto na licitação. 
Após constatação do valor a CONTRATADA poderá emitir a nota fiscal correspondente á 
medição e enviar ao setor de fiscalização acompanhada dos comprovantes dos 
recolhimentos relativos às leis sociais, conforme o ITEM 20 Termo de Referência. 
A remuneração será realizada sempre com base nos percentuais dos serviços efetivamente 
realizados no período. A medição será realizada em conjunto com o recebimento dos 
serviços, devendo ser o marco final dos serviços naquela unidade predial. 

18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
Em conformidade, verificado e adequado em cumprimento de todas as condições 
contratuais, o Fiscal do Contrato emitirá o Termo de Recebimento, lavrando em duas vias de 
igual teor, que será encaminhado à autoridade contratante. 
O recebimento dos serviços se efetivará com a assinatura, pelo responsável da unidade 
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(atesto de execução) e da fiscalização (ateste de recebimento do serviço) e represtn 
legal da contratante, após finalização e entrega dos serviços. 
Constatados defeitos na execução do(s) serviço(s), esse(s) será(ão) comunicado(s) pelo 
setor de fiscalização, por escrito, à CONTRATADA, para que proceda às correções no 
prazo de 5 (cinco) dias corridos, com exceção dos sinalizados como emergenciais que terão 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
Os serviços só serão considerados entregues após o término, por completo, de todos os 
trabalhos, inclusive com a limpeza final e ateste do responsável pela unidade, onde deve ser 
apontando o consumo de materiais, de mão-de-obra, prazos e total gasto. A vistoria deverá 
ser realizada "in loco" pela FISCALIZAÇÃO que emitirá o referido termo. 
19. DA GARANTIA DO SERVIÇOS 
Todos os serviços prestados deverão gerar um relatório detalhado, que funcionará como 
memória técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo Setor de Infraestrutura e 
pela CONTRATADA, para fins de acervo técnico e guarda de informações técnicas que 
venham a ocasionar defeitos. 
De acordo com o art. 618 da Lei n.° 10.406/2002, a CONTRATADA se responsabilizará 
pelo prazo de 05 (cinco) anos por vícios, defeitos, e/ou falhas de execução, que 
comprometem da solidez e da segurança dos serviços de manutenção. 

20. DAS CONDIÇÕES bE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com 
aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada 
por quem de direito; 
A liberação da Nota Fiscal para pagamento ficará condicionada ao atesto do fiscal do 
Contrato; 
O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de 
pagamentos por meio da seguinte documentação: 
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
C) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 
e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 
A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 
reapresentação. 
Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o 
prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação a 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preços. 

21. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Os serviços deverão ser acompanhados por servidores do Setor de Infraestrutura da 
Secretaria a quem competirão à gestão, fiscalização e aprovação dos trabalhos. A 
fiscalização será real da em dois níveis: fiscalização operacional e fiscalização 
administrativa. 
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A CONTRATANTE indicará, para cada lote, o fiscal operacional do Contrato o (no 
servidor, e matrícula), que nos afastamentos e impedimento legais do titular, será indica 
o fiscal substituto (nome do servidor, e matrícula), competindo-lhes: 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) Realizar vistorias durante/após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar o 
desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que 
concerne ao cumprimento dos prazos deste Termo de Referência. 
C) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto 
aprovados e alterações de prazos e cronogramas; 
d) Notificar, sempre que necessário, a CONTRATADA nos casos de lentidão na realização 
dos serviços observando os prazos estabelecidos, bem como nos casos da não inicialização 
dos trabalhos solicitados; 
e) Sugerir aplicação de glosas ou multas por inexecução parcial do contrato; 
O Notificar a CONTRATADA sempre que observados erros na execução do contrato; 
g) Dar imediata ciência ao Setor de Infraestrutura sobre incidentes e ocorrências referente à 
execução dos serviços que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 
A fiscalização administrativa ficará sob a responsabilidade do Setor de Infraestrutura, 
competindo-lhe: 
a) Determinar o local a serem executados os serviços, conforme poios regionais 
estabelecidos; 
b) Emitir ordens de serviços para inicialização dos trabalhos, bem como acompanhar as 
atividades realizadas pela CONTRATADA; 
c) Acompanhar e fiscalizar através de fiscais designados o andamento os serviços em 
conformidade com as condições definidas no edital da licitação, e nos termos do contrato; 
d) Realizar vistorias após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar o 
desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que 
concerne ao cumprimento dos prazos deste Termo de Referência. 
e) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto 
aprovados e alterações de prazos e cronogramas; 
O Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre os serviços prestados, bem 
como ordem de serviços emitidas às localidades, em conformidade com cada lote; 

22. DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO: 
Qualquer alteração contratual só poderá ser feita de acordo com art. 124 da Lei n° 
14.133/2021, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 
autoridade administrativa. 

O Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

23. DA RESCISÃO 1 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto na Lei 
n° 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 
A rescisão do contrato poderá ser: 
Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para o Contratante; 
Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização esrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

1 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 
A Contratada obrigar-se-á a obedecer a todas as normas e rotinas da CONTRATANTE, 
bem como a guardar sigilo em relação a dados, informações ou documentos de que seus 
empregados venham a tomar conhecimento e responderá, civil e criminalmente por 
descumprir tais obrigações. 
A Contratante será o titular do direito de propriedade sobre quaisquer trabalhos 
desenvolvidos pela Contratada, se pertinentes ao objeto contratado. 

25. ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO 1: MEMORIAL DESCRITIVO 
ANEXO II: PLANILHA SINTÉTICA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA 
ANEXO III: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

Governador Edison Lobão/MA, em 05 de abril de 2024. 

APROVO o presente Termo de Referência, 
consoante previsto no art. 2, Inciso II c/c art. 66, 
Inciso XVIII, b, ambos da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

Em: 

Francisco Soares Lima 
Secretário de Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos 

ALEXANDRE CEZAR L DA SILVA 
Engenheiro Civil do Município 

CREA N° 11 106M 
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APÊNDICE DO ANEXO 1 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Informações Básicas 
Órgão: Município de Governador Edison Lobão-MA. 
Requisitante(s): Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos. 
Data: 05/04/2024. 
Procedimento: Revitalização e Reforma da Praça Osório Filho. 
Estimativa de valores: R$ 350.138392 (Trezentos e cinquenta mil cento e trinta e oito reais e 
noventa e dois centavos); 
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1. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para revitalização e refo 
da Praça Osório Filho, no munícipio de Governador Edison Lobão - MA. 

2.1 REGISTROS FOTO 'FICOS: 

2. DESCRICÃO DE NECESSIDADE: 
A Obra de revitalização da praça Osório Filho dar-se-á em área urbana, próximo a pontos 
estratégicos em áreas densamente populosas e com um alto fluxo de pessoas, sendo esse 
espaço um destaque especial por ser um local de uso coletivo. A organização das praças 
urbanas explica a forma e a estrutura dessa ocupação, e retrata a organização fisica da cidade 
em sua função básica como dispositivo de interação e sociabilidade, caracterizados como 
lugares abertos e acessíveis a todos, de comunicação de comunicação e locais compartilhados 
para recreação, descanso e lazer. A revitalização tende a promover o acesso à urbanização e a 
melhoria do espaço público bem como as necessidades da população local. 
Em função do estado atual dos referidos espaços públicos, evidencia-se que não representa às 
necessidades dos munícipes e/ou visitantes, usuários em geral, no que concerne a 
propriedades dotadas de infraestrutura satisfazendo o bem estar social e os interesses 
coletivos. A execução deste objeto é imprescindível, pois, estão localizadas de áreas 
populosas que necessitam de lugares recreativos para realização de exercícios, brincadeiras, 
encontros interpessoais e socialização dos usuários. Os espaços públicos e abertos de 
qualidade são essenciais para gerar conexões humanas nos bairros. O município possuir 
espaços abertos de usufruo coletivo, certamente estimula um senso de comunidade e 
pertencimento ao meio ambiente próximo, ao mesmo tempo em que cria efeitos psicológicos 
positivos ao estabelecer relações entre os membros da comunidade. 
O objetivo é criar espaço altamente visível tanto a noite quanto de dia e que se destaque na 
paisagem sem, no entanto, agredir o entorno. O segmento turístico será fortalecido com a 
construção do monumento, pois será uma referência a todos os turistas e visitantes além 
fomentar a economia local. 
A implementação do projeto visa oferecer a cidade, espaços revitalizados destinados ao lazer 
e valorização da paisagem, com elementos de atração ao público em geral, melhorando a 
qualidade de vida da população, como também, o interesse dos usuários em manter os 
equipamentos públicos conservados e acessíveis para todos. 
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3. ÁREA (S) REQUISITANTE(S): 
A unidade requisitante da proposta, objeto deste ETP, é a Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Mobilidade Urbana do município de Governador Edison Lobão/MA, com o responsável 
técnico: 

ALEXANDRE CEZAR L DA SILVA 
Engenheiro Civil 
CREA: 11 106M 

4. INDICAÇÃO DE MARCA OU MODELO: 
4.1. Não se aplica a contratação pretendida. 

5. DESCRICÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATACÃO: 
5.1. A contratação da construção dar-se-á por meio de licitação, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, de modo que o desconto máximo admitido por Lei seja aplicado em todos os itens 
da planilha orçamentária. Além disso, a Licitante deverá garantir a exequibilidade dos preços 
propostos, conforme determina a cláusula editalícias; 
5.2. A Empresa a ser contratada deverá possuir competência em obras afins ao objeto pleiteado 
comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica registrado no órgão competente; 
5.3. A empresa licitante deverá estar adequadamente registrada no Conselho Regional de 

Engenharia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU). Em situação 
oportuna, deverá apresentar a comprovação de regularidade com órgão supradito; 
5.4. A equipe técnica carecerá pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data 
prevista para entrega da proposta, de modo que corrobore seu vínculo por intermédio de 
contrato social/ estatuto social, Carteira de Trabalho e Previdência Social, contrato escrito 
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, 
caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 
5.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as 
ARTs de execução de obras /serviços; 
5.6. Ter estrutura para executar a obras; 
5.7. Alvará de funcionamento válido. 

6. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
6.1. A execução da obra resultará em melhoria para toda comunidade usuária, possibilitando 
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uma infraestrutura do local, através das intervenções urbanas, proporcionando melhorias 
sua qualidade de vida, acessibilidade e segurança. Além de promover ao comércio local, aos 
moradores da região e seus usuários uma reestruturação da área de lazer e convivência da 
localidade. 

7. JUSTIFITATIVA OU NÃO PARA PARCELAMENTO DO OBJETO: 
7.1. Tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento solução única, a opção pelo 
parcelamento do objeto não se faz necessária, nem pode serjustificado. 

8. SOLUÇÃO: 
A contratação de empresa de engenharia para REVITALIZAÇÃO e REFORMA da Praça 
Osório Filho, do município de Governador Edison Lobão, Maranhão, para a execução de 
acordo: 
8.1. INFRAESTRUTURA 
Fundações 
As fundações do tipo sapata isoladas, pilotis, e vigas de fundação 
8.2. SUPERESTRUTURA 
Pilar e vigas de amarração com laje para caixa D'ÁGUA acima do PCD masc. 
Bancos em concreto com alvenaria 
8.2.1. PAREDES 
Alvenaria 
As paredes externas e internas serão executadas em alvenaria em bloco cerâmico de 9x1 9x 19, 
com a cento em argamassa com 2cm, e reboco com 3cm 
Nas portas e janelas, serão executadas vergas de concreto 
Revestimentos 
Os revestimentos das paredes serão utilizados massa e tinta acrílica 
Esquadrias 
As esquadrias serão portas e janelas em alumínio 
8.3. COBERTURA 
Estrutura 
Estrutura metálica em perfil tipo C de 100mm e perfil tipo c de 75 mm com uma queda 
Cobertura 
A cobertura será executada com telha chapa de aço zincado 
8.4. PINTURAS 
Paredes 
Após secagem completa das paredes internas e externas, serão elas limpas e aplicada tinta 
acrílica na cor azul e branco 
8.5. PAVIMENTAÇÕES 
Contrapisos em concreto com malha pop com acabamento em granilite 
Canteiro em placas de grama esmeralda 
8.6. INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 
Os tubos e conexões para água fria e esgoto, serão todos em PVC 
A fossa séptica e o sumidouro serão executados no local. Conforme projeto hidráulico e projeto 
sanitário 
8.7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
Serão utilizadas tomadas baixas TUG e tomadas baixa TUI, quadro de distribuição com 
capacidade de 8 disjuntores, eletroduto tipo leve 20mm e de 25mm, luminária sobrepor de lede, 
ponto de tomada, 
Poste em alumínio com braços duplos e lâmpadas em ledes 
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8.8. PLACA DA OBRA 
Será fixada na entrada do empreendimento, em local bem visível, com todos os dados e 
informações necessárias do projeto, obedecendo modelo e dimensões 2,5m 
8.9. De acordo com os projetos em anexo: 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
10.1. Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem interdependentes para 
a viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do serviço licitado atende 
toda necessidade existente. 

11. VISTORIA: 
11.1. Não se aplica aos autos da pretendida contratação. 

12. LEVANTAMENTO DE MERCADO/ESTIMATIVA DE PREÇOS: 
12.1. A respeito da Pesquisa de Preços referente a esta requisição, informo-vos que, todos os 
preços estão de acordo com § 10 do art. 23 da lei n° 14.133, e em conformidade coma instrução 
normativa n° 65/2021 - SEGES/ME, ou seja, foram obtidos através de Pesquisa de Preços. 
12.2. Desta maneira, atendeu-se ao que prevê o inciso 1, do Art. 50,  da Instrução Normativa n° 
65/2021 - SEGES/ME, por sua vez dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para 
a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral; 
12.3. Foram realizadas pesquisas de preços de mercado, conforme dispõe a instrução Normativa 
n° 65, de 07 de julho de 2021, a fim de identificar nestas contratações do melhor preço, bem 
como a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Administração. 
12.4. As pesquisas de preços foram feitas através dos BANCOS DE DADOS: 

• SINAPI - 11/2023- Maranhão 
• SICRO3 - 07/2023 - Maranhão 
• ORSE - 10/2023 - Sergipe 
• SEINFRA - 028 - Ceará 

13. ESTIMATIVAS DE DESPESA: 
13.1. A estimativa de despesa será R$ 350.138,92 (Trezentos e cinquenta mil cento e trinta e 
oito reais e noventa e dois centavos),- 
13.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
13.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
13.4. Valor total: 
13.5. Relacão: 
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Total 272.362,42 
sem 
BDI 
Total 77.776,50 
do 
BDI 
Total 350.138,92 
Geral 

14. DETALHAMENTO DOS ITENS: 

14.1. Segue em anexo os projetos. 

15. NATUREZA DO OBJETO: 
15.1. A presente contratação possui natureza serviços de engenharia. 

16. DURAÇÃO DO CONTRATO: 
16.1. O contrato terá validade até 31/12/2024, de acordo com ano fiscal vigente. 

17. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
17.1. Mediante o artigo 6°, XXXVIII, b, da lei 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), o critério de julgamento será o de menor preço, C/C artigo 18°, VII, e demais 
legislações complementares. 

18. FORMATO DA CONTRATACÃO: 
18.1. A contratação de pessoa jurídica para execução das atividades do objeto do presente 
Estudo técnico Preliminar encontra amparo legal no Art. 28°, inciso II, C/C Art. 29°, caput, da 

Item Descrição 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 CONSTRUÇÃO QUIOSQUE 

3 PRAÇA 
1 

4 INSTALAÇÕES 

Total Peso (%) 

7.025911 2901 % 

65.991956 18985% 

190.569919 54943% 

86.553906 24972% 
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Lei n° 14.133/2021 e suas alterações e demais legislações correlacionadas. 

19. SUBCONTRATAÇÃO: 
19.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 
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20. ALINAMENTO COM O PLANO ANUAL DE COMPRAS. 
20.1. A contratação em questão não está contemplada no Plano de Contratações Anual (PAC) 
devido à ausência da elaboração desse plano para o atual exercício. 

21. NECESSIDADE DE GARANTIA À EXECUÇÃO: 
21.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

22. GARANTIA DO SERVIÇO: 
22.1. Seguindo os parâmetros da Lei 10.406 em seu Art. 618. Nos contratos de empreitada 
de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução 
responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do 
trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo 
O prazo de 5 anos é irredutível, respondendo o empreiteiro/construtor pela solidez e 
segurança. A garantia começa a contar a partir da data da entrega ou da certidão do habite-
se, passando a computar a data que ocorrer por último. 
22.2. Qualquer desacordo por culpa da licitante será resolvido pela mesma. 
23. PAGAMENTO ANTECIPADO: 
23.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

24. TRANSIÇÃO CONTRATUAL: 
24.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

25. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
25.1. Impactos ambientais são alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os 
impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos 
ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais 
encontrados no local. Por outro lado, os impactos positivos acontecem quando as intervenções 
resultam em melhorias ao meio ambiente e a comunidade. A contratação visa gerar impactos 
ambientais positivos, em virtude de prever a responsabilidade ambiental da futura contratada, 
que todo o material e equipamento a serem fornecidos deverão considerar a composição, 
características ou componentes sustentáveis. A contratada deverá, ainda, respeitar as normas 
brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos. 
25.2. Recomenda-se ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a 
contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, conforme 
orientações do art. 6° da IN n°01/2010 (Compras Sustentáveis). 

26. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
26.1. Declaro para os devidos fins, que se constatou a viabilidade econômica, socioambiental 
com base nas informações levantadas ao longo do processo de análise e Estudo Preliminar 
Técnico - ETP, quanto a execução da REVITALIZAÇAO e REFORMA da Praça Osório Filho 
do município de Governador Edison Lobão/MA. 

27. PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS: 
27.1. A administração tornará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato: 
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• Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras; 
• indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 
• Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização 
das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.. 

28. RESPONSÁVEIS: 

Governador Edison Lobão - MÁ, 05 de abril de 2024 

ALEXANDRE CEZAR L DA SILVA 
Engenheiro Civil 
CREA: 11 106M 

Airton de Sousa Reis 
CPF: 062.272.113-54 
Arquiteto 
Matricula: 723-1 

De acordo: 

Alessandro de Moura Barros 
erente de Planejamento e Contratações 

Francisco Soares Lima 
Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços 
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ANEXO II 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° 342265.2024.2152-08/20244 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00/2024 

ADMINISTRATIVO N° 
/ 

QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

(A) E Pelo presente 
contrato que celebram entre si, de um lado O Município de Lajeado Novo-MA, por intermédio 
da , situada na_, inscrita no 
CNPJ sob o n° , neste ato representado pelo (a) Sr (a). 

portador da cédula de identidade n° SSP/MA e do CPFn° , doravante 
denominada CONTRATANTE e o(a) 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) na 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 
ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processon° e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de l 0  de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. . .1..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (.a rt. 921 e Ij) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  ESPECIALIZADA VISANDO A MANUTENÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO - 
MA, (CONVÊNIO N° 949113/2023), nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Descrição do objeto da contratação: 

CONTRATO 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 
Eventuais anex dos documentos supracitados. 

1.3. 
1.3.1. 
1.3.2. 

1.3.3. 
1.3.4. 

CLÁUSULA SEGUNDA L  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

ITE ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDA VALOR VALOR 
M DEMEDIDA DE UNITÁRI TOTAL 

O 

1 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) 
na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 202 1. 

2.1.1. A prorrogação é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO  E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art.92. IV. VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objetoconstam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. V 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ( ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previ denciános, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (.a rt. 92. V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (irt. 92. Vi 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em—/-/—. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA(indicar 
o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) oude 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

EMERMI. ff--k, 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ( 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçõesrelacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (rt. 92. XIV. XVI e XVII 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentesda boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimentoou 
informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
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que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o vá 
correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
- CNDT; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciánas, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.°  14.133, 
de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoresfuturos 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

1. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (rt. 92. XU) 
1.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(rt.92. XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à ineecução parcial do contrato; 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.62710001-34 
Rua Imperatriz II, no 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.çjovernadoredisonlobao.com  



rrocessoi9t 
As: 
Ass: 

o 
g)  
h)  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de l de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
sej ustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 2°, da Lei n° 14. 133,de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e 'd" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°. da Lei n° 14.133. de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §50.da Lei n° 
14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
11.3. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133 
de 202 1) 
11.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §70,  da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de202 1) 
11.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nocaput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § 1 0, da Lei n° 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 20137  serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções porela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 16l, da Lei n° 14.13 3, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução NormativaSEGES/ME n'26, de 13 de abril 
de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, aindaque 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciara 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
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Indenizações e multas. 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131. capui, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente doórgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, 
de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
26.782.0006.1.035— ABERTURA, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS 
4.4.90.51.00—OBRAS E INSTALAÇÕES 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (rt. 92.111) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código deDefesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n°14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cincopor cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na formado art. 136 da Lei n°14.133, 
de 2021. 
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não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá se 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos, 
12.4.3. 
12.5. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bemcomo 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.°  14.1 33,de 2021, e 
ao art. 8°. §2°, da Lei n. 12.57, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (irt. 92. §10) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/2 1. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi lavradaem 
02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
17.3. 
Governador Edison Lobão-MA xx, de xxxxxxxxxxx de 2024 

Representante legal do CONTRATANTE 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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ASSUNTO: Revitalização da praça Osório Filho 
ENDEREÇO: Rua Urbano Rocha, Centro, CEP 65928000 
PROPRIETÁRIO(S): Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

1. INFRAESTRUTURA 
Fundações 
As fundações do tipo sapata isoladas, pilotis, e vigas de fundação 

SUPERESTRUTURA 
Pilar e vigas de amarração com laje para caixa D'ÁGUA acima do PCD masc. 
Bancos em concreto com alvenaria 

2. PAREDES 
Alvenaria 
As paredes externas e internas serão executadas em alvenaria em bloco cerâmico de 9x19x19, 
com a cento em argamassa com 2cm, e reboco com 3cm 

Nas portas e janelas, serão executadas vergas de concreto 
Revestimentos 

Os revestimentos das paredes serão utilizados massa e tinta acrílica 
Esquadrias 

As esquadrias serão portas e janelas em alumínio 

3. COBERTURA 
Estrutura 
Estrutura metálica em perfil tipo C de 100mm e perfil tipo c de 75 mm com uma queda 
Cobertura 
A cobertura será executada com telha chapa de aço zincado 

4. PINTURAS 
1 Paredes 

Após secagem completa das paredes internas e externas, serão elas limpas e aplicada tinta 
acrílica na cor azul e branco 

5. PAVIMENTAÇÕES 
Contrapisos em concreto com malha pop com acabamento em granilite 
Canteiro em placas de grama esmeralda 

6. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
Os tubos e conexões para água fria e esgoto, serão todos em PVC 
A fossa séptica e o sumidouro será executada no local. Conforme projeto hidráulico e projeto 
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7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
Serão utilizadas tomadas baixas TUG e tomadas baixa TUI, quadro de distribuição com 
capacidade de 8 disjuntores, eletroduto tipo leve 20mm e de 25mm, luminária sobrepor de 
lede, ponto de tomada, 
Poste em alumínio com braços duplos e lâmpadas em ledes 

8. PLACA DA OBRA 
Será fixada na entrada do empreendimento, em local bem visível, com todos os dados e 
informações necessárias do projeto, obedecendo modelo e dimensões 2,5m2  

Governador Edison Lobão - MÁ, 27 de Dezembro de 2023 

o 
Proprietário Resp. Técnico 

ALEXANDRE CEZAR L DA SILVA Engenheiro Civil 
CREA N° 11 106M 

Prefeitura Municipal de governador Edison Lobão 
CNPJ:01 .597.627/0001-34 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.62710001-34 
Rua Imperatriz li, no 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https:/Iportal.overnadoredisonlobao.com  



Preteutur. jnGpat de 

(O%FU\\IX)I EHSO\ IOI \U 
O frc* ;o çwe xuar 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, no 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.qovernadoredisonlobao.com  



Obra 
PRAÇA OSÔRIO FILHO - 00V EDSON LOBÃO MA 

Bancos 
59API - 11/2023 
mar anhão 
SICRO3 - 07(2023 - 
Mnh3o 
ORSE - 1012023- Sergipe 
SE4IFRA - 02$ - Ce,era 

RUI. 
2857% 

Cronograma Físico e Financeiro 

Pre/eiture ILnctpa1 de 

(()%T:lt.\1X)P E DISON 10 15 \() 
O f(a~ak vÔ,O çwe xrar 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ 01.597,627/0001-34 

Item 

2 

4 

CO#ISTRUÇAO QUIOSQUE 

PRAÇA 

INSIALAÇÕES 

Descriçao 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
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RUA IMPERATRIZ II - CENTRO - Governador Edaon Lobão / MA 

A/eeandre C.zar L da Silva 

Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 
10000% 100.00% 
103411 7fl2511 
10000% 20.00% 2500% 
ÇqqIj4 1I 
100,00% 

150 SÇS 19 47fl42 474&25 
10000% 20.00% 20.00% 

*ES&104 21fi.177 21iIj 
26.5% 246% 

92.403,56 $5774,45 
26,5% 51.0% 

92403,54 178582,01 
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TERMO DE CONTRATO N° _/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342265.2024.2152-08 

o 

1 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / , QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, POR INTERMÉDIO DO 

E 
Pelo presente contrato que celebram entre si, de um lado O Município de 
XXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio da 

inscrita no CNPJ sob o n° , neste ato representado 
pelo Sr. , portador da cédula de identidade n° SSPIMA e do 
CPF n° , doravante denominada CONTRATANTE e o(a) 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) na 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 342172.2024.2152-08 e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,! e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Descrição do objeto da contratação: 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA  — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) anos contados a partir da data de 
assinatura do contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação coiv o contratado. 

situada na 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 

DE UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 

1 
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2. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92,IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ( ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previ denciános, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6. CLÁUSULA SÉT*MA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em / / 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (indicar o 
índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, 
XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumpnmento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
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que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 
correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social, 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciánas, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.°  14.133, de 2021); 
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA—  GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, MV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.1335  de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo a 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

iv. Multa: 
1.1. Moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
1.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 14.133, 
de 202 1) 
1.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §70, da Lei n° 14.133, de 2021). 
1.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
1.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
1.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em out 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei n° 14.1339  de 2021). 
11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.9.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.9.2. Indenizações e multas. 
12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, 
de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
Vifi) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
14.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
17. 1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 20215  bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 
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e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7. 
2012. 

TESTEMUNHAS: 
1 
2- 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, §10) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXXXXXXXXX para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

XXXXXXXXXXX-MA xx, de xxxxxxxxxxx de 2024 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: Revitalização da praça Osório Filho 
ENDEREÇO: Rua Urbano Rocha, Centro, CEP 65928000 
PROPRIETÁRIO(S)-  Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

1. INFRAESTRUTURA 

Fundações 

As fundações do tipo sapata isoladas, pilotis, e vigas de fundação 

SUPERESTRUTURA 

Pilar e vigas de amarração com laje para caixa D'ÁGUA acima do PCD masc. 
Bancos em concreto com alvenaria 

2. PAREDES 

Alvenaria 

As paredes externas e internas serão executadas em alvenaria em bloco cerâmico de 9x19x19, com a cento 
em argamassa com 2cm, e reboco com 3cm 
Nas portas e janelas, serão executadas vergas de concreto 

Revestimentos 

Os revestimentos das paredes serão utilizados massa e tinta acrílica 

Esquadrias 

As esquadrias serão portas e janelas em alumínio 

3. COBERTURA 

Estrutura 

Estrutura metálica em perfil tipo C de 1 00m e perfil tipo c de 75 mm com uma queda 

Cobertura 

A cobertura será executada com telha chapa de aço zincado 

4. PINTURAS 

Paredes 

Após secagem completa das paredes internas e externas, serão elas limpas e aplicada tinta acrílica na cor 
azul e branco 

S. PAVIMENTAÇÕES 

Contrapisos em concreto com malha pop com acabamento em granilite 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Canteiro em placas de grama esmeralda 

6. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

Os tubos e conexões para água fria e esgoto, serão todos em PVC 
A fossa séptica e o sumidouro será executada no local. Conforme projeto hidráulico e projeto sanitário 

7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Serão utilizadas tomadas baixas TUG e tomadas baixa TUI, quadro de distribuição com capacidade de 8 
disjuntores, eletroduto tipo leve 20mm e de 25mm. luminária sobrepor de lede, ponto de tomada. 
Poste em alumínio com braços duplos e lâmpadas em ledes 

8. PLACA DA OBRA 

Será fixada na entrada do empreendimento, em local bem visível, com todos os dados e informações 
necessárias do projeto, obedecendo modelo e dimensões 2,5m2  

Governador Edison Lobão - MA, 27 de Dezembro de 2023 

Proprietário Resp. Técnico 
Prefeitura Municipal de governador Edison Lobão ALEXANDRE CEZAR L DA SILVA 

CNPJ:01.597.627/0001-34 Engenheiro Civil 
CREA N° 11 106M 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Bancos B.D.I. 
SINAPI - 1112023 - 28,57% 
Maranhão 
S1CR03 - 07/2023 - 

Maranhão 
ORSE - 10/2023 - Sergipe 
SEINFRA - 028 - Ceará 

Obra 
PRAÇA OSÓRIO FILHO - GOV EDSON LOBÃO MA 

Cronograma Físico e Financeiro 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100.00% 100,00% 

7.025.11 7011 
2 CONSTRUÇÃO QUIOSQUE 100,00% 25,00% 2500% 

65.991.56 1697 89 1&47 89 
3 PRAÇA 100,00% 25,00% 25,00% 

-
190.569.19 4764230 47642 

4 INSTALAÇOES 100,00% 2500% 25,00% 
86.553.06 21638.27 21 ._&2L 

Porcentagem 26,5% 24,5% 
Custo 92.803,56 85.778,45 
Porcentagem Acumulado 26,5% 51,0% 
Custo Acumulado 92.803,56 178.582,01 

Alexandre Cezar L da Silva 

RUA IMPERATRIZ 11 - CENTRO - Governador Edison Lobão 1 MÁ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ. 01.597.62710001-34 

Encargos Sociais 
Desonerado: 000% 

   

   

    

90 DIAS 120 DIAS 

25,00% 2500% 
1649789 1649789 

25,00% 25,00% 
4764230 47.642.30 

25,00% 25,00% 
2t 38  27 2163877 

24,5% 24,5% 
85.778,4.5 85.778,45 

75,5% 100,00/e 

264.360.46 350.138,92 

RUA IMPERATRIZ 11 - CENTRO - Governador Edison Lobão / MA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,FÀZENDA E RECEITA 

o ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 001.1/2024 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão -- MA, através da Secretaria Municipal de Finanças Fazenda e Receita, com sede no Rua 
Imperatriz II N°800. Centro. CEP n°65.928-000. Governador Edison Lobão - MA. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.597.627/0001-34. neste ato 
representado(a) pelo(a) secretário, Sr. Fabrício dos Santos Silva, nomeado(a) pela Portaria n° 002 de 01 de janeiro de 2021, publicada no diário de 
Governador Edison Lobão, portador da matrícula funcional n° 638. considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão. na  forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 001/2024, processo administrativo n.° 342095.2024.2152-08. RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
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FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA 

Sdcretário Municipal de Finanças. Fazenda e Receita 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

DIEGO SAURIN PARENTE 

CPF n° 047.266.611-83 

Representante legal da empresa: 

P1-OC8SSO 

F1s: •.,g 

Ass:
1,1 

/ 

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇOES 

CNPJ n° 19.969.621/0001-06 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO; PREGÃO ELETR NICO SRP N° 003/2024. ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 003/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
342097.2024.2152-08. A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA. por seu Secretário Municipal de Finanças. Fazenda e Receita. 
toma público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço. OBJETO: Registro 
de Preços para a contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades da Administração 
Pública de Governador Edison Lobão - MA. 

- Código UASG: 980162. no CRITÉRIO DE JULGAMENTO: "Por Item". BASE LEGAL: Pelas disposições da Lei Federal n° 14.133, de 01 de 
abril de 2021 e as condições do Edital. 

Data da Sessão: 24 de maio de 2024 às 09:00 horas (nove horas). horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos 
no endereço eletrônico www.comprasgovcrnamentais.gov.br, O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site da prefeitura 
(https://portal.governadoredisonlobao.ma.gov.br). e COMPRAS.GOV  (vww.gov.br/compras)  ou ainda adquirido via impresso mediante o 
recolhimento de R$: 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal). Esclarecimentos adicionais deverão ser 
protocolados na PROLIC, no horário de expediente ou pelo COMPRAS. GOV  (www.gov.br/compras). Gov. Edison Lobão MA. 08 de maio de 2024. 
*abrício dos Santos Silva. Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

AVISO DE LICITAÇÃO: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°015/2024. 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N° 015/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342265.2024.2152-08. A Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão - MA. por seu Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, toma público para conhecimento de todos que realizará licitação na 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Serviço de Engenharia para 
Revitalização e Reforma da Praça Osório Filho no Município Governador Edison Lobão/MA. Código UASG: 980162, no CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: "Por Item". BASE LEGAL: Pelas disposições da Lei Federal n° 14.133. de 01 de abril de 2021 e as condições do Edital. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

È GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:lltransparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 35a 1 5b4454692eecdc365431 f5e0e6468cd4c3d7 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 QRCODE AO LADO 
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'Processo:., 
F1s: 

Ass: 

Data da Sessão: 27 de maio de 2024 às 09:0() horas (nove horas). horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consu1ttlocobtitfos 
no endereço eletrônico www.comprasgovernaineptais.gov.br, O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site da prefeitura 
(hups://portal.govemadoredisonlobao.ma.gov.br). e COMPRAS.GOV  (www.gov.br/compras)  ou ainda adquirido via impresso mediante o 
recolhimento de R$: 50.00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal). Esclarecimentos adicionais deverão ser 
protocolados na PROLIC. no horário de expediente ou pelo COMPRAS.GOV  (www.gov.br/compras). Gov. Edison Lobão MA. 07 de maio de 2024. 
Fabrício dos Santos Silva. Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

GABINETE 
A 

LEI MUNICIPAL N° 140 DE 09 DE MAIO DE 2024. 

'Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE). de 
vínculo efetivo, o Incentivo Financeiro Adicional e dá outras providências." 

"1 
/ O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais. 
especialmente as contidas na Emenda Constitucional n° 19. de 05/06/1988. Constituição Estadual. Lei Orgânica do Município, submeteu à apreciação 
da Câmara Municipal de Vereadores que aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.I°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate ás 
Endemias (ACE), a título de incentivo profissional, da parcela denominada incentivo financeiro adcicional. recebida anualmente pelo Ministério da 
Saude. conforme previsto nos artigos 6° e 7° do Decreto Federal n° 8.474. de 22 de junho de 2015, e na Lei Federal n° 11.350/2006, alterada pelas Leis 
n° 12.99412014 e n° 13.708/2018. bem corno pela Portaria GM/MS n°51. de 24 de janeiro de 2023. visando estimular os profissionais que trabalham 
nos programas estratégicos da política Nacional de Atenção Básica e fortalecimento da atuação de Agentes Comunitários de Saúde e de Combate ás 
Endemias. 

§1°. À partir do exercício financeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro) o repasse do Incentivo Financeiro Adicional será efetuado deforma integral 
no mês de dezembro de cada ano mediante crédito em conta da parcela adicional de que trata a parte final do § 4° do artigo 9°-C. da Lei Federal 
11.350/2006. e se reverterá aos contemplados por esta Lei de forma individualizada através de rateio do montante recebido entre os Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE) do quadro de servidores efetivos do Município de Governador Edison 
LobãoíMA. 

§2°. Especificamente em referência ao exercício financeiro de 2023 (dois mil e vinte e três) o repasse do Incentivo Financeiro Adicional previsto no 
artigo 1° será feito no montante fixo de R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais) para cada um dos servidores que preencherem as condições 
estabelecidas na presente lei. 

§ 3°. O Incentivo Financeiro Adicional previsto no caput deste artigo será devido aos profissionais efetivos devidamente registrados no cadastro do 
Sistema de Informação do Ministério da Saúde. 

§ 4°. Os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE) em gozo de auxílio por incapacidade temporária, licença 
maternidade, licença paternidade ou qualquer outro tipo de afastamento previsto na legislação farão jus ao incentivo tratado nesta Lei se a respectiva 
licença não exceder 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 5°. Os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE) em licença para despenho de mandato classista perceberão 
o incentivo tratado nesta Lei. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURI MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:lltransparencia.governadoredisoniobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 35a15b4454692eecdc365431 f5e0c6468cd4c3d7 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 QRCODE AO LADO 



'Processo' 

Ps: '-I 

ASs: 

P
á

g i
na

  1
7

  d
e

  1
7 

C
a
ri
m

b
o
  d

e
  T

e
m

p
o

  
0

9
/0

5
/2

0
2
4
  1

5.
00

 ,5
4
 

 

ICPIM 
Brasil 

Carimbo de Tempo: 09/05/2024 15:00:54 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:/Itransparencia.governadoredisoniobao.ma.gov.br/diario  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 35a 15b4454692eecdc365431 f5e0c6468cd4c3d7 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 QRCODE AO LADO 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - VOL. 4- N° 1187 / 2024:: QUINTA, 09 DE MAIO DE 2024 PÁGINA 17 DE 17 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II, N° 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP 65928-000 

Email: semad@governadoredisoniobao.ma.gov.br  

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBAO 
Ema ii: 
goverriadotedisonlobao.ma@gmail.com  
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 08/05/2024 1 Edição: 88 1 Seção: 3 Pagi na 273 

órgão: Prefeituras/ Estado do Maranhão/ Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

1

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 34226520242152-08 PREGÃO 

ELETRÔNICO N°: 015/2024, que tem por objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviço de 

Engenharia para Revitalízação e Reforma da Praça Osório Filho no Município Governador Edison Lobão/ 

MA do tipo MENOR PREÇOS critério de julgamento POR ITEM que reger-se-á Pelas disposições da Lei 

Federal n° 14133, de 01 de abril de 2021 e as condições do Edital. DATA: dia 27 de maio de 2024 às 09:00 

horário de Brasilia, por meio do comprasgov (www.gov.br/compras). esclarecimentos adicionais deverão 

ser protocolados na comissão permanente de licitação, no horário de expediente 

Em 7 de maio de 2024 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Fazenda Finanças e Receita 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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ProcessO ', 

F1 s: 

Ass: 

/2024 22:11:55 

Licitação 

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotação Eletrônica 

Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras  
(www.gov.br/compras)  na data de 10/05/2024. 

Resumo do Aviso de Licitação 

órgão UASG Responsável 

94182 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 980162 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Caracteristica Forma de Realização Modo de Disputa 

Pregão 90015/2024 Tradicional Eletrônico Aberto 

Lei Critério de Julgamento 

Lei n° 14.133/2021 Menor Preço/Maior Desconto 

Tipo de Objeto Regime de Execução 

Serviços Comuns de Engenharia Empreitada por Preço Global 

N° do Processo 

342265202421520k 

Quantidade de Itens 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO E REFORMA DA PRAÇA  OSÓRIO FILHO NO 
MUNICtPIO GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

4 

Data da Divulgação 

10/05/2024 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 10/05/2024 às 0800 

  

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 27/05/2024 às 09:00 

 

Í Disponibilizar apenas para Divulgação 1.1 

     

     

    

    

Aviso de Licitação] 
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Sistema 

Sistema 

Sistema 

oisterna 

Sistema 

Sistema 

05/06/2024 às 10:35:48 

07/06/2024 às 09:57:14 

11/06/2024 às 08:27:50 

12/06/2024 às 17:41:53 

17/06/2024 às 10:02:50 

24/06/2024 às 08:51:49 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 980162 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

PREGÃO 90015/2024 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

Entrega de propostas:  

Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional 

Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA 
REVITALIZAÇÃO E REFORMA DA PRAÇA OSÓRIO FILHO NO MUNICtPIO GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

De 10/05/2024 às 08:00 até 27/05/2024 às 09:00 

OLertura da sessão pública: Dia 27/05/2024 às 09:00 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Sistema 

Sistema 

27/05/2024 às 09:00:02 

27/05/2024 às 09:58:39 

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção 'Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Bom dia Senhores Licitantes, a sessão de julgamento será retomada no dia 06 de junho de 2024 as 
8:30, grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, a sessão de julgamento será retomada no dia 07 de junho de 2024 
(hoje) as 14:00 hrs, grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, a sessão de julgamento será retomada no dia 11 de junho de 2024 
(hoje) as 10:00 hrs, grato pela compreensão de todos. 

Boa tarde Licitantes, devido o encerramento do horario de expediente, retornaremos amanha dia 
13 de junho de 2024, as 09:00 hrs. Grato pela atençao e compreensão de todos. 

Boa tarde Licitantes, retornaremos amanha dia 17 de junho de 2024, as 14:00 hrs. Grato pela 
atençao e compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos o julgamento do processo hoje (24 de junho de 2024) as 
09:30 hrs, conto com a compreensão de todos. 

Caríssimos licitantes, infelizmente o sistema do pregoeiro ficou fora do ar durante todo o período 
da tarde do dia 24 de junho de 2024 (hoje), impossibilitando as solicitações e andamento dos 
processos. Deste modo a fim de agilizar. O pregão em epigrafe retornará dia 25 de junho de 2024 
as 08:00 (oito horas), conto com a compreensão e atenção de todos. 

Bom dia, retornaremos dia 27 de junho de 2024, as 15:00 horas, conto com a compreensão e 
atenção de todos. 

Sistema 24/06/2024 às 17:42:15 

Sistema 27/06/2024 às 09:15:10 

Sistema 28/06/2024 às 08:23:57 
Bom dia, retornaremos dia 28 de junho de 2024, as 10:00 horas, conto com a compreensão e 
atenção de todos. 

Sistema 01/07/2024 às 07:41:19 
Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 01 de julho de 
2024, as 08:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

o 

01/07/2024 17:39 1 de 9 



UASG 980162 PREGÃO 90015/2024 

Eventos da compra 

Data/Hora 

27/05/2024 às 0900:02  

Descrição 

Abertura da sessão pública 

27/05/2024 às 09:58:38 Início da etapa de julgamento de propostas 

  

  

  

  

01/07/2024 17:39 2 de 9 



Ø
1.570.201/0001-58- ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
orte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 350.138,9200 

R$ 278.800,0000 
Proposta 

desclassificada 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

& Proposta 
desclassificada RS 259.000,0000 

19224.295/0001-08 - DINAMICA CON1RUCOES 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 350.138,9200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

OS LTDA 03.922.738/0001-02 - HIDROOF POCOS ARTESIAN 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

RS 275.000,0000 

Quantidade ofertada: 

Proposta 
desclassificada 

Valor proposta: RS 350.138.920,0000 Valor negociado: Não informado 

UASG 980162 PREGÃO 90015/2024 

Item 1- Serviço Engenharia 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para revitalização e reforma da Praça Osório Filho, no 
Governador Edison Lobão - MA. 

Valor estimado: R$ 350.138,9200 Critério de julgamento: Menor Preço Process0  
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE F1S: 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 ASS: 

Situação: Aberto para recursos 

Aceito e Habilitado por CPF ***.502.****7 - GUSTAVO PAIXAO MARTINS para 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, CNPJ 
20.226.913/0001-38, melhor lance: R$ 340.000,0000 

PropoSta do Item 1 

Fornecedor 

(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. Y da Lei Complementar na  123, de 14 de dezembro de 2006) 

Valor ofertado Situação 

19.562.811/0001-04 - E S L SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL 
LTDA 

0 
 orte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

alor proposta: R$ 320.896,8600 

Proposta 
desclassificada R$ 320.896,8600 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

46.457.629/0001-66 - TRIADE ENGENHARIA E CC 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

NSULTORIA 
R$ 304.622,8600 

Proposta 
desclassificada 

Valor proposta: R$ 304.622,8600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

05.635.814/0001-16- FRON1TAL OBRAS E SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 290.000,0000 
Proposta 

desclassificada 

Valor proposta: RS 290.000,0000 

32.919.582/0001-09 -JCF SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 281.719,1500  

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 28 1.719,1500 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Proposta 
desclassificada 

22.173.475/0001-12- DAF CONSTRUTORA E OBRAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

RS 279.000,0000 
Proposta 

desclassificada 

Valor proposta: R$ 279.290,0600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

16.723.052/0001-26- MP EMPREENDIMENTOS LTDA. 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 262.604,1900 Proposta 
desclassificada 

Valor proposta: RS 262.604,1900 

01/07/2024 17:39  

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 
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ensagem 

ofertado 

Proposta 
desclassificada R$ 260.000,0000 

14.728.474/0001.69 -J&A GESTAO EM SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Fornecedor 
habilitado 

R$ 340.000,0000 
20226.913/0001-38-1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 346.637,5300 22.165.924/0001-80- BETA CONSTRUTORA E LOCACOES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 350.138,9200 S5.591.893/0001-00- PILAR CONSTRUCOES LTDA 
orte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

A R$ 348.215,1300 43.355.186/0001-04- CONSTRUTORA BELICHE LTD 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 350.138,9200 32.611.684/0001-54 - FEITOSA CONSTRUTORA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Quantidade ofertada- Valor negociado: Não informado Valor proposta: R$ 350.138,9200 

UASG 980162 

Fornecedor 

02.354.503/0001-90.  CONSRIL - CONSTRUTORA RPARDO 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

PREGÃO 90015/2024 

Situação 

Proposta 
desclassificada 

RS 262.604,1900 

Valor proposta: RS 345.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Valor proposta: R$ 345.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Valor proposta: R$ 348.279,8400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Valor proposta: R$ 346.637,5300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Valor proposta: R$ 350.138,9200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Valor proposta: R$ 348.215,1300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Lances do Item 1 

Data/hora 

27/05/2024 09:01:06 

27/05/2024 09:01:17 

17/05/2024 09:03:16 

27/05/2024 09:04:47 

27/05/2024 09:05:33 

27/05/2024 09:08:00 

27/05/2024 09:08:11 

27/05/2024 09:09:37 

27/05/2024 09:09:38 

27/05/2024 09:11:11 

Participante 

20.226.913/0001-38 

14.728.474/0001-69 

02.354.503/0001-90 

22.173.475/0001-12 

19224.295/0001-08 

02.354.503/0001-90 

20226.913/0001-38 

03.922.738/0001-02 

31.570.201/0001-58 

03.922.738/0001-02 

Lance 

R$ 348,0000 * 

R$ 260.000,0000 

R$ 297.618,0000 

R$ 279.000,0000 

R$ 259.000,0000 

R$ 262.604,1900 

R$ 340.000,0000 

R$ 280.111,1400 

R$ 278.800,0000 

R$ 275.000,0000 

(lances com * foram excluídos) 

Mensagens do chat do Item 1 

Data/Hora Responsável 

01/07/2024 17:39 1 4de9 



Sistema 

Sistema 

Sistema para o 
participante 
19124.295/0001-08 

27/05/2024 09:01:17 

27/05/2024 09:13:12 

06/06/2024 08:34:47 

(1) lance no valor de R$ 348,0000 do item 1 foi excluído pelo fornecedor. 

O item 1 está encerrado. 

Sr. Fornecedor DINAMICA CONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 
19.224.295/0001-08, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o 
envio: 10:34:00 do dia 06/06/2024. Justificativa: A Licitante esta convocada para juntar proposta 
adequada ao item arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 5.20.4. de Edital.. 

Sistema para o 
participante 
14.728.474/0001-69 

06/06/2024 08:34:57 

Sistema para o 
participante 
02.354.503/0001-90 

06/06/2024 08:35:07 

06/06/2024 08:35:16 W 

tema para o 
rticipante 

16.723.052/0001.26 
., 

Sistema para o 
participante 
03.922.738/0001-02 

06/06/2024 08:35:24 

Si. Fornecedor HIDROOF POCOS ARTESIANOS LTDA, CNPJ 03.922.738/0001-02, você foi 
cônvocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 10:35:00 do dia 
0/06/2024. Justificativa: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item 
arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 5.20.4. de Edital.. 

Sistema para o 
participante 
31.570.201/0001-58 

06/06/2024 08:35:51 

Sistema para o 
participante 
14.728.474/0001-69 

06/06/2024 10:34:00 

Sistema para o 
participante 
9124.295/0001-08 

Sistema para o 
participante 
02.354.503/0001-90 

Sistema para o 
participante 
16.723.052/0001-26 

06/06/2024 10:35:00 

4 

Si. Fornecedor J&A GESTAO EM SERVICOS LTDA, CNPJ 14.728.474/0001-69, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 10:34:00 do dia 
06/06/2024. Justificativa: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item 
arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 5.20.4. de Edital.. 
.4 
Si. Fornecedor CONSRIL - CONSTRUTORA RIPARDO LTDA, CNPJ 02.354.503/0001-90, você 

:/06/2024. 
i convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 10:35:00 do dia 

Justificativa: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item 
arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 5.20.4. de Edital.. 

S. Fornecedor MP EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 16.723.052/0001.26, você foi convocado 
para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 10:35:00 do dia 06/06/2024. 
Justificativa: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item arrematado no 
prazo de 02 (duas), conforme item 510.4. de Edital.. 

Si. Fornecedor ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 31.570101/0001-58, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 10:35:00 do dia 
06/06/2024. Justificativa: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item 
arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 5.20.4. de Edital.. 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:10:56 de 06/06/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 31.570.201/0001-58. 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:34:00 de 06/06/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor J&A GESTAO EM SERVICOS LTDA, CNPJ 14.728.474/0001- 
69. 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:34:00 de 06/06/2024. 9 anexos 
foram enviados pelo fornecedor DINAMICA CONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ 19124.295/0001-08. 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:35:00 de 06/06/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor CONSRIL - CONSTRUTORA RIPARDO LTDA, CNPJ 
02.354.503/0001-90. 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:35:00 de 06/06/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor MP EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 16.723.052/0001-26. 

Sistema para o 
participante 
03.922.738/0001-02 

Sistema para o 
participante 
19124.295/0001-08 

Sistema para o 
participante 
31.570101/0001-58 

01/07/2024 17:39 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:35:00 de 06/06/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor HIDROOF POCOS ARTESIANOS LIDA, CNPJ 
03.922.738/0001-02. 

Sr. Fornecedor DINAMICA CONSIRUCOES & EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 
I124.295/0001.08, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o 
envio: 12:45:00 do dia 11/06/2024. Justificativa: A licitante esta convocada a anexar dos 
dcumentos de sua habilitação para o certame conforme Item 7.11 e 7.11.1 do Edital, no prazo de 
0 (duas) horas, sob pena de desclassificação.. 

S4 Fornecedor ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 31.570.201/0001-58, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:56:00 do dia 
11/06/2024. Justificativa: A licitante esta convocada a anexar dos documentos de sua habilitação 
para o certame conforme Item 7.11 e 7.11.1 do Edital, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
d4sclassificação... 
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PREGÃO 90015/2024 

pelo participante 
31.570.201/0001-58 

06/06/2024 10:34:00 

06/06/2024 10:35:00 

06/06/2024 10:35:00 

11/06/2024 10:46:02 

11/06/2024 10:56:07 

Data/Hora 

27/05/2024 09:00:02 

06/06/2024 10:10:56 

UASG 980162 

Responsável 

Sistema 

Mensagem 

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Processo' 

As: 

ss: 



pelo participante 
19.224.295/0001-08 

11/06/2024 11:30:41 

Sistema para o 
participante 28/06/2024 14:47:01 
22.173.475/0001-12 

Sistema para o 
participante 28/06/2024 14:47:13 
32.919.582/0001-09 

pelo participante 
46.457.629/0001-66 

Sistema para o 
participante 
22.173.475/0001-12 

Sistema para o 
participante 

1Ç2.919.582/0001-09 

Sistema para o 
participante 
46.457.629/0001-66 

8. 

Sistema para o 
participante 
46.457.629/0001-66 

28/06/2024 16:30:56 

28/06/2024 16:47:00 

28/06/2024 16:47:00 

28/06/2024 16:47:00 

28/06/2024 16:48:00 

01/07/2024 09:54:06 

Sistema para o 
participante 
05.635.814/0001.16 

Sistema para o 
participante 01/07/2024 09:55:18 
19.562.811/0001-04 

UASG 980162 

 

REGÃO 90015/2024 

  

Responsável Data/Hora Mensagem 

 

pelo participante 
31.570.201/0001-58 

11/06/2024 11:30:05 O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerra. às 11:30:05 e 11/06/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor ENGESERV CONSTRUTORA L 1 ''J  31.570.201/0001-58. 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:30:41 de 11/06/2024. 2 anexos 
foram enviados pelo fornecedor DINAMICA CONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ 19.224.295/0001-08. 

Sr. Fornecedor DAF CONSTRUTORA E OBRAS LTDA, CNPJ 22.173.475/0001-12, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:47:00 do dia 
28/06/2024. Justificativa: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item 
*rrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 5.20.4. de Edital. A licitante esta convocada a 
ènexar dos documentos de sua habilitação para o certame conforme Item 7.11 e 7.11.1 do Edital, 
no prazo de 02 (duas) horas, sob p
o  

ena de de. 

Sr. Fornecedor JCF SERVICOS LTDA, CNPJ 32.919.582/0001-09, você foi convocado para enviar 
anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:47:00 do dia 28/06/2024. Justificativa: A 
Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item arrematado no prazo de 02 (duas), 
conforme item 5.20.4. de Edital. A licitante esta convocada a anexar dos documentos de sua 
habilitação para o certame conforme Item 7.11 e 7.11.1 do Edital, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de de. 
o 4 

*-Sisterna para o 
participante 
05.635.814/0001-16 

28/06/2024 14:47:35 

Sr. Fornecedor FRONTTAL OBRAS E SERVICOS LTDA, CNPJ 05.635.814/0001-16, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:47:00 do dia 
28/06/2024. Justificativa: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item 
arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 5.20.4. de Edital. A licitante esta convocada a 
anexar dos documentos de sua habilitação para o certame conforme Item 7.11 e 7.11.1 do Edital, 
no prazo de 02 (duas) horas,. 

a, 

$r. Fornecedor TRIADE ENGENHARIA E CONSULTORIA L-IDA, CNPJ 46.457.629/0001-66, 
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:48:00 do dia 
28/06/2024. Justificativa: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item 
arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 5.20.4. de Edital. A licitante esta convocada a 
anexar dos documentos de sua habilitação para o certame conforme Item 7.11 e 7.11.1 do Edital, 
no prazo de 02 (duas) horas.. 

SR. Agente de contratação solicitamos a prorrogação de prazo para envio da nossa proposta de 
preços, pois ocorreu um imprevisto de saude com nosso engenheiro orçamentista impossibilitando 
assim a finalização da mesma. 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:47:00 de 28/06/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor DAF CONSTRUTORA E OBRAS LTDA, CNPJ 
22.173.475/0001-12. 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:47:00 de 28/06/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor JCF SERVICOS LTDA, CNPJ 32.919.582/0001.09. 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:47:00 de 28/06/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor FRONTTAL OBRAS E SERVICOS LTDA, CNPJ 
05.635.814/0001-16. 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:48:00 de 28/06/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor TRIADE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 
46.457.629/0001-66. 

Sr. Fornecedor TRIADE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 46.457.629/0001-66, 
você foi convoc

o  

ado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:53:00 do dia 
01/07/2024. Justificativa: Será prorrogado o prazo de 02 (duas) horas, em virtude de solicitação em 
prazo cabivel.. 

Sr. Fornecedor E S L SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA, CNPJ 19.562.811/0001-04, 
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:54:00 do dia 
01/07/2024. Justificativa: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao irem 
arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 5.20.4. de Edital, bem como esta convocada a 
anexar dos documentos de sua habilitação para o certame conforme Item 7.11 e 7.11.1 do Edital. 

Sistema para o 
participante 28/06/2024 14:48:09 
46.457.629/0001-66 

o 

Sistema para o 
participante 
20226.913/0001-38 

01/07/2024 10:11:24 

Sr. Fornecedor 1 S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, CNPJ 20.226.913/0001-38, você 
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:11:00 do dia 
01/07/2024. Justificativa: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao irem 
arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 5.20.4. de Edital, bem como esta convocada a 
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Fornecedor ENGESERV C 
encerramento: 06/06/2024 
no prazo de 02 (duas), con 

ONSTRUTORA LTDA, CNPJ 31.570.201/0001.58 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
10:35:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item arrematado 
forme item 5.20.4. de Edital.. 

11/06/2024 10:46:02 

Fornecedor DINAMICA C 
envio de anexo. Prazo de c 
de sua habilitação para o 
desclassificação.. 

ONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 19.224.295/0001.08 convocado para o 
scerramento: 11/06/2024 12:45:00. Motivo: A licitante esta convocada a anexar dos documentos 
certame conforme Item 7.11 e 7.11.1 do Edital, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

11/06/2024 10:54:15 
Fornecedor J&A GESTAC 
R$ 260.000,0000. Motivo: 
item 5.20.4 do edital.. 

EM SERVICOS LTDA, CNPJ 14.728.474/0001-69 teve a proposta desclassificada, melhor lance.  
A licitante está desclassificada, pois não apresentou proposta adequada no prazo estabelecido no 

UASG 980162 

Responsável 

Sistema para o 
participante 
20126.913/0001-38 

pelo participante 
20126.913/0001-38 

Sistema para o 
participante 
46.457.629/0001.66 

Sistema para o 
participante 
19.562.811/0001-04 

Sistema 

•istema 

Ø item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:11:04 de 01/07/2024. 2 anexos 
foram enviados pelo fornecedor 1 S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, CNPJ 
20.226.913/0001-38. 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:53:00 de 01/07/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor TRIADE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 
46.457.629/0001-66. 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:54:00 de 01/07/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor E S L SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA, CNPJ 
19.562.811/0001-04. 

item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
réscimo de 10 minutos a partir de agora - até 01/07/2024 17:22:15. 

item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
réscimo de 10 minutos a partir de agora até 01/07/2024 17:33:59. 

fase de recurso do item 1 está aberta até 04/07/2024. 

Eventos do Item 1 

Descrição 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta enqerrada. 

Item encerrado para 1ance$ 
+ 

Fornecedor DINAMICA bONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 19124.295/0001-08 convocado para o 
envio de anexo. Prazo d4 encerramento: 06/06/2024 10:34:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar proposta 
adequada ao item arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 5.20.4. de Edital.. 

Fornecedor J&A GESTAO EM SERVICOS LTDA, CNPJ 14.728.474/0001-69 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 06/06/2024 10:34:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item arrematado 
no prazo de 02 (duas), coi forme item 5.20.4. de Edital.. 

1 
Fornecedor CONSRIL - CONSTRUTORA RIPARDO LTDA, CNPJ 02.354.503/0001-90 convocado para o envio de anexo. 
Prazo de encerramento: 06/06/2024 10:35:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item 
arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 5.20.4. de Edital.. 

Fornecedor MP EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 16.723.052/0001.26 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 06/06/2024 10:35:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item arrematado 
no prazo de 02 (duas), co

t 
forme item 5.20.4. de Edital.. 

Fornecedor HIDROOF PCOS ARTESIANOS LiDA, CNPJ 03.922.738/0001.02 convocado para o envio de anexo. Prazo 
de encerramento: 06/06/2024 10:35:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item 
arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 510.4. de Edital.. 

Fornecedor ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 31.570.201/0001-58 finalizou o envio de anexo. 

06/06/2024 08:34:57 

06/06/2024 10:10:56 

19 

01/07/2024 17:39 7de9 

Sistema 01/07/2024 17:12:15 

Data/Hora 

01/07/2024 10:11:24 

\ 

nexar dos documentos de sua habilitação para o certame conforme Item 7.11 e 7.11.1 do Edital.. 

01/07/2024 11:11:04 

01/07/2024 11:53:00 

01/07/2024 11:54:00 

01/07/2024 1723:59 

01/07/2024 17:39:54 

Data/Hora 

27/05/2024 09.00:02 

27/05/2024 09:13:12 

27/05/2024 09:13:12 

06/06/2024 08:34:47 

6/06/2024 08:35:07 

06/06/2024 08:35:16 

06/06/2024 08:35:24 

06/06/2024 08:35:51 

a 

ensagem 

PREGÃO 90015/2024 



Data/Hora Descrição 

11/06/2024 10:54:27 

11/06/2024 10:54:36 
Fornecedor MP EMPREE 
262.604,1900. Motivo: A 
5.20.4 do edital.. 

NDIMENTOS LTDA., CNPJ 16.723.052/0001-26 teve a proposta desclassificada, me 
licitante está desclassificada, pois não apresentou proposta adequada no prazo estabelecido no item 

Fornecedor CONSRIL - CONStRUTORA RIPARDO LTDA, CNPJ 02.354.503/0001-90 teve a pro 
melhor lance: R$ 262.604,1900. Motivo: A licitante está desclassificada, pois não apresentou proposta 
estabelecido no item 5.20.4 do edital.. 

11/06/2024 10:54:45 

11/06/2024 10:56:07 

11/06/2024 11:30:05 

11/06/2024 11:30:41 

4917/06/2024 16:19:18 

28/06/2024 14:45:04 

28/06/2024 14:47:01 

28/06/2024 14:47:13 

28/06/2024 14:47:35 

28/06/2024 14:48:09 

01/07/2024 09:51:29 

01/07/2024 09:51:37 

01/07/2024 09:51:44 

01/07/2024 09:51:53 

UASG 980162 PREGÃO 90015/2024 

01/07/2024 09:54:06 

Fornecedor HIDROOF POCOS ARTESIANOS LTDA, CNPJ 03.922.738/0001.02 teve a proposta desclassificada, melhor 
lance: R$ 275.000,0000. Motivo: A licitante está desclassificada, pois não apresentou proposta adequada no prazo 
estabelecido no item 520.4 do edital.. 

Fornecedor ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 31.570.201/0001-58 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 11/06/2024 12:56:00. Motivo: A licitante esta convocada a anexar dos documentos de sua habilitação para o 
certame conforme Item 7.11 e 7.11.1 do Edital, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação... 

Fornecedor ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 31.570.201/0001-58 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor DINAMICA CONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 19.224.295/0001-08 finalizou o envio 
de anexo. 

Fornecedor DINAMICA CONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 19.224.295/0001-08 teve a proposta 
desclassificada, melhor lance: R$ 259.000,0000. Motivo: A licitante não apresentou todas alterações contratuais do item 
7.13.0 e 7.17.8 do Edital E a licitante, apresentou proposta cujo os valores são inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, o item 6.8.2. do edital.. 

Fornecedor ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 31.570.201/0001.58 teve a proposta desclassificada, melhor lance.-
R$ 278.800,0000. Motivo: A licitante não apresentou todas alterações contratuais do item 7.13.0 e 7.17.8 do Edital. E a 
referida empresa apresentou Sicaf na data da sessão desatualizado diante a Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e 
Municipal. 

Fornecedor DAF CONSTRUTORA E OBRAS LTDA, CNPJ 22.173.475/0001-12 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 28/06/2024 16:47:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item arrematado 
no prazo de 02 (duas), conforme item 5.20.4. de Edital. A licitante esta convocada a anexar dos documentos de sua 
habilitação para o certame conforme Item 7.11 e 7.11.1 do Edital, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de de. 

Fornecedor JCF SERVICOS LTDA, CNPJ 32.919.582/0001-09 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 
28/06/2024 16:47:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item arrematado no prazo de 02 
(duas), conforme item 5.20.4. de Edital. A licitante esta convocada a anexar dos documentos de sua habilitação para o 
certame conforme Item 7.11 e 7.11.1 do Edital, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de de. 

Fornecedor FRONITAL OBRAS E SERVICOS LTDA, CNPJ 05.635.814/0001-16 convocado para o envio de anexo. Prazo 
de encerramento: 28/06/2024 16:47:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item 
arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 5.20.4. de Edital. A licitante esta convocada a anexar dos documentos de 
sua habilitação para o certame conforme Item 7.11 e 7.11.1 do Edital, no prazo de 02 (duas) horas,. 

Fornecedor TRIADE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 46.457.629/0001-66 convocado para o envio de 
anexo. Prazo de encerramento: 28/06/2024 16:48:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao 
item arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 5.20.4. de Edital. A licitante esta convocada a anexar dos documentos 
de sua habilitação para o certame conforme Item 7.11 e 7.11.1 do Edital, no prazo de 02 (duas) horas.. 

Fornecedor DAF CONSTRUTORA E OBRAS LTDA, CNPJ 22.173.475/0001-12 teve a proposta desclassificada, melhor 
lance: R$ 279.000,0000. Motivo: A licitante está desclassificada, pois não apresentou proposta adequada no prazo 
estabelecido no item 5.20.4 do edital.. 

FornecedorJCF SERVICOS LTDA, CNPJ 32.919.582/0001-09 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 281.719,1500. 
Motivo: A licitante está desclassificada, pois não apresentou proposta adequada no prazo estabelecido no item 5.20.4 do 
edital.. 

Fornecedor FRONITAL OBRAS E SERVICOS LTDA, CNPJ 05.635.814/0001-16 teve a proposta desclassificada, melhor 
lance: R$ 290.000,0000. Motivo: A licitante está desclassificada, pois não apresentou proposta adequada no prazo 
estabelecido no item 5.20.4 do edital.. 

Fornecedor TRIADE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 46.457.629/0001-66 teve a proposta desclassificada, 
melhor lance: R$ 304.622,8600. Motivo: A licitante está desclassificada, pois não apresentou proposta adequada no prazo 
estabelecido no item 5.20.4 do edital.. 

Fornecedor TRIADE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 46.457.629/0001-66 convocado para o envio de 
anexo. Prazo de encerramento: 01/07/2024 11:53:00. Motivo: Será prorrogado o prazo de 02 (duas) horas, em virtude de 
solicitação em prazo cabivel 
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Encerramento da sessão 1 01/07/2024 17:39:54 de julgamento / habilitação. 

UASG 980162 

Data/Hora Descrição 

01/07/2024 09:55:18 

01/07/2024 10:11:24 

Fornecedor E S L SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA, CNPJ 19.562.811/0001-04 con 
anexo. Prazo de encerramento: 01/07/2024 11:54:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar 
item arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 5.20.4. de Edital, bem como esta convocada a an 
de sua habilitação para o certame conforme Item 7.11 e 7.11.1 do Edital. 

Fornecedor 1 S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, CNPJ 20.226.913/0001-38 convocado para o envio de anexo. 
Prazo de encerramento: 01/07/2024 12:11:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item 
arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 5.20.4. de Edital, bem como esta convocada a anexar dos documentos de 
sua habilitação para o certame conforme Item 7.11 e 7.11.1 do Edital.. 

Fornecedor 1 S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, CNPJ 20.226.913/0001-38 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor E S L SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA, CNPJ 19.562.811/0001-04 teve a proposta desclassificada, 
melhor lance: R$ 320.896,8600. Motivo: A licitante está desclassificada, pois não apresentou proposta adequada no prazo 
estabelecido no item 5.20.4 do edital.. 

Fornecedor 1 S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, CNPJ 20226.913/0001-38 teve a proposta aceita, melhor lance: 

R$ 340.000,0000. Motivo: classificada. 

Fornecedor 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, CNPJ 20.226.913/0001-38 foi habilitado. 
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Fornecedor ENGESERV 
habilitação. 

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 31.570.201/0001-58 registra a intenção de recurso na fase 

o 
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